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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1649/2021
Dispõe sobre a designação da Juíza Substituta Josilene de Carvalho Sousa para exercer a função de Coordenadora do 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Viçosa do Ceará.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 

Processo Administrativo nº 8500094-11.2021.8.06.0182,
RESOLVE revogar a portaria nº 373/2021, que designou o magistrado Moisés Brisamar para exercer as funções de Juiz 

Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos (CEJUSC) da Comarca de Viçosa do Ceará, e designar a Juíza 
Substituta Josilene de Carvalho Sousa, Titular da 1ª Vara da Comarca de Viçosa do Ceará, para exercer as funções de Juíza 
Coordenadora do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da referida Comarca.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 14 de outubro de 2021.
Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1775/2021
Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrada.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas 
disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, de 27 de junho de 2019, (publicada no DJ da mesma data), que dispõe 
sobre a solicitação, a concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias e indenização de transporte para magistrados, 
servidores e militares, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará, e Portaria nº 320/2021 pertinente à delegação de 
competências administrativas no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará (DJ de 17.02.2021) e de conformidade com o 
Processo Administrativo nº 8518980-22.2021.8.06.0000,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 

do Ceará, o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 957,47 (novecentos e cinquenta e sete reais e 
quarenta e sete centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 239,36 (duzentos e trinta e nove reis e trinta e seis centavos, 
totalizando R$ 2.633,03(dois mil, seiscentos e trinta e três reais e três centavos ), bem como passagem aérea no trecho 
FORTALEZA/RECIFE/FORTALEZA, em função da viagem oficial para Recife-PE, no período de 3 a 5 de novembro de 2021, 
com o objetivo de participar do 120º Encontro de Presidentes de Tribunais de Justiça.

Art. 2º. Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores citados no antigo anterior, referentes a 
despesas vinculadas ao segundo grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de outubro de 

2021.
Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1781/2021
Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

A Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 12/2019, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 27 de junho de 2019.

RESOLVE:
Art.1º. Conceder diárias e indenização de transporte aos magistrados, nos termos do Anexo desta Portaria, ao tempo em que 

reconhece a dívida de exercício anterior, autoriza a emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos no Anexo 
supracitado, obedecidas as formalidades legais, cuja despesa está vinculada ao primeiro e/ou segundo grau de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 22 de outubro de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO

Sequência Referência Magistrado(a) Qtde. de Diárias

Valor 
Unitário 
Diária com 
Pernoite
(R$)

Valor 
Unitário 
Diária sem 
Pernoite
(R$)

Valor 
Total de 
Diárias 
(R$)

Valor 
Indeniz. 
Transporte 
(R$)

Valor Total 
diária +IT 
(R$)

Período de 
Referência

01 8500101-
83.2019.8.06.0178

JOSE CLEBER MOURA DO 
NASCIMENTO 02 s/ pernoite - 272,04 544,08 97,06 641,14 Setembro/2019

TOTAL 544,08 97,06 641,14

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.
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PORTARIA Nº 1782//2021
Dispõe sobre concessão de diárias e reembolso de combustível para servidores.

A Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções do Órgão Especial nº 12/2019 e 13/2020, que estabeleceu as regras para 
concessão, pagamento e prestação de contas relativas a diárias para magistrados e servidores do Tribunal de Justiça do Ceará;

RESOLVE:

Art.1º. Conceder diárias e reembolso de combustível aos servidores, nos termos do Anexo Único desta Portaria, ao tempo 
que autoriza a emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos no Anexo supracitado, obedecidas as 
formalidades legais, cujas despesas estão vinculadas ao primeiro e/ou segundo graus de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, Fortaleza, em 22 de outubro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO

Sequência Referência Servidor(a) Qtde. de 
Diárias

Valor 
Unitário 
Diária com 
Pernoite
(R$)

Valor 
Unitário 
Diária 
sem 
Pernoite
(R$)

Valor Total 
de Diárias 
(R$)

Valor 
Reembolso  
(R$)

Valor Total 
Diária 
+Reembolso
(R$)

Período de 
Referência

01 8500040-
28.2021.8.06.0123

THEOFANES FELIP DA 
COSTA 01 s/ pernoite - 89,89 89,89 - 89,89 Outubro/2021

02 8500040-
49.2021.8.06.0116

FRANCISCO EDNALDO DE 
SOUSA ALMEIDA 10 s/ pernoite - 89,89 898,90 - 898,90 Setembro/2021

03 8518321-
13.2021.8.06.0000

ROCHELLI LOPES 
TRIGUEIRO 01 s/ pernoite - 89,89 89,89 - 89,89 Setembro/2021

04 8518427-
72.2021.8.06.0000

GRAÇA NIKAELLE 
BALBINO FERREIRA 01 s/ pernoite - 89,89 89,89 - 89,89 Novembro/2021

05 8518320-
28.2021.8.06.0000

CHRISTIANNY 
FERNANDES DE OLIVEIRA

03 c/ pernoite
01 s/ pernoite 179,78 89,89 629,23 740,56 1.369,79 Novembro/2021

06 8500054-
83.2021.8.06.0067

JOSE BATISTA MIRANDA 
FILHO

08 c/ pernoite
02 s/ pernoite 179,78 89,89 1.618,02 1.190,00 2.808,02 Abril/2021

07 8518416-
43.2021.8.06.0000

FRANCISCA ROCHELLE 
COSTA MOREIRA SILVA

01 c/ pernoite
01 s/ pernoite 179,78 89,89 269,67 - 269,67 Novembro/2021

TOTAL 3.685,49 1.930,56 5.616,05

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.

PORTARIA Nº 1783/2021

Dispõe sobre a estabilidade no serviço público.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 6º, inciso IX, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO a norma contida no art. 41 da Constituição Federal de 1988, que trata do tempo de efetivo exercício 
exigido no cargo para aquisição de estabilidade no serviço público;

CONSIDERANDO a norma contidas no art. 172 da Constituição do Estado do Ceará e no art. 20 da Lei estadual nº 9.826 de 
14 de maio de 1974, que tratam da investidura e requisitos para aposse no cargo público na forma prevista em lei;

CONSIDERANDO a portaria nº 1545/TJCE, de 12 de setembro de 2017, que instituiu o Modelo de Avaliação e Gestão do 
Desempenho, incluindo a Avaliação Especial de Desempenho do Estágio Probatório;

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 8511097-58.2020.8.06.0000, alusivo à decisão da Presidência deste Tribunal 
de Justiça sobre os requisitos necessários à estabilidade dos servidores nomeados no período entre a Constituição Federal de 
05 de outubro de 1988 e a Emenda Constitucional nº 19, de 05 de junho de 1998.

RESOLVE:
Art. 1º Declarar estáveis no serviço público os servidores relacionados no Anexo Único dessa portaria, por atenderem aos 

requisitos legais exigidos para aquisição de estabilidade no serviço público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 25 de outubro 

de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará
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Anexo Único da Portaria nº 1783/2021

Seq Exercício GRH Matricula Nome Cargo efetivo

1 01/03/1994 200632 ANTONIO XAVIER GOMES OFICIAL DE JUSTIÇA – SPJ/NM

2 01/03/1994 200631 JOSE EVANILDO BEZERRA ALMEIDA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

3 01/08/1990 200139 LYA VASCONCELOS LIMA GOMES OFICIAL DE JUSTIÇA – SPJ/NM

4 01/10/1991 200269 JOSE LEALCI FEITOSA BARBOSA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

5 01/10/1993 200580 FRANCISCO SIDNEY PINHEIRO DE 
CARVALHO

TECNICO JUDICIARIO

6 01/10/1993 200583 GLADSTONE FONTGALLAND TECNICO JUDICIARIO

7 01/10/1993 200582 KLEYTON MESQUITA DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO

8 03/11/1992 200396 JOSE VIEIRA LIMA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

9 03/12/1992 200401 MARIA LILIA DE SOUZA GOMES 
FONTENELE

TECNICO JUDICIARIO

10 03/12/1993 200603 MARIA DE LOURDES ARAGAO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 
ENT.ESPEC

11 04/09/1989 92730 GAUDENCIO LEORNE FILHO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

12 04/11/1993 200593 DANIEL MAGALHAES TAVARES OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

13 05/03/1990 200105 ANTONIO SERGIO FARIAS CASTRO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

14 05/03/1991 200189 JOSE CELSO DE MELO BARRETO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

15 05/04/1990 200109 FRANCISCO MANOEL GINO FEITOSA OFICIAL DE JUSTIÇA

16 05/09/1995 201337 ANGELO JOSE BARBOSA DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO

17 06/06/1991 200219 JOSE GERARDO LIBERATO DE SOUSA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

18 06/08/1993 200507 GLAUDIA MARIA DA SILVA MESQUITA TECNICO JUDICIARIO

19 06/08/1993 200508 MARIA MYRTHES LIMA BEZERRA TECNICO JUDICIARIO

20 06/10/1993 200578 TARCISIO PEREIRA MARQUES JUNIOR TECNICO JUDICIARIO

21 07/06/1994 200655 FRANCISCO IRACILDO GUALBERTO 
REIS

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

22 07/06/1994 200656 ROSA MARIA RODRIGUES BARBOSA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

23 07/12/1992 200404 JOAQUIM AUGUSTO FILOMENO DA 
SILVA

TECNICO JUDICIARIO

24 08/08/1994 200601 ANAHID MARIA MELO DE ANDRADE 
RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

TECNICO JUDICIARIO

25 08/09/1993 200512 MARTA GIRAO PRATA TECNICO JUDICIARIO

26 08/09/1995 201338 VERONICA CHAVES CARNEIRO 
DONATO

ANALISTA JUDICIARIO

27 09/06/1994 200665 MARIA ELIANE TORRE DE SOUSA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

28 09/09/1991 200236 SANDRA SAMPAIO ROCHA MAIA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

29 09/09/1993 200520 ANTONIO ALCY CORDEIRO FEITOSA TECNICO JUDICIARIO

30 09/09/1993 200521 CONCEIÇAO DE MARIA MATOS 
BEZERRA

TECNICO JUDICIARIO

31 09/09/1994 200960 DANISALVA MOREIRA GOUVEIA SILVA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

32 10/01/1994 200621 LUIS LOURIVAL VITOR DE SOUSA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

33 10/04/1989 88372 SANDRA REGINA DA SILVA RAMALHO AUXILIAR JUDICIARIO

34 10/05/1994 200654 OLIVEIRA LOPES FERREIRA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM
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35 10/08/1990 200148 ANTONIO GILSON RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO

36 10/09/1993 200523 FRANCISCA LAURA BARRETO 
CARNEIRO TAIRA

TECNICO JUDICIARIO

37 10/09/1993 200524 GABRIEL CESAR BATISTA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO

38 11/08/1994 200784 MANUEL MANDU HOLANDA JUNIOR OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

39 11/09/1995 201474 ALESSANDRA GARCIA FONTENELLE ANALISTA JUDICIARIO

40 11/09/1995 201341 ALESSANDRO ROMULO GUIMARAES 
SOBRAL

ANALISTA JUDICIARIO

41 12/01/1994 200616 RONY KIN MAIA LOU OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

42 12/04/1991 200201 FRANCISCO DMONTIER BARROS DE 
SOUSA

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

43 12/09/1991 200255 MARIO RUBENS FALCAO DE LIMA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

44 12/09/1995 201424 ANA WALEWSKA FEITOSA BATISTA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

45 12/09/1995 201427 ANTONIO CARLOS POMPEU BARBOSA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

46 12/09/1995 201472 CARLA AGUIAR MAGALHÃES ARAÚJO TECNICO JUDICIARIO

47 12/09/1995 201419 CICERO LUIZ PEREIRA CHAVES OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

48 12/09/1995 201343 CLAUDIO AURELIO SILVA NOBRE ANALISTA JUDICIARIO

49 12/09/1995 201344 CLEIDE MARIA DUARTE MACHADO ANALISTA JUDICIARIO

50 12/09/1995 201423 DAVI BRITTO GOMES PINTO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

51 12/09/1995 201479 FERNANDO SILVA DA PAZ TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA 
ESPECIAL

52 12/09/1995 201422 FRANCISCO WAGNER SALES BARBOSA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

53 12/09/1995 201480 GILVAN GONDIM LIMA VIANA TECNICO JUDICIARIO

54 12/09/1995 201345 MARCIA MARIA RABELO COLARES ANALISTA JUDICIARIO

55 12/09/1995 201425 MARCOS LUIS BARROS OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

56 12/09/1995 201350 NELSON RICARDO DE MORAES 
NOGUEIRA

ANALISTA JUDICIARIO

57 12/09/1995 201374 YARA AYRES ABREU TECNICO JUDICIARIO

58 13/01/1993 200415 ANTONIA JACI NOGUEIRA DA CUNHA TECNICO JUDICIARIO

59 13/04/1992 200325 RAIMUNDO LOPES DE OLIVEIRA FILHO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

60 13/05/1993 200495 SONIA MARIA DE BRITO CAVALCANTE TECNICO JUDICIARIO

61 13/07/1994 200802 LUCIANO MOREIRA MOTA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

62 13/08/1991 200231 SANDRA FELIPE DE CARVALHO TECNICO JUDICIARIO

63 13/09/1993 200529 BIANCA BEZERRA DA COSTA TECNICO JUDICIARIO

64 13/09/1993 200528 FRANCISCO OTALICIO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

TECNICO JUDICIARIO

65 13/09/1993 200530 GLAUCIENE MASSIER TECNICO JUDICIARIO

66 13/09/1993 200554 SUZETE PORTELA E VASCONCELOS TECNICO JUDICIARIO

67 13/09/1995 201483 ANTONIA ALESSANDRA SOUSA 
CAMPOS

AUXILIAR JUDICIARIO

68 13/09/1995 201450 CORIOLANO ALVES DE BRITO

FILHO

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/

NM

69 13/09/1995 201353 CRISTIANE DE CARVALHO REBOUCAS ANALISTA JUDICIARIO

70 13/09/1995 201384 CRISTIANE DE MORAIS SILVA TECNICO JUDICIARIO

71 13/09/1995 201482 HERBIO LOPES FERREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA 
ESPECIAL

72 13/09/1995 201481 LUCILENE SILVA PEREIRA AUXILIAR JUDICIARIO
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73 13/09/1995 201382 MARCIA DE FARIAS MENDES ARAUJO TECNICO JUDICIARIO

74 13/09/1995 201352 MARIA ANTONIA GOMES

MESQUITA

ANALISTA JUDICIARIO

75 13/10/1992 200374 FRANCISCO ETEVALDO MARANHAO 
NUNES

TECNICO JUDICIARIO

76 13/10/1992 200375 JOSE CLAUDIO PINTO FERREIRA TECNICO JUDICIARIO

77 13/10/1992 200373 MIRIAN DE ALBUQUERQUE NOBREGA TECNICO JUDICIARIO

78 13/10/1993 200558 NILTON GURGEL FIGUEIREDO TECNICO JUDICIARIO

79 13/11/1989 93870 MARIA DAS NEVES CARNEIRO TECNICO JUDICIARIO

80 14/04/1994 200652 FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

81 14/04/1994 200637 JOSE BATISTA MIRANDA FILHO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/

NM

82 14/04/1994 200653 MARIA SANDRA BEZERRA BARBOSA 
DUARTE

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

83 14/04/1994 200638 RAIMUNDO EVARISTO COSTA

NETO

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/

NM

84 14/09/1993 200536 ANA CLAUDIA CORDEIRO BARROS TECNICO JUDICIARIO

85 14/09/1993 200533 LIA CAVALCANTE CAMPOS TECNICO JUDICIARIO

86 14/09/1993 200535 MARIA ESTELA CARMO RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO

87 14/09/1995 201358 ANTONIO CELIO COSTA ANALISTA JUDICIARIO

88 14/09/1995 201433 CINTIA BEZERRA FERNANDES 
CRONEMBERGER

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

89 14/09/1995 201354 RAIMUNDO NOGUEIRA DE LIMA

JUNIOR

ANALISTA JUDICIARIO

90 14/09/1995 201485 SILVIA ARLENE SOARES PEREIRA AUXILIAR JUDICIARIO

91 14/10/1992 200370 CLAUDIA MARIA SAMPAIO DO 
NASCIMENTO

TECNICO JUDICIARIO

92 14/10/1992 200368 RACHEL GIRAO SOBREIRA MOTA TECNICO JUDICIARIO

93 15/09/1995 201397 AGLIBERTO PEREIRA ALVES ANALISTA JUDICIARIO

94 15/09/1995 201438 ANA CRISTINA GONCALVES LIMA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

95 15/09/1995 201441 CARLOS HENRIQUE NEVES DE

ARAUJO CARVALHO

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/

NM

96 15/09/1995 201388 FABIOLA MENEZES BESSA TECNICO JUDICIARIO

97 15/09/1995 201435 FRANCISCO JHONSON DE OLIVEIRA 
GOMES

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

98 15/09/1995 201367 JOAO HERACLIO MAIA DO CARMO ANALISTA JUDICIARIO

99 15/09/1995 201365 LEILA DERLANGE DIAS GONCALVES ANALISTA JUDICIARIO

100 15/09/1995 201363 MARISSOL ALMEIDA DE MENEZES 
MORGADO

ANALISTA JUDICIARIO

101 15/09/1995 201437 ROSANE HOLANDA SOARES OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

102 15/10/1992 200362 FRANCISCO JEAN LEONEL DOS 
SANTOS

TECNICO JUDICIARIO

103 16/01/1989 99118 FRANCISCO TOME DA SILVA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

104 16/02/1990 200107 JOSE AIRTON BEZERRA LIMA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

105 16/05/1991 200209 IVO SILVA GOMES OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

106 16/08/1990 200137 FRANCISCO WELINGTON MUNIZ 
BRAGA

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

107 16/09/1993 200541 ANA CRISTINA TARGINO DE 
VASCONCELOS

TECNICO JUDICIARIO
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108 16/09/1993 200542 JOSE HILDENBERG FAGUNDES 
MENDONCA

ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 
ENT.ESPEC

109 16/09/1993 200538 MARCIA MARIA BRAGA RIBAMAR TECNICO JUDICIARIO

110 16/09/1993 200539 MARTA JUSTA SALES TECNICO JUDICIARIO

111 16/10/1990 200161 MARIA AULENIZA FERNANDES CRUZ OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

112 16/10/1992 200353 CLAUDIA MARIA FREITAS SANTOS TECNICO JUDICIARIO

113 16/10/1992 200357 FRANCISCA LIDUINA DE SIQUEIRA 
MELO

TECNICO JUDICIARIO

114 17/02/1989 81869 GENTIL PEREIRA LIMA FILHO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

115 17/08/1989 92156 GILDO BRITO ASSUNCAO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

116 17/09/1993 200547 GLAILSON PEREIRA GOMES TECNICO JUDICIARIO

117 17/09/1993 200545 MARIA EDILMA PEIXOTO DA CUNHA TECNICO JUDICIARIO

118 17/11/1989 93925 MARIA ELZI MERY MENESCAL DE 
ALBUQUERQUE

TECNICO JUDICIARIO

119 17/11/1989 93977 PAULO CESAR ROCHA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

120 17/11/1994 201055 PEDRO LEONILSON VIANA CARVALHO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

121 17/11/1994 201056 RAIMUNDO MARCELINO MELO 
ARAGAO

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

122 18/05/1993 200494 LUIZ RIBEIRO E SILVA NETO ANALISTA JUDICIARIO

123 18/07/1991 200248 VICENTE OLIVEIRA FILHO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

124 18/09/1995 201411 ANA LUCIA MOREIRA SERRA ANALISTA JUDICIARIO

125 18/09/1995 201445 ARLINDO TEIXEIRA FILHO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

126 18/09/1995 201447 AURI MARTA RABELO CUNHA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

127 18/09/1995 201387 FABIANE FERREIRA BARROS TECNICO JUDICIARIO

128 18/09/1995 201470 FERNANDA COSTA GIRAO DE 
MENEZES

ANALISTA JUDICIARIO

129 18/09/1995 201404 FRANCISCO JANIO CARNEIRO DE 
SOUZA

ANALISTA JUDICIARIO

130 18/09/1995 201451 INES CRISTINE ARAUJO DE ATHAYDE OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

131 18/09/1995 201499 JOSE CARLOS FERREIRA DE MELO AUXILIAR JUDICIARIO

132 18/09/1995 201392 MARIA MIDAUAR TECNICO JUDICIARIO

133 18/09/1995 201498 NAIDENIA MARIA MAGALHAES AUXILIAR JUDICIARIO

134 18/09/1995 201446 SERGIO DE ARAGAO BAKER OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

135 18/09/1995 201444 TERESA CRISTINA GADELHA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

136 18/09/1995 201407 ZUILA MELO MEIRELES DE 
ALBUQUERQUE

ANALISTA JUDICIARIO

137 18/11/1993 200594 FRANCISCO CLAVIO SARAIVA NUNES TECNICO JUDICIARIO

138 19/08/1991 200232 RAIMUNDA ROCILDA DAVID DE 
ALENCAR FEITOSA

TECNICO JUDICIARIO

139 19/09/1995 201501 ANA MARIA MOREIRA VIANA POMBO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA 
ESPECIAL

140 19/09/1995 201504 CLAUDIANA MIRANDA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA 
ESPECIAL

141 19/09/1995 201414 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO

142 19/09/1995 201503 FRANCISCO ANTONIO GUIMARAES 
LIMA

AUXILIAR JUDICIARIO

143 19/09/1995 201533 GEYSA PASSOS DE LIMA SOUZA AUXILIAR JUDICIARIO

144 19/09/1995 201521 GILBERTO LUCIANO MARQUES AUXILIAR JUDICIARIO

145 19/09/1995 201544 GIOVANNA GUEDES DE ALENCAR TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA 
ESPECIAL
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146 19/09/1995 201537 JOSE EDISONEUDSON GUERRA AIRES OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

147 19/09/1995 201510 JOSE WAGNER CIPRIANO TECNICO JUDICIARIO

148 19/09/1995 201534 KELLY STEFANY MARTINS ARAUJO 
GONZALEZ

AUXILIAR JUDICIARIO

149 19/09/1995 201514 LEILA RUTH FRUTUOSO SALDANHA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

150 19/09/1995 201415 ROBERTO DE CASTRO GONCALVES ANALISTA JUDICIARIO

151 19/09/1995 201502 TECLA MARIA COSTA CHAVES AUXILIAR JUDICIARIO

152 19/10/1992 200352 LEVI RODRIGUES DO NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO

153 19/10/1992 200350 MARIA JUSCINEIDE MOTA MOREIRA TECNICO JUDICIARIO

154 20/09/1993 200548 ADRIANA PAULA DAMASCENO FEITOSA TECNICO JUDICIARIO

155 20/09/1993 200549 ELDEZIRA FELIX GONDIM ARAUJO TECNICO JUDICIARIO

156 20/09/1993 200516 FLAVIO JOSE MOREIRA GONCALVES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 
ENT.ESPEC

157 20/09/1993 200513 MERYEM ROCHA SIPAHI TECNICO JUDICIARIO

158 20/09/1993 200550 ROSINEIDE DE LIMA TECNICO JUDICIARIO

159 20/09/1993 200517 STENIO MENDONCA ARAUJO TECNICO JUDICIARIO

160 20/10/1989 93914 ANA CLAUDIA DE MESQUITA SOUSA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

161 20/10/1992 200386 ANA LÚCIA DE FREITAS NUNES TECNICO JUDICIARIO

162 20/10/1992 200383 MARGOT NOLLA TECNICO JUDICIARIO

163 20/10/1992 200385 VALERIA DE FREITAS REBOUCAS 
FRANCA

TECNICO JUDICIARIO

164 20/10/1992 200384 WILLIAM IZAC LIMA TECNICO JUDICIARIO

165 20/12/1994 201077 CARLOS MAGNO DA SILVEIRA 
TOSCANO

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

166 21/03/1994 200648 PAULO ANDRADE DE ALENCAR OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

167 21/09/1993 200574 MARIA RAQUEL DE ALCANTARA 
VASCONCELOS

TECNICO JUDICIARIO

168 21/09/1993 200577 RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO 
FROTA

TECNICO JUDICIARIO

169 21/09/1993 200573 ROBERIO LANDIM DE CARVALHO TECNICO JUDICIARIO

170 21/10/1988 77364 JOSE OSETE DE SOUSA JUNIOR OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

171 22/02/1990 200106 JOSE ZUILTON BATISTA DE MEDEIROS OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

172 22/02/1991 200190 MANUEL CANCIO DE FREITAS OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

173 22/03/1989 83076 EDILSON BALTAZAR BARREIRA JUNIOR ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 
ENT.ESPEC

174 22/04/1992 200323 RICARDO FACUNDO FERREIRA ESCREVENTE ESTABILIZADO

175 23/03/1990 200102 ANTONIO MARQUES TABOSA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

176 23/09/1993 200515 ISAAC BARBOSA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO

177 23/10/1992 200390 VALNETE LOPES FERREIRA DIAS ANALISTA JUDICIARIO

178 23/11/1992 200399 FLAVIO ACEBIO DE ALMEIDA SILVA TECNICO JUDICIARIO

179 24/04/1992 200327 WILSON LIMA DA SILVA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

180 24/05/1990 200119 GERALDO GLAUDECIO SOBRAL 
FERREIRA

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

181 24/07/1989 91761 IARA NOGUEIRA ALENCAR OFICIAL DE JUSTIÇASPJ/ NM

182 24/09/1993 200579 TAMARA DANTAS SOARES TECNICO JUDICIARIO

183 24/10/1989 93900 VANDEVALDO LOPES DIAS OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

184 25/07/1990 200132 ANTONIO GUTEMBERG MELO 
BANDEIRA

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM
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185 25/09/1989 94225 JOSE ARTEMIR SALES OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

186 25/09/1989 92728 MARIA ELZENIR DE SOUSA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

187 26/01/1990 94407 JOSE ALVINO DIAS OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

188 26/10/1988 77533 ANTONIO JUNIOR COLARES OLIVEIRA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

189 27/09/1993 200566 DIANA MARIA SILVEIRA BESSA 
VASCONCELOS

TECNICO JUDICIARIO

190 27/09/1993 200564 FABIOLA DOS SANTOS CAVALCANTE TECNICO JUDICIARIO

191 27/10/1993 200565 FRANCISCO EDMAR PINHEIRO DE 
OLIVEIRA

TECNICO JUDICIARIO

192 28/01/1989 81618 FRANCISCO EVERARDO FELIPE LEITE OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

193 28/09/1993 200563 GUSTAVO HENRIQUE GONDIM 
PEREIRA

TECNICO JUDICIARIO

194 28/12/1993 200615 OLEANGELA GOMES DE LIMA MELO TECNICO JUDICIARIO

195 29/05/1990 88333 PAULA MARIA CASTRO DE MORAES ECONOMISTA

196 29/05/1990 200129 RAIMUNDO NONATO FILHO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

197 29/09/1993 200562 LISANIA MARIA CAVALCANTI 
RODRIGUES

TECNICO JUDICIARIO

198 29/10/1992 200395 MARIA LENIR MARQUES DE CARVALHO TECNICO JUDICIARIO

199 29/10/1993 200597 VICENTE DE PAULO FERREIRA TECNICO JUDICIARIO

200 30/06/1989 91553 KILZA ANDRADE DE MELO AUXILIAR JUDICIARIO

201 30/09/1993 200561 CLEISON MATTZA TORRES TECNICO JUDICIARIO

202 30/09/1993 200559 ELAINE MARIA DOS SANTOS TOMAZ TECNICO JUDICIARIO

203 30/12/1993 200618 FRANCISCO SILVEIRA UCHOA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/

NM

204 30/12/1993 200619 JOSE SERGIO SALES COSTA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

205 31/05/1994 200668 IVANA LUCIA AZEVEDO MARCAL OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

206 31/05/1994 200667 LUCIANA LIMA PONTES OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

207 31/07/1990 200138 ARLINDO DE MENEZES SOBRAL OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/ NM

PORTARIA Nº 1784/2021
Dispõe sobre a estabilidade no serviço público.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 6º, inciso IX, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017.

CONSIDERANDO a norma contida no art. 41 da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 05 de junho de 1998, que trata do tempo de efetivo exercício exigido no cargo para aquisição de estabilidade no serviço 
público;

CONSIDERANDO a norma contida no art. 172 da Constituição do Estado do Ceará e no art. 20 da Lei estadual nº 9.826 de 
14 de maio de 1974, que tratam da investidura e requisitos para a posse no cargo público;

CONSIDERANDO a portaria nº 1545/TJCE, de 12 de setembro de 2017, que instituiu o Modelo de Avaliação e Gestão do 
Desempenho, incluindo a Avaliação Especial de Desempenho do Estágio Probatório;

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 8511097-58.2020.8.06.0000, alusivo à decisão da Presidência deste Tribunal 
de Justiça sobre os requisitos necessários à estabilidade dos servidores nomeados após a Emenda Constitucional nº 19, de 05 
de junho de 1998 até a portaria 1545, de 13 de setembro de 2017;

RESOLVE:
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Art. 1º Declarar estáveis no serviço público os servidores relacionados no Anexo Único dessa portaria, por atenderem aos 
requisitos legais exigidos para aquisição de estabilidade no serviço público.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 25 de outubro 

de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira 
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

Anexo Único da Portaria nº 1784/2021

Seq Data 
exercício GRH

Matricula Nome Cargo efetivo

1 01/07/1998 2507 CARLOS ALBERTO MAPURUNGA ANALISTA JUDICIARIO

2 02/07/1998 2039 ANTONIO PAULEAN BEZERRA SIMOES TECNICO JUDICIARIO DE 1a 
ENTRANCIA

3 02/07/1998 2502 CICERO RICARDO CAVALCANTE DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO

4 02/07/1998 11991 CYNTHIA TEIXEIRA GADELHA TECNICO JUDICIARIO

5 02/07/1998 2506 FERNANDO ANTONIO FALCAO NOGUEIRA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

6 03/08/1998 2624 ANA LUCIA DA SILVA MONTEIRO ANALISTA JUDICIARIO

7 05/06/1998 1878 ADRIANA MARIA CAMURÇA DE FONTES DODT TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

8 06/11/1998 2785 ANTONIO ESAU BANDEIRA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

9 07/07/1998 2526 ANTONIA SOLANGE CORDEIRO DE MATOS TECNICO JUDICIARIO

10 08/07/1998 200894 JOSE MAURICIO GUIMARAES GOMES ANALISTA JUDICIARIO

11 09/07/1998 1884 ANA HELENA NUNES RIBEIRO TECNICO JUDICIARIO

12 10/06/1998 2442 FRANCISCO BERNALDO BEZERRA ANALISTA JUDICIARIO

13 13/10/1998 2735 CICERO ALCIR NOBRE OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

14 14/09/1998 201110 MARIA GORETTI BRASIL VASCONCELOS ANALISTA JUDICIARIO

15 15/06/1998 11983 RONALDO GUEDES DA ROCHA ANALISTA JUDICIARIO

16 16/06/1998 201118 LUCIANO BEZERRA FURTADO ANALISTA JUDICIARIO

17 25/06/1998 12248 CRISTINA MARIA RODRIGUES COSTA ANALISTA JUDICIARIO

18 26/06/1998 12181 MIRELA SALES LEITE RAMALHO LIMA ANALISTA JUDICIARIO

19 30/06/1998 201202 JOSE ESTACIO CRUZ ANALISTA JUDICIARIO

20 01/06/1999 1995 ANTONIA PATRICIA RODRIGUES DA SILVA TECNICO JUDICIARIO

21 01/07/1999 3255 ANA KARINA CORREIA CAÇULA ANALISTA JUDICIARIO

22 02/06/1999 3226 FRANCISCA HOZANA DO NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO

23 04/01/1999 1945 EVANDRO SAMPAIO FREIRE AUXILIAR JUDICIARIO

24 04/02/1999 3023 ADRIANA CALDAS DE SOUZA GUIMARÃES OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

25 05/02/1999 3138 ANTONIO DE FIGUEIREDO GUEDES 
ALCOFORADO

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

26 05/02/1999 200780 TALLES MARQUES HONORATO ANALISTA JUDICIARIO

27 05/08/1999 3307 EVALDO XAVIER TECNICO JUDICIARIO

28 06/07/1999 3266 CARLOS HOLANDA OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO

29 06/07/1999 3258 EUFRASIO RODRIGUES TAVARES AUXILIAR JUDICIARIO

30 07/06/1999 3231 EVANIO LEITÃO MACHADO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO
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31 08/01/1999 1950 ANTONIO ELDO MOTA DO CARMO ANALISTA JUDICIARIO

32 08/04/1999 3206 HELISDÊNIA LUCIVÂNIA CHAVES DA ROCHA 
MACIEL

TECNICO JUDICIARIO

33 08/04/1999 11899 SANDRA MARA VICTOR TECNICO JUDICIARIO

34 08/06/1999 1996 CHRISTIANE MYRTA DE OLIVEIRA MEDEIROS TECNICO JUDICIARIO

35 08/06/1999 3221 EDILSON ALCANTARA FILHO AUXILIAR JUDICIARIO

36 09/06/1999 3236 DANIEL JOSE DE AMORIM COELHO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

37 10/02/1999 200737 SILVANA MAIA MOURA DA COSTA ESCREVENTE

ESTABILIZADO

38 15/01/1999 201011 ANA CRISTINA BARBOSA SOARES MAGALHÃES TECNICO JUDICIARIO

39 15/01/1999 2925 BERNABIO DA COSTA MAGALHAES TECNICO JUDICIARIO

40 16/06/1999 3240 FRANCISCA MARY ANE NASCIMENTO RAMALHO 
FURTADO

TECNICO JUDICIARIO

41 18/06/1999 3242 ANTONIA ALVES DO NASCIMENTO COSTA TECNICO JUDICIARIO

42 24/06/1999 201327 MARIA REGILANE DE CARVALHO SALDANHA ANALISTA JUDICIARIO 
ADJUNTO DE 1ª ENTRAN

43 29/01/1999 11884 LUIS EDUARDO DE LIMA MARTINS ANALISTA JUDICIARIO

44 01/02/2001 201283 ALBECI FONTENELE DE ARRUDA MUNIZ TECNICO JUDICIARIO

45 01/02/2001 3784 CRISTINA GONÇALVES DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO

46 02/02/2001 3654 FRANCISCO CÉLIO FAUSTINO DA SILVA AUXILIAR JUDICIARIO

47 09/05/2001 3839 FRANCISCO CLAUDIOMAR FERREIRA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

48 10/09/2001 3913 FRANCISCO WILSON DE OLIVEIRA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

49 20/02/2001 3793 ANTONIO LIMA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO

50 20/08/2001 3899 GISETE BRAGA DE OLIVEIRA AUXILIAR JUDICIARIO

51 01/10/2002 1333 DINA MARIA FERREIRA TER REEGEN 
RODRIGUES

ANALISTA JUDICIARIO

52 01/10/2002 4120 FRANCISCO IRLANDO BARBOSA OLIVEIRA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

53 01/11/2002 4416 BRUNA VALÕES DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO

54 01/11/2002 4156 CÉLIO RICARDO DA SILVA AUXILIAR JUDICIARIO

55 01/11/2002 4155 CHRISTIANNY FERNANDES DE OLIVEIRA AUXILIAR JUDICIARIO

56 01/11/2002 4414 CLARISSA LEITE DE MELO GADELHA TECNICO JUDICIARIO

57 01/11/2002 4409 DIANA CRISTINA FERREIRA DA SILVA AUXILIAR JUDICIARIO

58 01/11/2002 4425 GEANNE CATUNDA DE CARVALHO BARRETO AUXILIAR JUDICIARIO

59 01/11/2002 4418 JOAO HELSON CARVALHO FRANKLIN TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

60 02/01/2002 3964 FRANCIMAR MOURA DA COSTA ANALISTA JUDICIARIO

61 02/04/2002 4027 FARLEY HERBERT MEDEIROS JUSTO TECNICO JUDICIARIO

62 02/12/2002 4192 ALCEU DE OLIVEIRA SALES OFICIAL DE MANUTENCAO

63 03/12/2002 4194 FRANCISCO WILTON BEZERRA DA SILVA OFICIAL DE MANUTENCAO

64 04/11/2002 4162 ADRIANA ALBANO DA ROCHA TECNICO JUDICIARIO

65 04/11/2002 4426 CIRO ENILDO SANTANA NOBRE TECNICO JUDICIARIO

66 04/11/2002 1083 DENISE FONTENELE DE OLIVEIRA AUXILIAR JUDICIARIO

67 04/11/2002 4149 JOAO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS AUXILIAR JUDICIARIO
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68 05/11/2002 4428 AUDISIO GONÇALVES FERREIRA OFICIAL DE MANUTENCAO

69 05/11/2002 4427 HEUVULLA GUERRA PINHEIRO TECNICO JUDICIARIO

70 05/12/2002 4445 FRANCISCO DEMETRIO MONTE PEREIRA TECNICO JUDICIARIO

71 06/11/2002 4423 EDWILSON SOARES FREIRE ANALISTA JUDICIARIO 
ADJUNTO DE ENT.ESPEC

72 07/10/2002 2191 ALESSANDRA LOSCIO DE ANDRADE ANALISTA JUDICIARIO

73 07/11/2002 4424 FRANCISCO EDUARDO OLIVEIRA DA CRUZ OFICIAL DE MANUTENCAO

74 07/11/2002 4167 JAMISON PINHEIRO COE TECNICO JUDICIARIO

75 09/09/2002 201182 CLOVIS ANTONIO DA SILVA SANTOS TECNICO JUDICIARIO

76 09/10/2002 2192 ANA KARINE TELES HOLANDA COSTA TECNICO JUDICIARIO

77 09/10/2002 4124 ISMENIA SOUTO DE ARAÚJO ANDRADE ANALISTA JUDICIARIO

78 17/10/2002 2229 DANIEL TAHIM ALVES BRITO AUXILIAR JUDICIÁRIO

79 09/12/2002 4197 ARIANNE RODRIGUES DE ARAUJO SARAIVA ANALISTA JUDICIARIO

80 09/12/2002 4450 FRANCISCO ANTONIO CASTRO DE MESQUITA AUXILIAR JUDICIARIO

81 12/11/2002 4175 ALEXANDRA MIRANDA NUNES TECNICO JUDICIARIO

82 12/11/2002 4176 GERMANA LIA DE VASCONCELOS CASTRO AUXILIAR JUDICIARIO

83 13/11/2002 4180 CLAUDIA BEATRIZ CAMBRAIA NOGUEIRA TECNICO JUDICIARIO

84 13/11/2002 4177 JOAO CLAUDIO XAVIER DE SOUSA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

85 14/11/2002 4435 JOSE AIRTON HONORATO DOS SANTOS AUXILIAR JUDICIARIO

86 15/02/2002 3983 JAIRLON ROBERTO DE LIMA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

87 20/11/2002 4439 HELENA CLAUDIA GOMES BARBOSA LIMA TECNICO JUDICIARIO

88 20/12/2002 4455 DEBORAH DE OLIVEIRA MACHADO AUXILIAR JUDICIARIO

89 21/06/2002 4073 FRANCISCO EUDASIO FONTINELES AUXILIAR JUDICIARIO

90 21/10/2002 4128 ADAILTON AZEVEDO ARAUJO AUXILIAR JUDICIARIO

91 21/10/2002 4132 HARIMILTON GONÇALVES VIEIRA AUXILIAR JUDICIARIO

92 21/11/2002 4440 FRANCISCO EVILASIO FONTENELE VIEIRA TECNICO JUDICIARIO

93 21/11/2002 4441 GERALDO TEIXEIRA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO

94 02/05/2003 5230 JOAO VIANNEY LOPES PARENTE AUXILIAR JUDICIARIO

95 03/01/2003 4460 JOAO HUGO SILVA JUNIOR OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

96 03/02/2003 4250 JESUS MACHADO PORTELA AUXILIAR JUDICIARIO

97 03/11/2003 4575 GARDENIA MARIA MENDES DE MOURA TECNICO JUDICIARIO

98 03/12/2003 5415 FRANCISCO PINHEIRO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

99 04/02/2003 4248 CREMILDA GONÇALVES DA SILVA LIMA TECNICO JUDICIARIO

100 04/02/2003 4487 DANIEL MELO DE CORDEIRO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

101 04/02/2003 4243 DANIELE DE CARVALHO BARBOSA TECNICO JUDICIARIO

102 05/03/2003 200897 LIDIA MARIA MENDES DOS SANTOS AUXILIAR JUDICIARIO

103 05/08/2003 4549 EDMAR LIMA FERNANDES OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

104 06/11/2003 5402 ANDREA CARVALHO GUIMARAES OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

105 07/01/2003 4226 FABIO TIMBO SALES OFICIAL DE JUSTIÇA

SPJ/NM



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

13Disponibilização: quarta-feira, 27 de outubro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2725Caderno 1: Administrativo

106 07/11/2003 5403 KARLENY MORENO BOTELHO TECNICO JUDICIARIO

107 08/01/2003 4474 CARLOS EDUARDO ESMERALDO FILHO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

108 08/01/2003 4475 ILDE DE FREITAS PIRES OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

109 08/09/2003 4555 CLARISSA DE DEUS MARTINS ANALISTA JUDICIARIO

110 09/01/2003 4221 ALEXANDRE JUSTA GURGEL OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

111 09/01/2003 4477 HERMES OLIVEIRA SALLES OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

112 09/05/2003 4531 FRANCISCO RHANGEL PAULA CARDOSO TECNICO JUDICIARIO

113 11/02/2003 3445 FERNANDA ANTONIA RODRIGUES CAVALCANTE    
RAMOS

TECNICO JUDICIARIO

114 11/06/2003 201209 MARIA IRANLEIDES BEZERRA DOS SANTOS 
OLIVEIRA

ESCREVENTE ESTABILIZADO

115 11/07/2003 4543 FRANCIMEYRE DOS SANTOS TEIXEIRA 
NOGUEIRA

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

116 11/09/2003 4557 EDNELIA BARBOSA MENEZES TECNICO JUDICIARIO

117 12/06/2003 5256 CINARA CASTELO BRANCO DE CASTRO TECNICO JUDICIARIO

118 13/02/2003 4266 ERALDO CRUZ MACEDO TECNICO JUDICIARIO

119 14/04/2003 5219 FRANCISCO CARLOS LIMA DE OLIVEIRA AUXILIAR JUDICIARIO

120 14/04/2003 5217 FRANCISCO ELINARDO VIANA DA SILVA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

121 17/02/2003 4501 HERTZLENE DA SILVA NASCIMENTO AUXILIAR JUDICIARIO

122 17/07/2003 4545 CARLA JULIANA LIMA LUSTOSA DA COSTA AUXILIAR JUDICIARIO

123 18/03/2003 4521 CRISTIANO REGIS LIMA DO NASCIMENTO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

124 18/03/2003 4522 JOSE RONALDO LINHARES TECNICO JUDICIARIO

125 19/02/2003 4292 ALEX BAIMA SOARES TECNICO JUDICIARIO

126 19/02/2003 4508 FRANCISCO MARCELO MACIEL DA SILVA TECNICO JUDICIARIO

127 19/11/2003 4580 FLAVIANNE DAMASCENO MAIA CAMPELO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

128 20/01/2003 4242 FRANCISCO SILVEIRA DE LIMA NETO OFICIAL DE MANUTENCAO

129 20/06/2003 4538 GASIEL RODRIGUES BARROS TECNICO JUDICIARIO

130 21/02/2003 4297 ANTONIA TATIANA RIBEIRO ARAÚJO TECNICO JUDICIARIO

131 21/02/2003 4510 FRANCISCO TARCISIO VIANA AUXILIAR JUDICIARIO

132 21/07/2003 5264 JOAO PAULO BRAGA CAVALCANTE TECNICO JUDICIARIO

133 23/07/2003 12332 MANOEL ALCANTARA MEIRELES AUXILIAR JUDICIARIO

134 24/02/2003 4513 FERNANDO LUIZ PRADO DE ARAUJO 
VASCONCELOS

TECNICO JUDICIARIO

135 26/06/2003 5259 GLICIA FERREIRA MAIA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

136 28/04/2003 5225 FRANCISCO ÉSQUILO MOURÃO   LIMA 
FONTES

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

137 01/06/2004 4873 CARLOS HENRIQUE DE BRITO SOARES OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

138 01/07/2004 4880 EMANUELLE DE CASTRO PEREIRA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

139 01/09/2004 1160 ANA PAULA LEITE DO AMARAL ANALISTA JUDICIARIO

140 01/12/2004 4666 ANTONIO EDMAR FREIRE AUXILIAR JUDICIARIO

141 04/02/2004 4592 DANIELLE OLIVEIRA BENICIO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

142 05/07/2004 1791 AURELIO GLEITON BEZERRA TECNICO JUDICIARIO

143 05/08/2004 2656 FERNANDO CESAR ABREU DE MELO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

144 06/01/2004 4293 CAROLINE REIS BEZERRA TECNICO JUDICIARIO

145 06/07/2004 4882 IANA MARTINS ARAÚJO AUXILIAR JUDICIARIO
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146 08/07/2004 4883 GEORGE DA SILVA CRUZ OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

147 09/12/2004 4673 ALOISIO BESERRA JUNIOR OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

148 09/12/2004 4679 FRANCILENE DA SILVA GOMES AUXILIAR JUDICIARIO

149 10/02/2004 200761 ANTONIO MARCOS DA SILVA ARAUJO ESCREVENTE ESTABILIZADO

150 10/02/2004 5449 KARTER WENDEL RODRIGUES 
ALBUQUERQUE

AUXILIAR JUDICIARIO

151 10/11/2004 4905 ANA WLADIA DE LIMA SANTOS TECNICO JUDICIARIO

152 10/12/2004 4682 CARLOS JANIO ALVES GASPAR ANALISTA JUDICIARIO

153 10/12/2004 4684 DECIO JULIAO XAVIER DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO

154 10/12/2004 4668 JOSE ALESSANDRO CIDRAO PINHEIRO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

155 11/11/2004 3156 CICERO DA SILVA CAVALCANTE AUXILIAR JUDICIARIO

156 13/12/2004 4685 JOSIMARIO FREIRE DE AMORIM ANALISTA JUDICIARIO

157 13/12/2004 4688 KARLA ALEXANDRA BARRETO DE SALES TECNICO JUDICIARIO DE 3a 
ENTRANCIA

158 15/12/2004 4689 JOSE HILTON MONT ALVERNE GIRAO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

159 17/12/2004 4913 DANIELE MOTA DE ARAÚJO TECNICO JUDICIARIO

160 18/03/2004 4800 ADRIANO BRASIL MOURA ANALISTA JUDICIARIO

161 19/08/2004 4890 ANIBAL MARCONDES FURTADO DIAS OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

162 22/01/2004 5432 FRANCISCO MARCOS SOUSA 
CAVALCANTE

AUXILIAR JUDICIARIO

163 22/12/2004 4693 ANTONIO FLAVIO DE MENESES SILVA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

164 24/06/2004 4878 ANA RAQUEL MONTENEGRO RIBEIRO 
AIRES

TECNICO JUDICIARIO

165 24/08/2004 4893 EUDAZIO RODRIGUES TEIXEIRA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

166 01/12/2005 5030 CRISTIANO BATISTA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO

167 02/05/2005 4821 FRANCISCO MELO SOBRINHO AUXILIAR JUDICIARIO

168 02/08/2005 4982 FABRISIO RAMOS NOBREGA AUXILIAR JUDICIARIO

169 04/03/2005 4936 JONNATHA MOREIRA PINTO UCHOA AUXILIAR JUDICIARIO

170 04/10/2005 5011 DANIELLE LIMA RODRIGUES ANALISTA JUDICIARIO

171 05/01/2005 4703 DAYSE DE SOUSA LOPES ANALISTA JUDICIARIO

172 06/05/2005 4824 ANDRESA ALVES MEDEIROS TECNICO JUDICIARIO

173 06/05/2005 4958 LIANA DA MOTA PONTE OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

174 07/01/2005 4709 GEORGE SOARES CORREIA TECNICO JUDICIARIO

175 07/03/2005 4775 JOSEFA ALVES DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO

176 08/08/2005 5954 ALINE RIBEIRO MAMEDE ANALISTA JUDICIARIO

177 09/03/2005 201246 JOSE PONTES PAIVA ESCREVENTE ESTABILIZADO

178 09/03/2005 201150 MARCOS WANDERLEY FERNANDES DE SOUSA ESCREVENTE ESTABILIZADO

179 09/09/2005 5004 LORENA EUFRASIO HOLANDA MATTAR TECNICO JUDICIARIO

180 11/08/2005 4990 FRED JORGE SILVA FREITAS AUXILIAR JUDICIARIO

181 13/07/2005 4980 FRANCISCO WELLINGTON COSTA DE 
MESQUITA FILHO

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

182 13/10/2005 6017 JOSE NACELIO ARAUJO ANALISTA JUDICIARIO

183 14/01/2005 4917 HELENICE BRANDÃO PESSOA CUNHA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

184 15/03/2005 4747 FRANCISCA DA CRUZ SOARES ALVES ROCHA TECNICO JUDICIARIO

185 15/08/2005 5955 FRANCISCA EDNA RODRIGUES DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO

186 16/08/2005 4992 ERICA NOBREGA MAIA MARQUES AUXILIAR JUDICIARIO
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187 16/08/2005 4993 GEANNA ALVES DE ARAUJO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NM

188 16/08/2005 5957 JUAREZ SOARES PEREIRA TECNICO JUDICIARIO

189 19/01/2005 4728 JOSE FABIO NASCIMENTO LIMA TECNICO JUDICIARIO

190 19/12/2005 6078 DALVA REGINA LUNA QUEIROZ TECNICO JUDICIARIO

191 20/06/2005 5883 CASSIO MACHADO CAVALCANTI TECNICO JUDICIARIO

192 21/11/2005 6056 JECONIAS ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR TECNICO JUDICIARIO

193 22/08/2005 5959 FRANCISCO DJALMA MENDES PEIXOTO AUXILIAR JUDICIARIO

194 23/06/2005 4975 ANTONIN ARTAUD PEREIRA DE ANDRADE 
PINTO

AUXILIAR JUDICIARIO

195 24/01/2005 4737 FRANCISCO DOS SANTOS CASTELO BRANCO 
NETO

OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

196 24/10/2005 5017 EVELINE GUEDES DE OLIVEIRA AUXILIAR JUDICIARIO

197 25/05/2005 201181 OLINESIA ARAGAO MENDES ESCREVENTE ESTABILIZADO

198 26/12/2005 5035 FRANCISCO DE PAULA ARAUJO NETO OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

199 27/05/2005 4966 FLAVIO HENRIQUE FERNANDES DE PAULA TECNICO JUDICIARIO

200 28/11/2005 6067 GIULLIANO WAGNER PEREIRA DA CUNHA OFICIAL DE JUSTIÇA SPJ/NS

PORTARIA N.º 161/2021 – SEFIN
Dispõe sobre a concessão de suprimento de fundos.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 4, inciso I, da Portaria Presidência n.º 320/2021, publicada no DJE n.º 2553, de 17 de fevereiro de 2021;

Considerando o disposto na Resolução do Órgão Especial n.º 23/2018, publicada no DJE n.º 1944, de 12 de julho de 2018;
Considerando o que consta na Requisição de Suprimento de Fundos, datada de 26/10/2021, processo eletrônico CPA n.º  

8500183-03.2021.8.06.0160;
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a concessão de Suprimento de Fundos ao Dr. ISAAC DE MEDEIROS SANTOS, MM. Juiz de Direito, titular 

da Comarca de SANTA QUITÉRIA, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), a fim de atender ao pagamento de despesas de 
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da referida comarca.

Parágrafo Único. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) 
dias a contar da data da disponibilização do limite de crédito, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 
15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. SECRETARIA DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, Fortaleza, 26 de outubro de 2021.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PORTARIA N.º 162/2021 – SEFIN
Dispõe sobre a concessão de suprimento de fundos.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 4, inciso I, da Portaria Presidência n.º 237/2019, publicada no DJE n.º 1671, de 07 de fevereiro de 2019;

Considerando o disposto na Resolução do Órgão Especial n.º 23/2018, publicada no DJE n.º 1944, de 12 de julho de 2018;
Considerando o que consta na Requisição de Suprimento de Fundos, datada de 25/10/2021, processo eletrônico CPA n.º 

8518977-67.2021.8.06.0000;
RESOLVE:
AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos à servidora ALINE LARA LEITE DO AMARAL VIDAL, Coordenadora 

de Atenção à Saúde do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a fim de atender 
ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Coordenadoria de Saúde do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data da disponibilização do limite de crédito, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 (quinze) dias 
após concluído o prazo da aplicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.  SECRETARIA DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, Fortaleza, 26 de outubro de 2021.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO DE FINANÇAS
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Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0001498-31.2019.8.06.0000 - Precatório. Credor: R. S. R.. Advogado: Thiago Camara Loureiro (OAB: 19245/CE). 
Advogada: Cecilia Parente Pinheiro (OAB: 19065/CE). Advogado: Moab Saldanha Junior (OAB: 21928/CE). Advogado: Márcio 
Alan Menezes Moreira (OAB: 18728/CE). Advogado: Lidianne Uchoa do Nascimento. Advogada: Karyne Campos Lopes 
(OAB: 25336/CE). Advogado: Renan Bezerra Cavalcante (OAB: 24364/CE). Devedor: M. de F.. Procuradora: Procuradoria do 
Município de Fortaleza. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Após a homologação do acordo entre as partes em epígrafe, 
foi determinada a revisão da planilha de cálculos com possível revisão da homologação do acordo, em razão da incidência 
de desconto previdenciário sobre o crédito de titularidade de R. S. R., que possui caráter de verba indenizatória (decisão 
de páginas 149/151). Desse modo, foi apresentada nova planilha pela Coordenadoria de Cálculos de Precatórios (páginas 
163/164), apontando como valor a ser pago o montante de R$ 35.564,01 (trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e quatro 
reais e um centavo) à parte credora da verba principal e R$ 3.951,56 (três mil, novecentos e cinquenta e um reais e cinquenta 
e seis centavos) a título de destaque de honorários contratuais. A parte detentora do crédito, após ser regularmente intimada, 
manifestou concordância com os cálculos apresentados (página 170). O ente devedor, por sua vez, nada apresentou (certidão 
de página 171). É o breve relatório. Verifico que os cálculos elaborados observam as regras constitucionais que regem a 
situação, seguem as orientações do Conselho Nacional de Justiça e cumprem as determinações constantes dos arts. 22/24 
e 80 da Resolução n.º 01/21, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Ceará. Por isto, mantenho a homologação do 
acordo entabulado entre a parte que manifestou interesse e o ente público e, dessa forma, determino que seja providenciado 
o pagamento dos respectivos créditos, com observância dos dados bancários fornecidos, observado o teor das planilhas de 
cálculo referidas. Tudo providenciado, restará quitado o precatório, devendo ser excluído da lista de pagamentos pela ordem 
cronológica. Ciência ao juízo da execução. Após, arquive-se o presente feito. Expedientes correlatos. Fortaleza, 8 de outubro de 
2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0004188-82.2009.8.06.0000 - Precatório. Credor: F. R. P. C.. Advogado: Dartanhan da Rocha Pereira (OAB: 8511/
CE). Devedor: M. de F.. Proc. Municipio: Antonio Guilherme Rodrigues de Oliveira (OAB: 7088/CE). Despacho:  - DECISÃO 
ADMINISTRATIVA Observo que foi prestada informação pela Assessoria de Precatórios à página 122, dando conta da suficiência 
de recursos para quitar esta requisição judicial, que se encontra em 5º lugar na lista cronológica do exercício de 2010, bem como 
das que lhe antecedem. Dessa forma, constato a regularidade deste processo administrativo, tendo em vista a disponibilidade 
de numerário. Isto posto, determino que os autos sejam enviados à Coordenadoria de Cálculos a fim de que sejam procedidos 
os cálculos, bem como estabelecidas as retenções legais devidas sobre o referido crédito. Apresentados os cálculos, intimem-
se as partes por 5 (cinco) dias. Em paralelo, intimem-se os credores, por meio de seus advogados, para apresentar os dados 
bancários dos respectivos titulares dos créditos. Decorrido o prazo apontado e apresentados os dados bancários, liquide-se 
o crédito. Constatada a quitação do precatório, retire-se de lista cronológica, comunique-se ao juízo da execução e arquive-
se. Intimem-se. Expedientes correlatos. Fortaleza, 24 de junho de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da 
Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0006705-26.2010.8.06.0000 - Precatório. Credor: E. M. P.. Advogado: Petronilo Jefferson da Silva (OAB: 12332/CE). 
Devedor: M. de F.. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Verifico que a 
Assessoria de Precatórios prestou informação à página 132 para indicar a existência de suficiência de saldo para quitação deste 
requisitório. Considerando a informação retro referida, foi realizado o exame dos autos e constatada a sua regularidade. Dando 
continuidade à análise, observo que a parte credora não apresentou os dados bancários e nem documento de identificação 
necessários ao pagamento do respectivo crédito. Dessa forma, determino o encaminhamento dos autos à Coordenadoria de 
Cálculos para fins de atualização do crédito, com a devida aplicação da graça constitucional. Ato contínuo, intimem-se as partes, 
por 05 (cinco) dias. Paralelamente, intime-se os advogados habilitados nos autos, para que apresentem os informes bancários 
atualizados e documento oficial de identificação da parte credora. Diante da impossibilidade de imediato pagamento do crédito 
retro aludido, determino a suspensão do pagamento desta requisição judicial, devendo continuar figurando na lista de ordem 
cronológica do ente devedor, nos termos do art. 32, da Resolução nº 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça. Em seguida, 
providencie-se o provisionamento do respectivo numerário em conta própria, à disposição da Presidência do Tribunal de Justiça, 
até que seja possível a liquidação. Intimem-se. Expedientes correlatos. Fortaleza, 14 de setembro de 2021. Emilio de Medeiros 
Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação nº 186/2021.

8501355-53.2013.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. W. C.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: 
Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: E. do C.. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se 
manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 289/300, nos termos da decisão administrativa de pág(s). 281. 
Fortaleza, 21 de outubro de 2021. Márcio Lopes Vasconcelos Diretor da Assessoria de Precatórios, em exercício - Portaria de 
delegação nº 185/2021.

8507987-95.2013.8.06.0000 - Precatório. Credor: F. I. F. de H.. Advogado: Thiago Camara Loureiro (OAB: 19245/CE). 
Advogada: Cecilia Parente Pinheiro (OAB: 19065/CE). Advogado: Moab Saldanha Junior (OAB: 21928/CE). Advogado: Márcio 
Alan Menezes Moreira (OAB: 18728/CE). Devedor: M. de F.. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Despacho:  - 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Observo que foi prestada informação pela Assessoria de Precatórios à página 176, dando conta que 
excetuando-se o(s) precatório(s) suspenso(s) sem provisionamento, há saldo em suficiência para a quitação deste requisitório e 
daqueles que o antecedem na lista de ordem cronológica. Observo, igualmente, que consta informação na página 146 dos autos 
que o credor originário faleceu. Diante de tal fato, deve ser promovida, junto ao juízo da execução, a habilitação do espólio/
herdeiros, conforme determina o art. 32, §5º da Resolução n.º 303/2019 do CNJ, bem como a abertura do procedimento de 
inventário (judicial ou extrajudicial). No que se refere à abertura do inventário, repousam às páginas 147/154, comprovação 
de abertura, contudo, não consta nos bens a partilhar o saldo do presente requisitório, motivo pelo qual deve ser promovida a 
sobrepartilha. Ademais, quanto à realização da habilitação perante o juízo da execução, não verifico haver nos autos referida 
comprovação. Por tal razão, no que se refere ao crédito acima referido, determino sua atualização pela Coordenadoria de 
Cálculos, e, ato contínuo, a suspensão do seu pagamento até que sejam adotadas as providências necessárias apontadas 
nesta decisão, devendo ser provisionado o numerário em conta judicial, a teor do art. 32, § 1º da Resolução nª 303/2019 do 
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Conselho Nacional de Justiça. De igual forma, determino a intimação do advogado para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos 
a comprovação da adoção das referidas providências. Intimem-se. Expedientes correlatos. Fortaleza, 14 de setembro de 2021. 
Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

8507990-50.2013.8.06.0000 - Precatório. Credor: F. A. R.. Advogada: Cecilia Parente Pinheiro (OAB: 19065/CE). Advogada: 
Lidianne Uchoa do Nascimento (OAB: 26511B/CE). Advogado: Márcio Alan Menezes Moreira (OAB: 18728/CE). Advogado: 
Moab Saldanha Junior (OAB: 21928/CE). Advogado: Thiago Camara Loureiro (OAB: 19245/CE). Devedor: M. de F.. Procuradora: 
Procuradoria do Município de Fortaleza. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Verifico que a Assessoria de Precatórios 
prestou informação à página 141 para indicar a existência de suficiência de saldo para quitação deste requisitório. Considerando 
a informação retro referida, foi realizado o exame dos autos e constatada a sua regularidade. Dando continuidade à análise, 
observo que a parte credora e os advogados titulares da verba contratual não apresentaram os dados bancários necessários 
ao pagamento do respectivo crédito. Dessa forma, determino o encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Cálculos para 
fins de atualização do crédito, com a devida aplicação da graça constitucional. Ressalto que deve ser aplicado o destaque de 
honorários contratuais, nos termos do pacto acostado à página 20. Ato contínuo, intimem-se as partes, por 05 (cinco) dias. 
Paralelamente, intime-se os advogados habilitados nos autos, para que apresentem os informes bancários atualizados da 
parte credora e dos advogados titulares da verba contratual. Saliento que a verba sucumbencial não é objeto do presente 
precatório, tendo em vista que não fez parte do título executivo que originou esta requisição judicial, conforme decisão de 
página 123. Diante da impossibilidade de imediato pagamento do crédito retro aludido, determino a suspensão do pagamento 
desta requisição judicial, devendo continuar figurando na lista de ordem cronológica do ente devedor, nos termos do art. 32, 
da Resolução nº 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça. Em seguida, providencie-se o provisionamento do respectivo 
numerário em conta própria, à disposição da Presidência do Tribunal de Justiça, até que seja possível a liquidação. Intimem-se. 
Expedientes correlatos. Fortaleza, 13 de setembro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - 
Portaria de delegação nº 186/2021.

8507992-20.2013.8.06.0000 - Precatório. Credor: F. S. de O.. Advogada: Cecilia Parente Pinheiro (OAB: 19065/CE). 
Advogada: Lidianne Uchoa do Nascimento (OAB: 26511B/CE). Advogado: Márcio Alan Menezes Moreira (OAB: 18728/CE). 
Advogado: Moab Saldanha Junior (OAB: 21928/CE). Advogado: Thiago Camara Loureiro (OAB: 19245/CE). Devedor: M. de F.. 
Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Verifico que a Assessoria de 
Precatórios prestou informação à página 169 para indicar a existência de suficiência de saldo para quitação deste requisitório. 
Considerando a informação retro referida, foi realizado o exame dos autos e constatada a sua regularidade, estando, portanto, 
apto ao pagamento. Dando continuidade à análise, observo que informação prestada à página 131 noticia o pagamento de 
parcela superpreferencial, remanescendo saldo em favor da parte credora em epígrafe. Saliento que a verba sucumbencial 
não é objeto do presente precatório, tendo em vista que não fez parte do título executivo que originou esta requisição judicial, 
conforme decisão de página 125. Dessa forma, determino o encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Cálculos para fins 
de atualização do crédito remanescente, com a devida aplicação da graça constitucional, bem como aplicação das retenções 
legais cabíveis. Ressalto que deve ser aplicado o destaque de honorários contratuais, nos termos do pacto acostado à página 
20. Ato contínuo, intimem-se as partes, por 05 (cinco) dias. Sem reclames, a par dos dados bancários apresentados às páginas 
159/160, promova-se a liquidação dos correspondentes créditos, com os devidos repasses legais. Na sequência, providencie-se 
a retirada do precatório da lista cronológica. Havendo quitação do precatório, comunique-se ao juízo da execução e arquive-se. 
Intimem-se. Expedientes correlatos. Fortaleza, 13 de setembro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da 
Presidência - Portaria de delegação nº 186/2021.

8507993-05.2013.8.06.0000 - Precatório. Credor: F. V. L.. Advogada: Cecilia Parente Pinheiro (OAB: 19065/CE). Advogada: 
Lidianne Uchoa do Nascimento (OAB: 26511B/CE). Advogado: Márcio Alan Menezes Moreira (OAB: 18728/CE). Advogado: 
Moab Saldanha Junior (OAB: 21928/CE). Advogado: Thiago Camara Loureiro (OAB: 19245/CE). Devedor: M. de F.. Procuradora: 
Procuradoria do Município de Fortaleza. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Verifico que a Assessoria de Precatórios 
prestou informação à página 145 para indicar a existência de suficiência de saldo para quitação deste requisitório. Considerando 
a informação retro referida, foi realizado o exame dos autos e constatada a sua regularidade. Dando continuidade à análise, 
observo que a parte credora e os advogados titulares da verba contratual não apresentaram os dados bancários necessários ao 
pagamento do respectivo crédito. Saliento que a verba sucumbencial não é objeto do presente precatório, tendo em vista que 
não fez parte do título executivo que originou esta requisição judicial, conforme decisão de página 128. Dessa forma, determino 
o encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Cálculos para fins de atualização do crédito, com a devida aplicação da graça 
constitucional. Ressalto que deve ser aplicado o destaque de honorários contratuais, nos termos do pacto acostado à página 
20. Ato contínuo, intimem-se as partes, por 05 (cinco) dias. Paralelamente, intime-se os advogados habilitados nos autos, para 
que apresentem os informes bancários atualizados da parte credora e dos advogados titulares da verba contratual. Diante da 
impossibilidade de imediato pagamento do crédito retro aludido, determino a suspensão do pagamento desta requisição judicial, 
devendo continuar figurando na lista de ordem cronológica do ente devedor, nos termos do art. 32, da Resolução nº 303/2019, 
do Conselho Nacional de Justiça. Em seguida, providencie-se o provisionamento do respectivo numerário em conta própria, 
à disposição da Presidência do Tribunal de Justiça, até que seja possível a liquidação. Intimem-se. Expedientes correlatos. 
Fortaleza, 13 de setembro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação nº 
186/2021.

8507997-42.2013.8.06.0000 - Precatório. Credor: F. M. de C.. Advogado: Thiago Camara Loureiro (OAB: 19245/CE). 
Advogada: Cecilia Parente Pinheiro (OAB: 19065/CE). Advogado: Moab Saldanha Junior (OAB: 21928/CE). Advogado: Márcio 
Alan Menezes Moreira (OAB: 18728/CE). Devedor: M. de F.. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Despacho:  - 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Observo que foi prestada informação pela Assessoria de Precatórios à página 153, dando conta que 
excetuando-se o(s) precatório(s) suspenso(s) sem provisionamento, há saldo em suficiência para a quitação deste requisitório 
e daqueles que o antecedem na lista de ordem cronológica. Observo, igualmente, que consta informação na petição de página 
132 que o credor originário faleceu. Diante de tal fato, deve ser promovida, junto ao juízo da execução, a habilitação do espólio/
herdeiros, conforme determina o art. 32, §5º da Resolução n.º 303/2019 do CNJ, bem como a abertura do procedimento de 
inventário (judicial ou extrajudicial). Por tal razão, no que se refere ao crédito acima referido, determino o envio dos autos à 
Coordenadoria de Cálculos, para que se proceda sua atualização e, ato contínuo, determino a suspensão do seu pagamento 
até que sejam adotadas as providências necessárias apontadas nesta decisão, devendo ser provisionado o numerário em 
conta judicial, a teor do art. 32, § 1º da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. De igual forma, determino 
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a intimação do advogado para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos a comprovação da adoção das referidas providências. 
Intimem-se. Expedientes correlatos. Fortaleza, 14 de setembro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da 
Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

8508009-56.2013.8.06.0000 - Precatório. Credor: F. C. F.. Advogada: Cecilia Parente Pinheiro (OAB: 19065/CE). Advogada: 
Lidianne Uchoa do Nascimento (OAB: 26511B/CE). Advogado: Márcio Alan Menezes Moreira (OAB: 18728/CE). Advogado: 
Moab Saldanha Junior (OAB: 21928/CE). Advogado: Thiago Camara Loureiro (OAB: 19245/CE). Devedor: M. de F.. Procuradora: 
Procuradoria do Município de Fortaleza. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Observo que foi prestada informação pela 
Assessoria de Precatórios à página 195, dando conta que excetuando-se o(s) precatório(s) suspenso(s) sem provisionamento, 
há saldo em suficiência para a quitação deste requisitório e daqueles que o antecedem na lista de ordem cronológica. Observo, 
igualmente, que consta informação na página 173 dos autos que o credor originário faleceu. Diante de tal fato, deve ser 
promovida, junto ao juízo da execução, a habilitação do espólio/herdeiros, conforme determina o art. 32, §5º da Resolução 
n.º 303/2019 do CNJ, bem como a abertura do procedimento de inventário (judicial ou extrajudicial). A decisão de página 190 
verificou o cumprimento do requisito de abertura do procedimento de inventário, contudo, determinou a realização da habilitação 
perante o juízo da execução, o que até o presente momento não foi informado nos presentes autos. Por tal razão, no que se 
refere ao crédito acima referido, determino o envio dos autos à Coordenadoria de Cálculos, para que se proceda sua atualização 
e, ato contínuo, determino a suspensão do seu pagamento até que sejam adotadas as providências necessárias apontadas 
nesta decisão, devendo ser provisionado o numerário em conta judicial, a teor do art. 32, § 1º da Resolução n.º 303/2019 do 
Conselho Nacional de Justiça. De igual forma, determino a intimação do advogado para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos 
a comprovação da adoção das referidas providências. Intimem-se. Expedientes correlatos. Fortaleza, 13 de setembro de 2021. 
Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

8510130-91.2012.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. A. da C.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Devedor: M. de F.. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Observo 
que foi prestada informação pela Assessoria de Precatórios à página 211, dando conta que excetuando-se o(s) precatório(s) 
suspenso(s) sem provisionamento, há saldo em suficiência para a quitação deste requisitório e daqueles que o antecedem 
na lista de ordem cronológica. Observo, igualmente, que consta informação na página 192 dos autos que a credora originária 
faleceu. Diante de tal fato, quanto ao crédito principal, destaco que deve ser promovida, junto ao juízo da execução, a 
habilitação do espólio/herdeiros, conforme determina o art. 32, §5º da Resolução n.º 303/2019 do CNJ, bem como a abertura 
do procedimento de inventário (judicial ou extrajudicial). Para tanto, deve ser cumprido o que restou determinado na decisão de 
página 201, no sentido de que os herdeiros da credora sejam intimados para que tomem ciência da existência do crédito, bem 
como, que promovam as medidas cabíveis ao seu recebimento. Quanto à verba sucumbencial pertencente à Defensoria Pública, 
devo destacar que a situação dos autos é diversa daquela objeto da discussão que originou Tema 1.002 da Repercussão 
Geral, ainda pendente de julgamento perante o STF. É que ali se discute a viabilidade, ou não, de pagamento de honorários 
de sucumbência em prol da Defensoria Pública quando litiga com o ente que a remunera. A situação aqui é diversa. O vencido 
é ente diverso - no caso, o M. de F.. Deste modo, determino que seja intimada a Defensoria Pública do Estado do Ceará, por 
meio de seu representante legalmente constituído, para que informe os dados bancários para a realização do pagamento 
referente à verba sucumbencial. Por existir fato que impede o imediato pagamento, tanto do crédito principal, quanto do crédito 
sucumbencial (ausência dos informes bancários), determino o envio dos autos à Coordenadoria de Cálculos, para que se 
proceda sua atualização e, ato contínuo, determino a suspensão do seu pagamento até que sejam adotadas as providências 
necessárias apontadas nesta decisão, devendo ser provisionado o numerário em conta judicial, a teor do art. 32, § 1º da 
Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Intimem-se. Expedientes correlatos. Fortaleza, 14 de setembro de 
2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

Total de feitos: 11
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Assessoria de Precatórios

0000129-31.2021.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: J. A. da S.. Advogado: Antonio Cezar Alves Ferreira (OAB: 
5031/CE). Advogado: Augusto Cesar Pereira da Silva (OAB: 5069/CE). Advogada: Maria Lucia Aragao Lopes (OAB: 12725/
CE). Advogada: Cynara Monteiro Mariano (OAB: 12949/CE). Advogada: Carina Costa Oliveira (OAB: 13112/CE). Advogado: 
Patrício Wiliam Almeida Vieira (OAB: 7737/CE). Advogada: Beatriz Rego Xavier (OAB: 11821/CE). Advogado: Adryu Régis 
Rolim Fernandes (OAB: 24916/CE). Advogado: Jorge Gustavo Gomes Maciel (OAB: 23130/CE). Advogado: Luiz Henrique 
Gadelha de Oliveira (OAB: 22125/CE). Advogado: Thales de Oliveira Machado (OAB: 29558/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Observo que foi deferido, em razão da idade 
da credora, o pedido de pagamento prioritário, com base no art. 100, § 2º, CF/88, conforme se extrai na decisão de páginas 
38/39. A Coordenadoria de Cálculos apresentou as planilhas de páginas 47/51. No que se refere à parte credora, esta manifestou 
anuência aos cálculos apresentados (petição de página 63). O E. do C., por sua vez, apresentou impugnação aos cálculos, ao 
argumento de que a TR deve ser utilizada como índice de correção monetária até 21 de fevereiro de 2020. (petição de página 
58). Não prospera a impugnação apresentada pelo ente devedor. Explico. A princípio, devo esclarecer que o presente precatório 
foi apresentado a este Tribunal e autuado no dia 21 de fevereiro de 2020, considerando-se o momento da sua requisição o dia 
1º de julho de 2020, como dispõe o art. 15, da Resolução n.º 303 do CNJ. O momento da requisição é um verdadeiro marco para 
dividir o período que se tem o cálculo judicial período que antecede o dia 1º de julho de 2020 e quando se passar a ter o cálculo 
de precatório a partir dia 1º de julho de 2020. É fundamental elucidar essa diferença, pois os critérios de atualização mudam de 
acordo com o tipo de cálculo. Como se vê, o E. do C. impugna o índice de correção monetária utilizado até fevereiro de 2020, o 
que carece de substrato jurídico, posto que a mera apresentação ao tribunal não funciona como marco temporal para a fixação 
dos critérios de correção. Apesar disso, considerando o argumento deduzido na petição apresentada pelo ente devedor, a 
impugnação se referiria aos cálculos judiciais, deste modo, completamente descabida é a menção à Resolução n.º 303 do CNJ, 
posto que, quando elenca os índices de correção monetária em seu art. 21, trata sobre cálculos de precatório e não em relação 
a cálculos judiciais. Dessa forma, não há que se falar na aplicação da Resolução n.º 303 do CNJ nesse período, como requereu 
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o ente devedor. Além disso, no que diz respeito ao uso da TR, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede do RE 870947, 
a sua inconstitucionalidade como índice de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública em relação ao período 
que antecede a expedição do precatório. A Suprema Corte asseverou, também, no julgamento do referido precedente, que 
devem ser idênticos os critérios para a correção monetária de precatórios e de condenações judiciais da Fazenda Pública, 
apontando o IPCA-E como índice a ser utilizado, com base no que ficou decido nas ADIs nº 4.357 e 4.425. Foi firme em tal 
convicção que o OE do TJCE editou Resolução (Resolução n.º 01/2021, art. 22, § 3º), estabelecendo que o índice de correção 
monetária a ser utilizado no período compreendido entre a data-base e a da expedição do precatório é o IPCA-E (isto desde 
que caso não haja a fixação do índice diverso em decisão transitada em julgado). Tal o que ocorreu nas planilhas de páginas 
47/51. Pelo exposto, indefiro a pretensão de reforma dos cálculos. Tendo em vista o indeferimento da impugnação aos cálculos 
apresentada pelo ente devedor e não havendo irregularidades a sanar, decorrido o prazo de 15 dias sem reclames, liquide-se 
os créditos em questão, com a observância dos dados bancários fornecidos. Constatada a quitação do presente pedido de 
providências, comunique-se ao juízo da execução e arquive-se em apenso ao precatório principal. Intimem-se. Expedientes 
correlatos. Fortaleza, 21 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0000130-16.2021.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: R. I. de A.. Advogado: Antonio Cezar Alves Ferreira (OAB: 
5031/CE). Advogado: Augusto Cesar Pereira da Silva (OAB: 5069/CE). Advogada: Maria Lucia Aragao Lopes (OAB: 12725/CE). 
Advogada: Cynara Monteiro Mariano (OAB: 12949/CE). Advogada: Carina Costa Oliveira (OAB: 13112/CE). Advogado: Adryu 
Régis Rolim Fernandes (OAB: 24916/CE). Advogado: Jorge Gustavo Gomes Maciel (OAB: 23130/CE). Advogado: Luiz Henrique 
Gadelha de Oliveira (OAB: 22125/CE). Advogada: Francisca Amanda Viana Oliveira (OAB: 29958/CE). Advogado: Patrício Wiliam 
Almeida Vieira (OAB: 7737/CE). Advogada: Beatriz Rego Xavier (OAB: 11821/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Trata-se de pedido de providência para pagamento de 
antecipação da parcela constitucional por motivo de idade, deferido por meio da decisão de páginas 39/40, que determinou o envio 
dos autos à Coordenadoria de Cálculos para fins de atualização do crédito e aplicação das retenções legais devidas e destaque 
de honorários contratuais. Referida deliberação, nada obstante, ignorou o teor do requerimento de páginas 28/37. Na decisão 
sob referência, houve determinação de destaque dos honorários contratuais em favor de GOMES & UCHÔA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. Nada obstante, não foi apreciado o requerimento de página de 28/37, onde consta manifestação dos advogados 
LUIZ HENRIQUE GADELHA DE OLIVEIRA e ADRYU RÉGIS ROLIM FERNANDES pelo pagamento dos honorários contratuais 
em conta bancária de titularidade de LUIZ HENRIQUE GADELHA DE OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ Nº 29.642.770/0001-10. Referidos advogados afirmam que houve substabelecimento sem reserva de poderes, razão 
pela qual solicitam a liberação dos valores referentes aos honorários contratuais destacados na conta bancária indicada à 
página 28, vez que seriam os atuais advogados do sindicato que, em última análise, patrocinou a causa. Encontra-se o feito 
no aguardo de encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Cálculos. É o breve relatório. Passo a decidir. O requerimento 
de páginas 28/37 não merece guarida. Em primeiro lugar, porquanto as alegações afastam-se da realidade que emerge dos 
autos. De fato, verifico na página 437 do precatório orginário que a sociedade de advogados GOMES & UCHÔA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS não apenas firmou substabelecimento com reserva de poderes em favor das advogadas Aracelly Ribeiro de 
Andrade e Maria Alzira Aragão da Frota, mas também realizou ressalva expressa, vazada nos seguintes termos: ... a ressalva 
dos honorários advocatícios no percentual de 14% (quatorze por cento), sobre o eventual crédito final da ação, consoante 
previsto na Cláusula Décima do Contrato de Prestação de Serviços firmados entre este escritório de Advocacia e o Sindicato. 
Ademais, tem-se que o instituto do destaque de honorários contratuais decorre de relação que envolve exclusivamente o credor 
da verba precatorial e o profissional ou escritório por ele contratado. Terceiros não podem intervir de nenhum modo, nem mesmo 
aqueles que supostamente intermediaram a contratação, como parece ser o caso do sindicato referido no autos. Atos praticados 
pelo sindicato, então, não repercutem no processamento do precatório. Sendo assim, repita-se, rejeito o pedido de depósito 
de honorários contratuais em conta de titularidade diversa daquela indicada no contrato firmado pela parte credora (pedido 
formulado pelos advogados Luiz Henrique Gadelha de Oliveira e Adryu Régis Rolim Fernandes). Intime-se pessoalmente a 
sociedade de advogados GOMES & UCHÔA ADVOGADOS ASSOCIADOS (por seu representante legal), no endereço constante 
na petição de páginas 12/14, qual seja, Condomínio Edificio Torre Santos Dumont - Av. Santos Dumont, 2828, sala 1608-
A Aldeota, Fortaleza CE, 60150-160, para que apresente seus dados bancários. Proceda ao envio do presente pedido de 
providências à Coordenadoria de Cálculos de Precatórios, para fins de atualização do crédito e aplicação das retenções legais 
devidas, inclusive promovendo o destaque dos honorários contratuais. Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para 
que se manifestem sobre os mesmos no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo irresignação quanto aos cálculos e/ou decisão 
no que se refere o crédito principal, liquide-se a superpreferência, utilizando as informações prestadas nos autos, com repasse 
das retenções devidas aos entes tributantes competentes. Fica, porém, suspenso o pagamento referente à verba contratual, 
nos termos do art. 32 da Resolução nº 303/2019 do CNJ, enquanto providenciadas as informações necessárias a sua quitação 
e ocorridas as decorrências dos prazos da intimação desta decisão. Realizado o pagamento da superpreferência, e caso 
constatada a quitação do crédito principal, proceda-se à retirada do requerente da lista de credores do ente público, arquivando-
se eletronicamente, em seguida, o presente incidente e o respectivo precatório. Não havendo liquidação do crédito principal, o 
credor aguardará o pagamento do remanescente do crédito, segundo a ordem cronológica, com respectivo arquivamento deste 
incidente junto ao respectivo precatório. Tudo providenciado, sem reclames, comunique-se ao juízo da execução. Intimem-se os 
interessados - inclusive os subscritores da petição de páginas 28/37. Expedientes correlatos. Fortaleza, 20 de outubro de 2021. 
Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0000202-03.2021.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: A. R. P.. Advogado: Antonio Cezar Alves Ferreira (OAB: 
5031/CE). Advogada: Ana Carolina Bezerra Fernandes Araujo (OAB: 22205/CE). Advogado: Germano Silveira de Siqueira 
(OAB: 8009/CE). Advogado: Patrício Wiliam Almeida Vieira (OAB: 7737/CE). Advogado: Augusto Cesar Pereira da Silva (OAB: 
5069/CE). Advogada: Maria Lucia Aragao Lopes (OAB: 12725/CE). Advogada: Cynara Monteiro Mariano (OAB: 12949/CE). 
Advogada: Carina Costa Oliveira (OAB: 13112/CE). Advogada: Marilia Cruz Monteiro Cabral (OAB: 13294/CE). Devedor: E. 
do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam intimadas as partes, 
nos termos da decisão administrativa de páginas 48/52, para se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de páginas 
53/56. Fortaleza, 26 de outubro de 2021. Márcio Lopes Vasconcelos Diretor da Assessoria de Precatórios, em exercício - 
Portaria n.º 556/2021-SGP.

0000202-03.2021.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: A. R. P.. Advogado: Antonio Cezar Alves Ferreira (OAB: 
5031/CE). Advogada: Ana Carolina Bezerra Fernandes Araujo (OAB: 22205/CE). Advogado: Germano Silveira de Siqueira (OAB: 
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8009/CE). Advogado: Patrício Wiliam Almeida Vieira (OAB: 7737/CE). Advogado: Augusto Cesar Pereira da Silva (OAB: 5069/
CE). Advogada: Maria Lucia Aragao Lopes (OAB: 12725/CE). Advogada: Cynara Monteiro Mariano (OAB: 12949/CE). Advogada: 
Carina Costa Oliveira (OAB: 13112/CE). Advogada: Marilia Cruz Monteiro Cabral (OAB: 13294/CE). Devedor: E. do C.. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Trata-se de pedido de 
providência para pagamento de antecipação da parcela constitucional. 1) Reporto-me, inicialmente, ao pedido de pagamento da 
superpreferência em favor da credora originária, formulado às páginas 02/04, e a informação de páginas 11/13. Verifico, a partir 
da informação prestada pela Assessoria de Precatórios, às 11/13, que: 1) há pedido expresso (pág. 02/04); 2) o precatório é de 
natureza alimentar, tratando-se a requerente de credora originária; 3) o precatório não registra anterior esgotamento de sua 
fração prioritária; 4) a credora possui mais de 60 anos; 5) o montante do crédito principal supera o valor máximo da parcela 
prioritária; 6) houve reconhecimento da regularidade do Precatório, com a respectiva expedição do ofício requisitório ao ente 
devedor; 7) a credora foi devidamente localizada, conforme petição de páginas 20/21. Assim, diante do que foi acima relatado, 
e tendo por certo o cumprimento das exigências e pressupostos legais e normativos necessários à concessão do benefício 
pleiteado, arrimado no certificado às páginas 11/13 e petição de páginas 20/21, defiro, em razão da idade da credora, o pedido 
de pagamento prioritário, forte ainda no artigo 100, § 2º, Constituição Federal de 1988. Passo a tratar dos demais questionamentos 
levantados nos autos. 2) Refiro-me à decisão de página 33. Nela, abriu-se vista ao ente devedor para que se manifestasse 
acerca do pedido de não incidência de deduções a título de contribuição previdenciária e Imposto de Renda de Pessoa Física 
sobre o crédito preferencial. Conforme certidão de página 37, a intimação da Procuradoria Geral do Estado do Ceará acerca da 
referida decisão ocorreu em 10 de maio de 2021, segunda-feira, iniciando, portanto, a contagem do prazo, no dia seguinte, 11 
de maio de 2021, e findando no dia 31 de maio de 2021, segunda-feira. Deste modo, o ente devedor deixou transcorrer o prazo 
sem nada requerer ou apresentar. Diante de tais fatos, bem como levando em consideração o ponto apresentado pela credora, 
verifico assistir-lhe razão, já que as verbas que originaram o presente precatório, conforme se extrai dos autos do processo 
originário, se referem à gratificação de desempenho fazendário, não devendo, pois, incidir contribuição previdenciária, nos 
termos do que foi decidido, pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 593.068/SC: [...] não incide contribuição previdenciária sobre 
verba não incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor público, tais como terço de férias, serviços extraordinários, 
adicional noturno e adicional de insalubridade [...] Nessa toada, destaco que o art. 40 da Constituição Federal disciplina a 
concessão dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte a todos os servidores titulares de cargo efetivo, sejam eles 
federais, estaduais ou municipais. No conceito legal, remuneração do cargo efetivo é o valor constituído pelos vencimentos e 
vantagens pecuniárias permanentes desse cargo estabelecidas em lei de cada ente, acrescido dos adicionais de caráter 
individual e das vantagens pessoais permanentes. Dessa forma, qualquer verba (gratificação, adicional etc.) agregada à 
remuneração do servidor, mesmo quando este ainda se encontra na ativa, desde que não esteja incluída no conceito acima 
referido, não fará parte dos proventos da aposentadoria. Assim, se não é permitido ao servidor incorporar à sua aposentadoria 
a referida gratificação, de igual modo, não é cabível a incidência de desconto previdenciário sobre a respectiva verba. Destaco, 
ainda, que esse tem sido o entendimento adotado no âmbito desta Assessoria de Precatórios, não configurando hipótese de 
distinção, nem de mudança de entendimento. Ademais, ressalto ainda que a incidência (ou não) da contribuição previdenciária 
não traz impacto para o ente devedor, notadamente em relação ao montante total devido. A despeito do pedido de isenção de 
Imposto de Renda de Pessoa Física, o INDEFIRO, por entender não prosperar o requerimento da credora nesse ponto. Nos 
termos da Lei nº 7.713/88, a isenção requerida só se aplica nos casos de verbas de proventos de aposentadoria ou reforma 
motivada por acidente em serviço, cumulativamente a doença capitulada no rol do art. 6º, XIV, da referida norma 
infraconstitucional. Ou seja, o credor tem que cumprir as duas condições, notadamente, ser portador de doença grave elencada 
no artigo susomencionado e que os rendimentos sejam relativos a aposentadoria, pensão ou reforma, consoante determinação 
da própria Secretaria da Receita Federal (Instrução Normativa nº 1500/2014, Ato Declaratório Normativo Cosit nº 19, de 25 de 
outubro de 2000 e Decreto nº 3000, de 26 de março de 1999), o que não é o caso. Diante de tais fatos, acolho o pedido 
formulado pela parte credora, determinando o envio dos autos à Coordenadoria de Cálculos de Precatórios, para fornecer o 
valor da antecipação constitucional correspondente, obediente aos critérios definidos judicialmente, aos dispositivos 
constitucionais e normativos aplicáveis, e, ainda, à atual orientação do Conselho Nacional de Justiça, concernente à graça 
constitucional, observando o decréscimo previsto e indicação das retenções legais devidas, além de não realizar o desconto 
previdenciário. 3) Passo a analisar a petição de páginas 20/21. Através dela, o advogado Cézar Ferreira - OAB/CE 5.031 informa 
que localizou a parte credora, bem como requereu o destaque dos honorários contratuais, no percentual de 20% sobre o valor 
bruto a ser recebido pela parte credora, devendo ser divido entre as sociedades de advogados Braga Albuquerque Advocacia e 
Consultoria e Cézar Ferreira Advogados, de forma que 85% do valor referente aos honorários contratuais fiquem com a primeira 
e os 15% restantes sejam destinados à segunda sociedade. Acostou a documentação de páginas 28/30. No que se refere à 
declaração firmada pelo advogado, reputo suprida a exigência de localização da credora, conforme dispõe o artigo 50, § 7º, da 
Resolução n.º 01/2021, do OETJCE e artigo 32, § 4º, primeira parte, da Resolução n.º 303 do CNJ. Quanto ao pedido de 
destaque e rateio de honorários, observo que entre os documentos juntados nos autos principais (Precatório n.º 0000812-
05.2020.8.06.0000,) consta o contrato de honorários advocatícios à página 310. Por esse instrumento, a parte credora contratou 
a sociedade Braga Albuquerque Advocacia e Consultoria para que acompanhasse o Mandado de Segurança de n.º 0485558-
33.2000.8.06.0000, bem como ingressasse com a devida execução, que deu origem a este precatório. Devo ressaltar que o 
contrato em questão aponta como parte contratada exclusivamente a sociedade Braga Albuquerque Advocacia e Consultoria. 
Quanto à documentação ora anexada pela peticionante (páginas 28/30), verifico que diz respeito a um contrato de associação 
envolvendo a sociedade Braga Albuquerque Advocacia e Consultoria e a sociedade Cézar Ferreira Advogados, no qual as duas 
partes dividem entre si os honorários contratuais a serem pagos pela parte credora, de acordo com o contrato de honorários 
advocatícios acima citado (página 310 dos autos principais). É importante deixar claro que a parte credora não é parte e nem se 
comprometeu nos termos do contrato de associação de páginas 28/30. Como se sabe e a Resolução 303/2019 do CNJ no seu 
art. 8º, § 2º, não deixa dúvidas a respeito o destaque dos honorários contratuais se dará da verba a ser recebida pela parte 
credora principal do precatório, que, nesse caso, é a devedora da verba contratual. No caso dos autos, a parte credora principal 
comprometeu-se com o pagamento dos honorários contratuais apenas em relação à sociedade Braga Albuquerque Advocacia e 
Consultoria, não havendo que se falar em dedução em favor da sociedade Cézar Ferreira Advogados. Nos termos do que foi 
apresentado pelo requerente, o negócio celebrado pelo chamado contrato de associação mais parece uma cessão de créditos 
ou uma doação, não cabendo o seu pagamento na forma como foi requerido nesta requisição judicial. De mais a mais, destaco, 
como arremate à questão, que ainda que a parte credora venha a prestar (ou tenha prestado) anuência para com o pretendido 
rateio, diante do cenário posto, entendo que deveria restar comprovado nos autos o recolhimento do eventual tributo incidente 
sobre a forma contratual entabulada entre as duas sociedades, o que não ocorreu no presente caso. Isto posto, indefiro o 
pedido da petição de páginas 20/21, devendo o destaque de honorários contratuais observar o disposto no contrato de página 
310 dos autos principais, constando como titular apenas a sociedade Braga Albuquerque Advocacia e Consultoria. 4) Enfrento, 
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em conjunto, as petições de páginas 38 e 39/40. Vem aos autos, por intermédio da petição de página 38, o ente devedor, 
aduzindo que se encontra pendente de decisão judicial pedido de cancelamento de expedição de precatórios, movido nos autos 
do Mandado de Segurança n.º 0485558-33.2000.8.06.0000, motivo pelo qual requer a suspensão de quaisquer atos de 
pagamento. Em resposta à referida alegação, a parte credora se manifesta, por meio da petição de páginas 39/40, afirmando 
que, ao contrário do que afirma o ente devedor, já há nos autos do referido mandado de segurança decisão indeferindo o pedido 
de cancelamento movido pelo ente devedor, razão pela qual requer o prosseguimento normal do feito. Diante do referido cenário, 
examinei os autos do citado mandado de segurança. Observei que assiste razão à parte credora, posto que já há nos autos do 
processo de n.º 0485558-33.2000.8.06.0000, às páginas 2203/2208, decisão monocrática do Desembargador José Ricardo 
Vidal Patrocínio indeferindo os pedidos formulados pelo Estado do Ceará e determinando o prosseguimento dos atos executórios 
subsequentes, bem como dos precatórios já expedidos: “Dessa forma, indefiro os pedidos efetuados na petição de fls. 
2174/2175, mantendo o despacho de fl. 1842 e atos executório subsequentes, bem como os precatórios já expedidos, porquanto 
ausente qualquer irregularidade.” Constatei, de igual modo, que contra a referida decisão monocrática foi manejado o recurso 
de agravo interno (Processo n.º 0485558-33.2000.8.06.0000). Ocorre que referido recurso não é dotado de efeito suspensivo, 
não tendo, portanto, aptidão, por si só, para suspender a decisão monocrática aqui referenciada. Assim, diante dos fatos 
narrados, bem como, não sendo o caso de suspensão nos termos do art. 32, da Resolução n.º 303, do Conselho Nacional de 
Justiça, indefiro o pedido do ente devedor e, ratificando o pagamento da parcela prioritário da superpreferência aqui deferida, 
determino o prosseguimento regular do feito. Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 
05 (cinco) dias. Não havendo irresignação quanto aos cálculos e/ou decisão, liquide-se a superpreferência, utilizando as 
informações prestadas nos autos, com repasse das retenções devidas aos entes tributantes competentes, caso existentes. Fica, 
porém, suspenso o pagamento deste benefício, nos termos do artigo 32 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de 
Justiça, enquanto providenciados os cálculos necessários a sua quitação e ocorridas as decorrências dos prazos da intimação 
desta decisão e dos citados cálculos. Considerando, ainda, a existência de fluxo de recursos suficientes à quitação desta 
superpreferência e a ausência de cálculos nos autos, deixo de determinar o provisionamento do valor do crédito, ficando certo 
que, ultrapassados os impedimentos ao seu pagamento, esta superpreferência terá prioridade absoluta de quitação sobre os 
créditos que a sucedem na lista cronológica. Havendo impugnação, autos imediatamente conclusos. Feito o pagamento da 
antecipação constitucional, o valor remanescente do precatório seguirá em lista segundo a ordem cronológica de apresentação 
dos precatórios a esta Presidência. Tudo providenciado, comunique-se o juízo da execução, e arquive-se este incidente junto ao 
respectivo precatório. Intimem-se. Expedientes correlatos. Fortaleza, 27 de setembro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de 
Direito Auxiliar da Presidência Portaria de delegação n.º 186/2021

0629191-67.2021.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: V. B. S.. Advogado: Francisco Aprígio da Silva (OAB: 
9073/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO 
Ficam intimadas as partes, nos termos da decisão administrativa de páginas 102/103, para se manifestarem, em 5 (cinco) dias, 
sobre os cálculos de páginas 108/111. Fortaleza, 26 de outubro de 2021. Márcio Lopes Vasconcelos Diretor da Assessoria de 
Precatórios, em exercício - Portaria n.º 556/2021-SGP.

0629304-21.2021.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: M. G. de M.. Advogado: Francisco Aprígio da Silva (OAB: 
9073/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam 
intimadas as partes, nos termos da decisão administrativa de páginas 65/66, para se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os 
cálculos de páginas 72/75. Fortaleza, 26 de outubro de 2021. Márcio Lopes Vasconcelos Diretor da Assessoria de Precatórios, 
em exercício - Portaria n.º 556/2021-SGP.

0629330-19.2021.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: V. de M. N.. Advogado: Francisco Aprígio da Silva (OAB: 
9073/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO 
Ficam intimadas as partes, nos termos da decisão administrativa de páginas 112/113, para se manifestarem, em 5 (cinco) dias, 
sobre os cálculos de páginas 118/121. Fortaleza, 26 de outubro de 2021. Márcio Lopes Vasconcelos Diretor da Assessoria de 
Precatórios, em exercício - Portaria n.º 556/2021-SGP.

0630713-32.2021.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: M. D. F.. Advogado: Francisco Aprígio da Silva (OAB: 
9073/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam 
intimadas as partes, nos termos da decisão administrativa de páginas 88/89, para se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os 
cálculos de páginas 94/97. Fortaleza, 26 de outubro de 2021. Márcio Lopes Vasconcelos Diretor da Assessoria de Precatórios, 
em exercício - Portaria n.º 556/2021-SGP.

0630969-72.2021.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: F. A. da S.. Advogado: Francisco Aprigio da Silva (OAB: 
9073/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO 
Ficam intimadas as partes, nos termos da decisão administrativa de páginas 108/109, para se manifestarem, em 5 (cinco) dias, 
sobre os cálculos de páginas 114/116. Fortaleza, 26 de outubro de 2021. Márcio Lopes Vasconcelos Diretor da Assessoria de 
Precatórios, em exercício - Portaria n.º 556/2021-SGP.

0633670-06.2021.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: J. A. de L.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/
CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Reporto-me à decisão de páginas 32/33. Em que pese comprovada a abertura 
de inventário judicial do espólio de Antênio Almeida da Silva junto à 1ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza, com 
pedido de habilitação dos herdeiros junto ao juízo da execução, não há comprovação da efetiva habilitação pelo juiz respectivo. 
Desse modo, sem prejuízo da liquidação da superpreferência no que diz respeito à parte credora principal e ao advogado 
Paulo Teles da Silva, conforme comando de pagamento de páginas 32/33, deverá ser mantida a suspensão do pagamento e 
o provisionamento do numerário de titularidade do advogado Antênio Almeida da Silva, até que comprovada as providências 
necessárias à liquidação do crédito correlato. Oficie-se ao juízo da execução para, no prazo de 10 dias, informar se houve a 
efetiva habilitação dos sucessores do extinto advogado. Cópia desta decisão servirá de ofício a ser encaminhado por malote 
digital. Uma vez comprovada a habilitação dos herdeiros de Antênio Almeida da Silva junto ao juiz da execução, liquide-se 
o crédito correlato, observando, no caso, o valor provisionado em conta de reserva, mediante disponibilização do numerário 
ao juízo sucessório, perante quem poderá ser realizada a satisfação do crédito aos herdeiros na forma devida, consoante 
determinado às páginas 32/33. Ato contínuo, oficie-se ao referido juízo das sucessões acerca da disponibilização do crédito. 
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Liquidado o crédito da superpreferência, comunique-se o juízo da execução e arquive-se este incidente junto ao respectivo 
precatório. Intimem-se. Expediente correlato. Fortaleza, 22 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar 
da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0633670-06.2021.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: J. A. de L.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/
CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado 
do Ceará. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Ao exame do pedido de providências para pagamento da superpreferência 
apresentado pela credora, constato dos autos o seguinte: 1) há pedido expresso (páginas 02/03); 2) o precatório é de natureza 
alimentar, tratando-se a requerente de credora originária (páginas 29/30); 3) o precatório não registra anterior esgotamento de 
sua fração prioritária (páginas 29/30); 4) a credora possui mais de 60 anos (páginas 29/30); 5) o montante do crédito principal 
supera o valor máximo da parcela prioritária (páginas 29/30); 6) houve reconhecimento da regularidade do Precatório, com a 
respectiva expedição do ofício requisitório ao ente devedor (páginas 29/30); 7) o advogado apresentou declaração de localização 
da credora à página 23 (páginas 29/30). Tendo por certo o cumprimento das exigências e pressupostos legais e normativos 
necessários à concessão do benefício constitucional e arrimado no certificado às páginas 29/30, defiro, em razão da idade da 
credora, o pagamento prioritário, forte ainda no artigo 100, § 2º, Constituição Federal de 1988. No mais, vez que obedecidas as 
normas legais e administrativas em vigor, notadamente §§ 2º e 3º do art. 8º da Resolução nº 303/2019 do CNJ, como certificado 
às páginas 29/30, reputo devido o destaque dos honorários contratuais em favor dos advogados indicados às páginas 261/264 
do precatório originário. Diante do exposto, proceda ao envio do presente pedido de providências à Coordenadoria de Cálculos 
de Precatórios, para fins de atualização do crédito e aplicação das retenções legais devidas, inclusive promovendo o destaque 
dos honorários contratuais. Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem sobre os mesmos no prazo 
de 05 (cinco) dias. Não havendo irresignação quanto aos cálculos e/ou decisão, liquide-se a superpreferência, utilizando as 
informações prestadas nos autos, com repasse das retenções devidas aos entes tributantes competentes, caso existentes. Fica, 
porém, suspenso o pagamento deste benefício, nos termos do artigo 32 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de 
Justiça, enquanto providenciados os cálculos necessários a sua quitação e ocorridas as decorrências dos prazos da intimação 
desta decisão e dos citados cálculos. Considerando, ainda, a existência de fluxo de recursos suficientes à quitação desta 
superpreferência e a ausência de cálculos nos autos, deixo de determinar o provisionamento do valor do crédito, ficando certo 
que, ultrapassados os impedimentos ao seu pagamento, esta superpreferência terá prioridade absoluta de quitação sobre os 
créditos que a sucedem na lista cronológica. Havendo impugnação, autos imediatamente conclusos. Ante a informação da 
abertura de inventário do espólio de Antênio Almeida da Silva, advogado habilitado no precatório orignário, junto à 1ª Vara 
de Sucessões da Comarca de Fortaleza, providencie-se o pagamento da parte que lhe cabe do destaque dos honorários 
contratuais, mediante disponibilização do numerário ao juízo sucessório, perante quem poderá ser realizada a satisfação do 
crédito aos herdeiros na forma devida, com o recolhimento do ITCMD, inclusive, como determina o art. 192, CTN. Oficie-se em 
ato contínuo ao referido juízo acerca da disponibilização do crédito. Feito o pagamento da antecipação constitucional, o valor 
remanescente do precatório seguirá em lista segundo a ordem cronológica de apresentação dos precatórios a esta Presidência. 
Tudo providenciado, comunique-se o juízo da execução, e arquive-se este incidente junto ao respectivo precatório. Intimem-se. 
Fortaleza, 27 de setembro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 
186/2021.

0637549-55.2020.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: E. C. de O.. Advogado: Magno Aguiar Câmara (OAB: 
17413/CE). Advogada: Camila Tabatinga Araujo (OAB: 23948/CE). Advogada: Celia Maria Ferreira de Moura (OAB: 24565/
CE). Advogada: Priscilla Oliveira da Silveira (OAB: 25359/CE). Advogado: Carlos Eudenes Gomes da Frota (OAB: 10341/CE). 
Advogado: Germano Silveira de Siqueira (OAB: 8009/CE). Advogado: Patrício Wiliam Almeida Vieira (OAB: 7737/CE). Advogado: 
Antonio Cezar Alves Ferreira (OAB: 5031/CE). Advogada: Cynara Monteiro Mariano (OAB: 12949/CE). Advogada: Marilia Cruz 
Monteiro Cabral (OAB: 13294/CE). Advogada: Melania de Melo Nunes Rodrigues (OAB: 12798/CE). Advogado: Daniel Queiroz 
Rocha (OAB: 11457/CE). Advogado: Marcelo Ribeiro Uchoa (OAB: 11299/CE). Advogado: Francisco José Gomes da Silva (OAB: 
7013/CE). Advogado: Tarciano Capibaribe Barros (OAB: 11208/CE). Advogado: Sérgio Luis Tavares Martins (OAB: 14259/CE). 
Advogado: Lauro Henrique Lobo Bandeira (OAB: 14120/CE). Advogado: Milton Pellegrini Studart (OAB: 16488/CE). Advogado: 
Francisco Wellington Costa de Mesquita F (OAB: 15819/CE). Advogado: Eugênio de Castro Vieira (OAB: 17363/CE). Devedor: 
E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam intimadas as partes, 
nos termos da decisão administrativa de páginas 41/43, para se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de páginas 
67/72. Fortaleza, 26 de outubro de 2021. Márcio Lopes Vasconcelos Diretor da Assessoria de Precatórios, em exercício - 
Portaria n.º 556/2021-SGP.

0638428-62.2020.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: I. F. dos S.. Advogado: Francisco Aprígio da Silva (OAB: 
9073/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam 
intimadas as partes, nos termos da decisão administrativa de páginas 90/91, para se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os 
cálculos de páginas 96/99. Fortaleza, 26 de outubro de 2021. Márcio Lopes Vasconcelos Diretor da Assessoria de Precatórios, 
em exercício - Portaria n.º 556/2021-SGP.

Total de feitos: 13

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

Assessoria de Precatórios

0002436-55.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: L. A. de O.. Advogado: Rafael Holanda Alencar (OAB: 25624/CE). Devedor: 
M. de A.. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Acopiara. Despacho:  - DESPACHO Lastreado na informação de 
página 22, requisite-se o pagamento nos termos e prazo do art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. 
Verificado erro em relação ao índice de correção monetária aplicado, conforme detalhado na informação de pág. 22, determino 
que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. Intimem-se. Fortaleza, 25 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana 
Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

23Disponibilização: quarta-feira, 27 de outubro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2725Caderno 1: Administrativo

0002459-98.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: W. L. M. M.. Advogado: Thiago Câmara Loureiro (OAB: 19245/CE). 
Advogado: Moab Saldanha Junior (OAB: 21928/CE). Advogada: Lidianne Uchoa do Nascimento (OAB: 26511B/CE). Advogada: 
Karyne Campos Lopes (OAB: 25336/CE). Advogado: Renan Bezerra Cavalcante (OAB: 24364/CE). Advogada: Cecilia Parente 
Pinheiro (OAB: 19065/CE). Advogada: Nathalia Uchoa de Carvalho Honorato (OAB: 30197/CE). Devedor: M. de F.. Procuradora: 
Procuradoria do Município de Fortaleza. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 73, providencie a Assessoria 
de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, 
especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o 
cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificado erro em relação 
ao índice de correção monetária aplicado, conforme detalhado na informação de pág. 73, determino que seja providenciada a 
devida retificação no SAPRE. Intimem-se. Fortaleza, 18 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da 
Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0002460-83.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. L. M. da S.. Advogada: Ângela Geórgia Silva Matos Pereira (OAB: 
23754/CE). Devedor: M. de A.. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Altaneira. Despacho:  - DESPACHO Lastreado 
na informação de página 45, requisite-se o pagamento nos termos e prazo do art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho 
Nacional de Justiça. Intimem-se. Fortaleza, 18 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da 
Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0002461-68.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: D. M. A.. Advogado: José Wagner Matias de Melo (OAB: 17785/CE). 
Advogada: Kátia Izabel Queiroz de Freitas (OAB: 21201/CE). Advogada: Milena Menezes Vidal (OAB: 22453/CE). Advogado: 
Régio Rodney Menezes (OAB: 23996/CE). Advogado: Antônio Rodrigues de Oliveira Neto (OAB: 24517/CE). Advogada: Sherlles 
Lima Nunes (OAB: 24533/CE). Advogado: Evando Tavares de Lima Filho (OAB: 25270/CE). Advogada: Quercia de Andrade 
Silva (OAB: 25499/CE). Advogada: Natália Rachel Muniz Moura (OAB: 25953/CE). Advogado: Marcus Fábio Silva Luna (OAB: 
26206/CE). Advogado: Aldenisio Mendonça Pereira (OAB: 26426/CE). Advogada: Isadora de Souza Anastacio (OAB: 27825/
CE). Advogado: Victor Silva Torres (OAB: 27965/CE). Advogado: Cristiano Queiroz Arruda (OAB: 28114/CE). Advogado: Vicente 
Taveira da Costa Neto (OAB: 30021/CE). Advogado: Abraão Lincoln Sousa Ponte (OAB: 30395/CE). Advogado: José Aurino de 
Paula da Silva Júnior (OAB: 31443/CE). Advogada: Davi Bezerra de Oliveira (OAB: 31554/CE). Advogado: Rogério de Sousa 
Cruz (OAB: 35733/CE). Advogado: Oswaldo Flábio Araújo Bezerra Cardoso (OAB: 36713/CE). Advogado: Rodrigo Cavalcante 
Mota (OAB: 38473/CE). Advogada: Antônia Brena Coelho da Silva (OAB: 38997/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 109, providencie a Assessoria de Precatórios 
o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente 
para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto 
no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Constatada a divergência entre o que foi informado 
no requisitório em relação à tributação na forma RRA, o número de meses e a planilha homologada, determino que seja 
providenciada a retificação dos dados no SAPRE. Intimem-se. Fortaleza, 18 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz 
de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0002462-53.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: A. A. de M.. Advogado: Sormane Oliveira de Freitas (OAB: 15406/CE). 
Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 
88, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente 
público sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo 
consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. 
Intimem-se. Fortaleza, 18 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0002465-08.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: S. O. de F.. Advogado: Sormane Oliveira de Freitas (OAB: 15406/CE). 
Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 
95, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente 
público sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo 
consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. 
Verificando-se que há incorreção na separação entre o valor principal e os juros indicados no requisitório, conforme detalhado 
na informação de pág. 95, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. Intimem-se. Fortaleza, 19 de 
outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0002466-90.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: L. de S. V.. Advogado: Tiago Costa Lisboa de Carvalho (OAB: 19636/
CE). Advogado: Benedito de Carvalho Rego (OAB: 2167/CE). Advogado: Ricardo Ibiapina Lima (OAB: 6920/CE). Advogado: 
Marcus Vinícius Cavalcanti Soares Júnior (OAB: 17073/CE). Devedor: M. de F.. Procuradora: Procuradoria do Município de 
Fortaleza. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 94, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário 
ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de 
permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 
da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Intimem-se. Fortaleza, 19 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros 
Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0002467-75.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: R. M. da S.. Advogado: Artur Chagas Coelho Filho (OAB: 2869/CE). 
Advogado: Alyrio Thalles Viana Almeida Lima (OAB: 34077/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado 
do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 65, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário 
ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de 
permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 
da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Intimem-se. Fortaleza, 19 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros 
Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0002471-15.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: F. E. P. C.. Advogado: Artur Chagas Coelho Filho (OAB: 2869/CE). 
Advogado: Alyrio Thalles Viana Almeida Lima (OAB: 34077/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado 
do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 70, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário 
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ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de 
permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 
da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Intimem-se. Fortaleza, 19 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros 
Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0002472-97.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: A. M. de L.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: 
Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: E. do C.. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 122, providencie 
a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre 
sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, 
mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) 
divergência(s) apontada(s) na informação de pág. 122, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. 
Intimem-se. Fortaleza, 19 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0002473-82.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: E. C. de P.. Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). 
Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: E. do C.. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 95, providencie 
a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua 
existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o 
cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) divergência(s) 
apontada(s) na informação de pág. 95, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. Intimem-se. Fortaleza, 
19 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0002478-07.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: J. M. M. de C. B.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). 
Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: 
E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 117, 
providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público 
sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, 
mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) 
divergência(s) apontada(s) na informação de pág. 117, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. 
Intimem-se. Fortaleza, 20 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0002483-29.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: L. F. de A.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: 
Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: E. do C.. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 111, providencie 
a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre 
sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, 
mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) 
divergência(s) apontada(s) na informação de pág. 111, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. 
Intimem-se. Fortaleza, 20 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0002484-14.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: L. F. de L.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: 
Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: E. do C.. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 117, providencie 
a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre 
sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, 
mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) 
divergência(s) apontada(s) na informação de pág. 117, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. 
Intimem-se. Fortaleza, 20 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0002485-96.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: M. de A. P. de C.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). 
Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: E. do 
C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 96, providencie 
a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua 
existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o 
cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) divergência(s) 
apontada(s) na informação de pág. 96, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. Intimem-se. Fortaleza, 
21 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0002496-28.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: M. G. de A.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: 
Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: E. do C.. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 129, providencie 
a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre 
sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, 
mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) 
divergência(s) apontada(s) na informação de pág. 129, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. 
Intimem-se. Fortaleza, 21 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0002497-13.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: M. A. de L. S.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). 
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Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: 
E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 159, 
providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público 
sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, 
mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) 
divergência(s) apontada(s) na informação de pág. 159, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. 
Intimem-se. Fortaleza, 21 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0002498-95.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: M. A. de S. M.. Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). 
Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: E. do C.. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 137, providencie 
a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre 
sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, 
mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) 
divergência(s) apontada(s) na informação de pág. 137, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. 
Intimem-se. Fortaleza, 21 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0002499-80.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. B. B. C.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: 
Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: E. do C.. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 143, providencie 
a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre 
sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, 
mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) 
divergência(s) apontada(s) na informação de pág. 143, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. 
Intimem-se. Fortaleza, 21 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0002500-65.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. D. S. de S.. Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). 
Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. 
Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 139, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao 
processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de 
permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 
da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) divergência(s) apontada(s) na informação de pág. 
139, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. Intimem-se. Fortaleza, 21 de outubro de 2021. Emilio de 
Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0002501-50.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. do C. de O.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). 
Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Devedor: 
E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 139, 
providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público 
sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, 
mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) 
divergência(s) apontada(s) na informação de pág. 139, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. 
Intimem-se. Fortaleza, 21 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0002503-20.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: M. do S. C. de S.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). 
Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: 
E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 139, 
providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público 
sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, 
mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) 
divergência(s) apontada(s) na informação de pág. 139, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. 
Intimem-se. Fortaleza, 22 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0002504-05.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: E. de M. do S. S.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). 
Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: 
E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 149, 
providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público 
sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, 
mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) 
divergência(s) apontada(s) na informação de pág. 149, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. 
Intimem-se. Fortaleza, 22 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0002505-87.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. M. de S.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: 
Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: E. do C.. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 132, providencie 
a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre 
sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, 
mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) 
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divergência(s) apontada(s) na informação de pág. 132, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. 
Intimem-se. Fortaleza, 22 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0002506-72.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. O. da S. F.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). 
Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: 
E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 137, 
providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público 
sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, 
mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) 
divergência(s) apontada(s) na informação de pág. 137, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. 
Intimem-se. Fortaleza, 22 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

0002507-57.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. P. C. M.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: 
Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: E. do C.. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 141, providencie 
a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre 
sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, 
mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Verificando a(s) 
divergência(s) apontada(s) na informação de pág. 141, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. 
Intimem-se. Fortaleza, 22 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n.º 186/2021.

Total de feitos: 26

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES
0000412-54.2021.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: Francisco Jose Gomes Vidal. Advogado: Francisco Jose 

Gomes Vidal (OAB: 6983/CE). Devedor: Município de Juazeiro do Norte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de 
Juazeiro do Norte. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Observo que o ente 
devedor, após regular intimação para manifestação acerca do pedido de sequestro a que se refere o presente Pedido de 
Providências, nada apresentou. Diante de tal fato, destaco que o § 5º do art. 100, da Constituição Federal estabelece um prazo 
inarredável para o adimplemento da dívida precatorial, sendo certo, ainda, que, pelo § 6º do mesmo dispositivo, diante da 
ausência de cumprimento desse dever, cabe ao Presidente do Tribunal autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente 
para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação 
do crédito, o sequestro da quantia devida. Dessa forma, esgotadas as possibilidades legais de satisfação do crédito, vez que, 
não obstante a intimação do ente público para disponibilizar a quantia necessária ao pagamento dos precatórios, permaneceu o 
ente sem dar cumprimento ao dever constitucional a ele imposto. Nessa esteira, verifico que foram cumpridas as formalidades 
legais do art. 19, da Resolução n.º 303, do CNJ, bem como que o parecer ministerial vai ao encontro da presente decisão. 
Assim, determino, em face da falta de cumprimento tempestivo da obrigação, tal como previsto nos §§ 5º e 6º do art. 100, da 
Constituição Federal c/c os artigos 17, 18 e 19 da Resolução n.º 01/2021, OETJCE, o sequestro do valor necessário à liquidação 
deste precatório, para fins de pagamento na forma devida, ocupante da 2ª posição na ordem cronológica, bem como dos que 
lhe antecedem. Realizadas as providências de sequestro, cientifique-se o Ministério Público para os devidos fins. Tudo realizado 
e verificada a satisfação da medida, comunique-se ao juízo da execução e arquive-se o presente incidente junto aos autos 
administrativos do precatório. Intime-se. Expedientes correlatos. Fortaleza, 26 de julho de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz 
de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0000412-54.2021.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: Francisco Jose Gomes Vidal. Advogado: Francisco Jose 
Gomes Vidal (OAB: 6983/CE). Devedor: Município de Juazeiro do Norte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de 
Juazeiro do Norte. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Pedi os autos. Em 
complementação à decisão de páginas 31/32, para fins de viabilização do que restou lá disposto, determino, antes da efetivação 
do sequestro, o envio dos autos à Coordenadoria de Cálculos, para que os valores devidos sejam atualizados. Apresentados 
os cálculos, cumpra-se a integralidade da decisão referida (páginas 31/32). Intimem-se. Expedientes correlatos. Fortaleza, 6 de 
agosto de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0000412-54.2021.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: Francisco Jose Gomes Vidal. Advogado: Francisco Jose 
Gomes Vidal (OAB: 6983/CE). Devedor: Município de Juazeiro do Norte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de 
Juazeiro do Norte. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Trata-se de pedido de 
providências apresentado pela parte credora F. J. G. V. em face do M. de J. do N., que aqui figura como ente devedor. Diante 
da mora do ente devedor (não aporte de valores no exercício de 2020), foi requerido o sequestro dos valores objeto do presente 
precatório. Diante do referido cenário, em atenção ao que dispõe o § 5º do art. 100, da Constituição Federal, que estabelece um 
prazo inarredável para o adimplemento da dívida precatorial, bem como ao que dispõe o § 6º do mesmo dispositivo, foi deferido 
o sequestro requerido. Procedidas as cautelas de estilos, a Coordenadoria de Cálculos apresentou planilhas às páginas 39/40, 
informando o valor atualizado da dívida na monta de R$ 93.232,70 (noventa e três mil duzentos e trinta e dois reais e setenta 
centavos). Tendo o feito seguido seu trâmite regular, o sequestro foi perfectibilizado, conforme documento de página 42. É o 
que importa relatar. Diante da situação verificada nos autos, tendo o presente pedido de providências alcançado sua finalidade, 
arquive-se o presente incidente junto aos autos administrativos do precatório. Nos autos do precatório originário, lance-se 
informação a respeito da realização do sequestro e adotem-se providências tendentes a viabilizar pagamento. Intimem-se. 
Expedientes correlatos. Fortaleza, 21 de outubro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - 
Portaria de delegação n.º 186/2021.

Total de feitos: 3
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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 181/2021

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no impedimento da Presidente (RITJCE, 
art. 21, inciso I), usando de suas atribuições legais, com base no que dispõe o artigo 85 do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça;

RESOLVE convocar Sessão do Tribunal Pleno, a se realizar por meio virtual no dia 18 (dezoito) de novembro de 2021, 
com início às 13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos, com prejuízo da sessão do Órgão Especial que ocorreria na mesma data, 
para julgamento do Procedimentos Administrativos nº 8500227-96.2019.8.06.0255 e nº 8500227-62.2020.8.06.0255, bem como 
deliberar sobre outros assuntos de interesse do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 27 de outubro de 2021.

Desembargador ANTONIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
Vice-Presidente do TJCE,
no impedimento da Presidente (RITJCE, art. 21, inciso I)

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no Processo Administrativo 
nº  8502861-83.2021.8.06.0000  e, com fundamento na Lei 8.666/93, RESOLVE aplicar à empresa CCS CONSTRUÇÕES LTDA., 
a penalidade de ADVERTÊNCIA, atendendo aos Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade na dosimetria da pena, como 
sanção pela infração ao disposto no §2º, da Cláusula Terceira do CT nº 27/2020. Fortaleza, 25 de outubro de 2021.

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no Processo Administrativo 
nº  8507778-48.2021.8.06.0000  e, com fundamento na Lei 8.666/93, e na Cláusula Dezoito, § 3º, I, alínea “a”², do Contrato n° 
91/2019, RESOLVE aplicar à empresa MPI CONSTRUÇÕES LTDA., a penalidade de MULTA, no valor de R$ 7.544,44 (sete 
mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro  centavos), atendendo aos Princípios da Razoabilidade e 
Proporcionalidade na dosimetria da pena, como sanção pela infração ao disposto na Cláusula Terceira, § 2º, inciso XXVII, alínea 
b, do Contrato nº 91/2019. Fortaleza, 25 de outubro de 2021.

VIGÉSIMO PRIMEIRO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DO EDITAL Nº 0002/2020

OBJETO:

O PRESENTE EDITAL TEM POR OBJETO CREDENCIAR PROFISSIONAIS (PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS) 
INTERESSADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIA OU EXAME TÉCNICO, INSCRITOS NOS ÓRGÃOS DE CLASSE 
COMPETENTES, E TAMBÉM INTERPRETAÇÃO OU TRADUÇÃO, NOS PROCESSOS JUDICIAIS, PARA OS FINS PREVISTOS 
NO ART. 156, CAPUT E PARÁGRAFO PRIMEIRO, E ART. 162, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, BEM COMO 
PARA O ATENDIMENTO DOS DITAMES COLIMADOS NA RESOLUÇÃO Nº 233, DE 13 DE JULHO DE 2016, DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ, E NA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ Nº 04, DE 
06 DE ABRIL DE 2017. 

VALIDADE: 36 (TRINTA E SEIS) MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO
PROCESSO: 8523208-11.2019.8.06.0000

LISTA DE CREDENCIADOS:

COMARCA DE ACARAPE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ACARAÚ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA RENATA PEREIRA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA ROSILEUDA ARCANJO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ACOPIARA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE AIUABA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE ALTO SANTO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE AMONTADA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCISCO DE ASSIS LINHARES FERNANDES FILHO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARIA RENATA PEREIRA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA ROSILEUDA ARCANJO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ANTONINA DO NORTE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE AQUIRAZ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ARTHUS BRUNO NUNES TEODORO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNO SAMPAIO MARTINS - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ISMAEL VASCONCELOS DE ARAUJO - PERITO | CONTÁBIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEONARDO MAERSCHNER PONTES - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ARACATI:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ARACOIABA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
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SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ARARENDA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA GLEIDE PORTELA CUNHA MIRANDA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA GABRIELLY SOARES EVANGELISTA - PERITO | ODONTOLOGIA
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ARARIPE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE ARATUBA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
NATASHE PASSOS BOTELHO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ASSARÉ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE AURORA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE BAIXIO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BARBALHA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
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EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA CONCEIÇÃO SANTOS SALES - PERITO | PSICOLOGIA
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE BARREIRA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BARRO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE BARROQUINHA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
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JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BATURITÉ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BEBERIBE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEONARDO MAERSCHNER PONTES - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BELA CRUZ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
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LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA RENATA PEREIRA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA ROSILEUDA ARCANJO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BOA VIAGEM:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BREJO SANTO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA CONCEIÇÃO SANTOS SALES - PERITO | PSICOLOGIA
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE CAMOCIM:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
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PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CAMPOS SALES:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE CANINDÉ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA PAULA RIBEIRO DE MENEZES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
IRACEMA SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CAPISTRANO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CARIDADE:



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

37Disponibilização: quarta-feira, 27 de outubro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2725Caderno 1: Administrativo

ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CARIRÉ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CARIRIAÇU:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE CARIÚS:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JAIANEFRAN GONÇALVES BARBOSA MORAIS - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE CARNAUBAL:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CASCAVEL:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEONARDO MAERSCHNER PONTES - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CATARINA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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COMARCA DE CAUCAIA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANA PAULA RIBEIRO DE MENEZES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ARTHUS BRUNO NUNES TEODORO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DÁVILA LIANDRA RIBEIRO MATOS MENDONÇA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ELISÂNGELA COSTA DO NASCIMENTO - PERITO | TECNOLOGIA EM MEIO AMBIENTE
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
FRANCISCO DIEGO DE SOUZA - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
KLEIA DOS SANTOS BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEONARDO MAERSCHNER PONTES - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CEDRO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JAIANEFRAN GONÇALVES BARBOSA MORAIS - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULIANA AVELINO DE SENA OLIVEIRA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE CHAVAL:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
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SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CHOROZINHO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE COREAÚ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CRATEÚS:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA GABRIELLY SOARES EVANGELISTA - PERITO | ODONTOLOGIA
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CRATO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
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CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
JAIANEFRAN GONÇALVES BARBOSA MORAIS - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA CONCEIÇÃO SANTOS SALES - PERITO | PSICOLOGIA
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE CROATÁ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CRUZ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE EUSEBIO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ARTHUS BRUNO NUNES TEODORO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNO SAMPAIO MARTINS - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CASSIA MARIA HOLANDA COSTA - PERITO | ECONOMIA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
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FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
ISMAEL VASCONCELOS DE ARAUJO - PERITO | CONTÁBIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEONARDO MAERSCHNER PONTES - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE FARIAS BRITO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JAIANEFRAN GONÇALVES BARBOSA MORAIS - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE FORQUILHA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DÁVILA LIANDRA RIBEIRO MATOS MENDONÇA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCISCO DE ASSIS LINHARES FERNANDES FILHO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE FORTALEZA:
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANA PAULA RIBEIRO DE MENEZES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ARTHUS BRUNO NUNES TEODORO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
BRUNO SAMPAIO MARTINS - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
CASSIA MARIA HOLANDA COSTA - PERITO | ECONOMIA
ELISÂNGELA COSTA DO NASCIMENTO - PERITO | TECNOLOGIA EM MEIO AMBIENTE
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
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FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 
CONTÁBIL

FRANCISCO DIEGO DE SOUZA - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
ISMAEL VASCONCELOS DE ARAUJO - PERITO | CONTÁBIL
KLEIA DOS SANTOS BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO DO NASCIMENTO VIANA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEONARDO MAERSCHNER PONTES - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE FORTIM:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE FRECHEIRINHA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE GRAÇA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
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OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE GRANJA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE GROAIRAS:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE GUAIUBA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
NATASHE PASSOS BOTELHO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE HIDROLÂNDIA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE HORIZONTE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ARTHUS BRUNO NUNES TEODORO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IBIAPINA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IBICUITINGA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ICAPUÍ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ICÓ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULIANA AVELINO DE SENA OLIVEIRA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IGUATU:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
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BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE INDEPENDÊNCIA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA GABRIELLY SOARES EVANGELISTA - PERITO | ODONTOLOGIA
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IPAPORANGA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA GLEIDE PORTELA CUNHA MIRANDA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA GABRIELLY SOARES EVANGELISTA - PERITO | ODONTOLOGIA
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IPAUMIRIM:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
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OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IPU:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IPUEIRAS:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA GLEIDE PORTELA CUNHA MIRANDA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IRACEMA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IRAUÇUBA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DÁVILA LIANDRA RIBEIRO MATOS MENDONÇA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
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EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ITAITINGA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNO SAMPAIO MARTINS - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ITAPAJÉ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA PAULA RIBEIRO DE MENEZES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DÁVILA LIANDRA RIBEIRO MATOS MENDONÇA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ITAPIPOCA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA PAULA RIBEIRO DE MENEZES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DÁVILA LIANDRA RIBEIRO MATOS MENDONÇA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
FRANCISCO DE ASSIS LINHARES FERNANDES FILHO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
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LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ITAPIÚNA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ITAREMA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ITATIRA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE JAGUARETAMA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
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CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE JAGUARIBE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE JAGUARUANA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
RIDIANE LIMA MENESES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE JARDIM:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE JATI:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
JAIANEFRAN GONÇALVES BARBOSA MORAIS - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA CONCEIÇÃO SANTOS SALES - PERITO | PSICOLOGIA
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA
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COMARCA DE JUCÁS:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JAIANEFRAN GONÇALVES BARBOSA MORAIS - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MADALENA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
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CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ESTÉFANI CARDOSO NOBRE - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MARACANAÚ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ARTHUS BRUNO NUNES TEODORO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNO SAMPAIO MARTINS - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CASSIA MARIA HOLANDA COSTA - PERITO | ECONOMIA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ELISÂNGELA COSTA DO NASCIMENTO - PERITO | TECNOLOGIA EM MEIO AMBIENTE
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
FRANCISCO DIEGO DE SOUZA - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
KLEIA DOS SANTOS BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEONARDO MAERSCHNER PONTES - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
NATASHE PASSOS BOTELHO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MARANGUAPE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ARTHUS BRUNO NUNES TEODORO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEONARDO MAERSCHNER PONTES - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
NATASHE PASSOS BOTELHO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
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PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MARCO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA RENATA PEREIRA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA ROSILEUDA ARCANJO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MASSAPÊ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCISCO DE ASSIS LINHARES FERNANDES FILHO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA RENATA PEREIRA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA ROSILEUDA ARCANJO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MAURITI:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MERUOCA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
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ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCISCO DE ASSIS LINHARES FERNANDES FILHO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MILAGRES:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA CONCEIÇÃO SANTOS SALES - PERITO | PSICOLOGIA
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE MISSÃO VELHA :
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA CONCEIÇÃO SANTOS SALES - PERITO | PSICOLOGIA
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE MOMBAÇA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA PAULA RIBEIRO DE MENEZES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MONSENHOR TABOSA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MORADA NOVA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MORRINHOS:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA RENATA PEREIRA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA ROSILEUDA ARCANJO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
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SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MUCAMBO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MULUNGU:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
NATASHE PASSOS BOTELHO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE NOVA OLINDA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE NOVA RUSSAS:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA GABRIELLY SOARES EVANGELISTA - PERITO | ODONTOLOGIA
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE NOVO ORIENTE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA GABRIELLY SOARES EVANGELISTA - PERITO | ODONTOLOGIA
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE OCARA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ORÓS:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PACAJUS:
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ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANA PAULA RIBEIRO DE MENEZES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PACATUBA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ARTHUS BRUNO NUNES TEODORO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARCOS VINICIUS MAGALHÃES DUTRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
NATASHE PASSOS BOTELHO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PACOTI:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
NATASHE PASSOS BOTELHO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
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PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PALMÁCIA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
NATASHE PASSOS BOTELHO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PARACURU:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PARAIPABA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PARAMBU:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PEDRA BRANCA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PENTECOSTE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PEREIRO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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COMARCA DE PINDORETAMA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PIQUET CARNEIRO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PORANGA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA GLEIDE PORTELA CUNHA MIRANDA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PORTEIRAS:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
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LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE QUITERIANOPOLIS:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE QUIXADÁ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ESTÉFANI CARDOSO NOBRE - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE QUIXELÔ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE QUIXERAMOBIM:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ESTÉFANI CARDOSO NOBRE - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PAULO RICARDO STAMATO KICKINGER - PERITO | CONTÁBIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE QUIXERÉ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE REDENÇÃO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE RERIUTABA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
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SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE RUSSAS:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
RIDIANE LIMA MENESES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SABOEIRO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCISCO DE ASSIS LINHARES FERNANDES FILHO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA RENATA PEREIRA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA ROSILEUDA ARCANJO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SANTANA DO CARIRI:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
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CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE SANTA QUITÉRIA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SÃO BENEDITO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
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KLEIA DOS SANTOS BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEONARDO MAERSCHNER PONTES - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SÃO LUIS DO CURU:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DÁVILA LIANDRA RIBEIRO MATOS MENDONÇA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SENADOR POMPEU:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ESTÉFANI CARDOSO NOBRE - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SOBRAL:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DÁVILA LIANDRA RIBEIRO MATOS MENDONÇA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FERNANDO MATHEUS MARQUES MOTTA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
FRANCISCO DE ASSIS LINHARES FERNANDES FILHO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
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PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SOLONÓPOLE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE TAMBORIL:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE TAUÁ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA GABRIELLY SOARES EVANGELISTA - PERITO | ODONTOLOGIA
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE TIANGUÁ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE TRAIRI:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE UBAJARA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
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OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE UMIRIM:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DÁVILA LIANDRA RIBEIRO MATOS MENDONÇA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE URUBURETAMA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DÁVILA LIANDRA RIBEIRO MATOS MENDONÇA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCISCO DE ASSIS LINHARES FERNANDES FILHO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE URUOCA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA RENATA PEREIRA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE VARJOTA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
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CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JAIANEFRAN GONÇALVES BARBOSA MORAIS - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FONTENELE & FONTENELE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - PERITO | 

CONTÁBIL
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE ABAIARA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
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LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA VINCULADA DE ACARAPE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE ALCANTARAS:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE ALTANEIRA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA VINCULADA DE ANTONINA DO NORTE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
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CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE APUIARÉS:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE ARNEIROZ:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE BANABUIU:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE BARREIRA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE CATUNDA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE CHORO LIMAO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE ERERE:
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ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE GENERAL SAMPAIO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE GRANJEIRO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA VINCULADA DE GUARAMIRANGA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
NATASHE PASSOS BOTELHO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
PEDRO RODOLFO FREITAS DE MATOS - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE IBARETAMA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE ITAIÇABA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE JAGUARIBARA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE JIJOCA DE JERICOACOARA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
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EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE MARTINOPOLE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA RENATA PEREIRA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE MILHA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ESTÉFANI CARDOSO NOBRE - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE MIRAIMA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCISCO DE ASSIS LINHARES FERNANDES FILHO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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COMARCA VINCULADA DE MORAUJO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE NOVA OLINDA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE OCARA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANA MAYRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE - PERITO | FARMÁCIA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE PACUJA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE PALHANO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE PARAMOTI:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE PENAFORTE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA VINCULADA DE PIQUET CARNEIRO:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE PIRES FERREIRA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE POTENGI:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
BRUNA MORAIS DANTAS - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA VINCULADA DE POTIRETAMA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE QUITERIANOPOLIS:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE SALITRE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA VINCULADA DE SAO JOAO DO JAGUARIBE:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE SENADOR SA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ÍTALO MAGALHÃES ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA RENATA PEREIRA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA ROSILEUDA ARCANJO - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
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OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE TARRAFAS:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
TIAGO RIBEIRO DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA AGRONÔMICA

COMARCA VINCULADA DE TEJUÇUOCA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE TURURU:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCISCO DE ASSIS LINHARES FERNANDES FILHO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SAMUEL BATISTA FERREIRA DA SILVA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE UMARI:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE VARJOTA:
ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANDRE LUIS TADEU DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ALAN DE LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO ROGERIO MARQUES DOMIKS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
BARBARA SARAH LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA VETERINÁRIA
CAMILA DA ROCHA ALENCAR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
CARLA ELISIANE SCHONHART - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DENISE DA SILVA CRUZ - PERITO | CONTÁBIL
EDILAINE GALDIOLLI - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FELIPE PEDROSA ARAÚJO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
JOHN WILLIAM BACELAR DE SOUZA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JULLIE DE SOUSA - PERITO | CONTÁBIL
LARISSA RODRIGUES DE MEDEIROS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUCIANA MILENA DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LUIZA ARETUZA MARTINS TORRES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
OSVALDO ASSUNÇÃO MENDONÇA - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SOLANGE RODRIGUES VITORINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THAÍSE VIRIATO CARNEIRO - PERITO | GRAFOTÉCNICA

HOMOLOGO O RESULTADO DO VIGÉSIMO PRIMEIRO MÊS DO CREDENCIAMENTO DO EDITAL 02/2020
Fortaleza, 25 de Outubro de 2021

DESEMBARGADORA MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 757/21
A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 

Juíza de Direito, Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo  nº 0000006-94.2021.8.06.0497;
RESOLVE designar a DRA. VALÉRIA CARNEIRO SOUSA DOS SANTOS, Titular do 23º Juizado Especial Cível, para presidir 

a cerimônia de casamento civil de VICENTE ALBERTO PESSOA DE ALBUQUERQUE e MARINA TORQUATO MEMÓRIA, a 
realizar-se no dia 28 de novembro de 2021, nesta Capital, cujo processo de habilitação tramita no 5º Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Naturais (Cartório Botelho).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 21 de setembro de 2021.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua
Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 841/2021
Dispõe sobre substituição de cargo comissionado

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito Dra. Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação da MM Juíza de Direito da 24ª Unidade do Juizado Especial Cível da Comarca de Fortaleza, 
Dra. Ijosiana Cavalcante Serpa, protocolado através do PA nº 8500054-51.2021.8.06.0498;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Jeter Marinho dos Santos, Técnico Judiciário, matrícula 201655, lotado na 24ª Unidade do 

Juizado Especial Cível, para substituir Paulo Ítalo Peixoto Monte Rocha, Conciliador, matrícula 41863, lotado na mesma unidade 
judiciária, durante o período de usufruto de férias, compreendido entre os dias 25 de outubro e 23 de novembro de 2021.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 22 de outubro de 2021.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua
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PORTARIA Nº 844/2021
Dispõe sobre substituição de cargo comissionado

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito Dra. Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação do MM Juiz de Direito da 5ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza, Dr. Sérgio Girão 
Abreu, protocolado através do PA nº 8510844-33.2021.8.06.0001;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Maria de Lourdes Firmeza de Alencar Holanda, Técnico Judiciário, matrícula 97668, lotada na 5ª 
Vara de Sucessões, para substituir Suyanne Nogueira Lima, Supervisor de Unidade, matrícula 22786, lotada na mesma unidade 
judiciária, durante o período de usufruto de férias, compreendido entre os dias 3 e 22 de novembro de 2021. 

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 26 de outubro de 2021.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo 
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua

PORTARIA Nº 845/2021
Dispõe sobre substituição de cargo comissionado

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito Dra. Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação da MM Juíza de Direito da 6ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Fortaleza, Dra. 
Andréa Mendes Bezerra Delfino, protocolado através do PA nº 8510740-41.2021.8.06.0001;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor José Marcílio Silva de Melo, Técnico Judiciário, matrícula 93906, lotado na 6ª Vara de Execuções 
Fiscais, para substituir Layla Viana Teixeira Alves da Cruz, Supervisor de Unidade, matrícula 10770, lotada na mesma unidade 
judiciária, durante o período de usufruto de férias, compreendido entre os dias 3 e 12 de novembro de 2021. 

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 26 de outubro de 2021.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo 
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua

PORTARIA Nº 861/2021 
Dispõe sobre designação de Substituto 

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, JUÍZA DE DIREITO ANA CRISTINA 
DE PONTES LIMA ESMERALDO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o art. 414, alínea a e §2º da Lei Estadual nº 12.342/94 c/c a Portaria nº 03/2006 da CGJ-CE c/c o art. 
1014, §1º, inciso VI do Provimento nº 08/2014/CGJCE; 

CONSIDERANDO a solicitação da Titular do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Mucuripe, Fortaleza/CE, por 
meio do Processo Administrativo n° 8510810- 58.2021.8.06.0001; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ratificar a designação da Sra. Angélica Maria Silva Ferreira para exercer a função de Segunda Substituta do Cartório 
de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Mucuripe, Fortaleza/CE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 25 de outubro de 2021. 

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo 
Juíza Diretora do Fórum e Corregedora Permanente 
das Serventias Extrajudiciais da Comarca de Fortaleza/CE 
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PORTARIA Nº 876/2021

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito, Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8500516-10.2021.8.06.9001, que trata do pedido de permuta do plantão dos 
Juízes  Irandes de Bastos Sales e Antônio Alves de Aráujo;

RESOLVE designar os Juízes abaixo para responderem pelo Plantão Judiciário Criminal da seguinte forma:

DATA DIA HORÁRIO JUIZ (A) SUBSTITUTO OU EM   RESPONDÊNCIA

30/10/2021 Sábado 08:00 às 14:00 Antônio Alves de Aráujo

31/10/2021 Domingo 08:00 às 14:00 Irandes de Bastos Sales

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 27 de outubro de 2021.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua

PORTARIA Nº 877/2021

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito, Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8510822-72.2021.8.06.0001, que trata da licença médica do Juiz Luiz Carlos 
Saraiva Guerra, ora em respondência pelo 4º e 17º Juizados Especiais Cíveis;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a Juíza Fátima Xavier Damasceno, Titular do 13º Juizado Especial Cível, para, sem prejuízo das suas 
atribuições, responder pelo 4º Juizado Especial Cível no período de 26.10.2021 a 15.11.2021.

Art. 2º – Designar o Juiz Hevilázio Moreira Gadelha, Titular do 16º Juizado Especial Cível, para, sem prejuízo das suas 
atribuições, responder pelo 17º Juizado Especial Cível no período de 26.10.2021 a 24.11.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 26 de outubro de 2021.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua

PORTARIA Nº 878/21

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito, Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8510870-31.2021.8.06.0001;

RESOLVE designar JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Juíza Titular da 12ª Vara de Família, para presidir a cerimônia de 
casamento civil de PEDRO RUBENS ARAÚJO CARVALHO e MORGANA FEITOSA DE QUEIROGA, a realizar-se no dia 29 
de outubro de 2021, nesta Capital, cujo processo de habilitação tramita no  Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do 
Distrito de Mucuripe da Comarca de Fortaleza.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 27 de outubro de 2021.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua
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PORTARIA Nº 879/2021

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito, Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação da Central de Cumprimento de Mandados Judiciais da Comarca de Fortaleza (CEMAN);

CONSIDERANDO as Portarias nº 270/2020, 337/2020 e 383/2020–DFCB, que dispõe sobre o funcionamento do Fórum 
Clóvis Beviláqua durante o período de plantão extraordinário instituído pelas Resoluções nº 313/2020 e 318/2020–CNJ, e 
regulamentado pelas Portarias nº 648/2020, 725/2020, 825/2020, 916/2020 e 1156/2020 da Presidência do TJCE;

RESOLVE:

Art. 1º –  Estabelecer a escala do PLANTÃO ORDINÁRIO CÍVEL E CRIMINAL, referente ao mês de novembro de 2021, a 
ser observada pelos Oficiais de Justiça constantes no Anexo Único, parte integrante desta Portaria.

Art. 2º –  Os oficiais de justiça designados para determinada data são os plantonistas titulares, os quais receberão 
os mandados para cumprimento via e-mail e devem cumprir o plantão de forma simultânea e integral.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 27 de outubro de 2021.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 879/2021 – DFCB

DATA TURNO COMPETÊNCIA OFICIAIS(LAS) PLANTONISTAS

01/11/21

SEGUNDA-FEIRA

12:00 ÀS 
18:00

CÍVEL JARBAS COMIN NUNES

JOÃO BOSCO COSTA VIEIRA

JOÃO HUGO SILVA JÚNIOR

08:00 ÀS 
14:00

CRIMINAL GLEDYELANE ALVES DE OLIVEIRA

IVNA VIANA DE ALENCAR FERNANDES

JACQUELINE MARIA SOUZA BANDEIRA

02/11/21

TERÇA-FEIRA

(feriado)

12:00 ÀS 
18:00

CÍVEL JOSÉ GERARDO DA SILVA SÁ FILHO

JOSÉ JUAREZ DE OLIVEIRA JÚNIOR

JOSÉ KLINGER MOREIRA E SILVA

08:00 ÀS 
14:00

CRIMINAL JAMILLE ANDRADE XAVIER

JEOVÁ DOS SANTOS ARAÚJO

JOÃO ALBERTO DE OLIVEIRA BANHOS

03/11/21

QUARTA-FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL JOSÉ MOREIRA GERMANO

JOSÉ OSETE DE SOUSA JÚNIOR

JOSÉ ZUÍLTON BATISTA DE MEDEIROS

04/11/21

QUINTA-FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL LIANA FERNANDES BARBOSA

LUÍDIO BEZERRA BARBOSA NETO

MARCOS LUÍS BARROS

05/11/21

SEXTA-FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL MÁRDEN COSTA VIEIRA

MARIA AUGUSTA FREIRE ARAÚJO EVARISTO

MÁRIO RUBENS FALCÃO DE LIMA

06/11/21

SÁBADO

12:00 ÀS 
18:00

CÍVEL MAURILANE MOREIRA FARIAS

MICHELE DE CASTRO PEREIRA

NARA REJANE GONÇALVES DE ARAÚJO

08:00 ÀS 
14:00

CRIMINAL JOÃO BATISTA BANDEIRA ROCHA

JOSÉ AÍRTON BEZERRA LIMA

JOSÉ DE SOUSA REBOUÇAS FILHO

07/11/21

DOMINGO

12:00 ÀS 
18:00

CÍVEL NILMAR ARAÚJO DE AQUINO

ODORICO LUÍS SANTOS DE FRANÇA

RAIMUNDO NONATO LIMA FILOMENO

08:00 ÀS 
14:00

CRIMINAL JOSÉ FABIANO COELHO PITOMBEIRA

JOSÉ HÍLTON MONTALVERNE GIRÃO

JOSÉ THEÚNAS SOARES NETO

08/11/21

SEGUNDA-FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL RICARDO DE MELO LOPES

RODRIGO GUIMARÃES PINTO NOGUEIRA

RÔMULO MAIA PONTES

09/11/21

TERÇA-FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL ROSANE HOLANDA SOARES DANTAS

SÂNGELA ROSA XIMENES DA SILVEIRA

SHEYLA MARIA ARAÚJO RODRIGUES
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10/11/21

QUARTA-FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL TERESA CRISTINA GADELHA

VAMBERTO NASCIMENTO CORREIA

ADRIANA TEIXEIRA BEZERRA

11/11/21

QUINTA-FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL ADRIANO BRANDÃO SILVA

ANDRÉ LUIZ PORTO GUIMARÃES FERREIRA

ANDRÉA CARVALHO GUIMARÃES

12/11/21

SEXTA-FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL ANDREIA COELHO RAMOS

ANGÉLICA MARIA FERREIRA CAVALCANTE

ANÍBAL MARCONDES FURTADO DIAS

13/11/21

SÁBADO

12:00 ÀS 
18:00

CÍVEL ANTÔNIO ALEXANDRE QUINTELA DE MELO

ANTÔNIO CARLOS FARIAS CASTRO

ANTÔNIO CARLOS POMPEU BARBOSA

08:00 ÀS 
14:00

CRIMINAL LEILA RUTH FRUTUOSO SALDANHA

LEONEL MAIA E SILVA NETO

LUCIVALDO SAMPAIO DE SOUSA

14/11/21

DOMINGO

12:00 ÀS 
18:00

CÍVEL ANTÔNIO JÚNIOR COLARES OLIVEIRA

ANTÔNIO ROBERTO DE SOUSA

ANTÔNIO RODRIGUES DE MENEZES FILHO

08:00 ÀS 
14:00

CRIMINAL MANUEL CÂNCIO DE FREITAS

MARCELO GIRÃO CHAVES

MÁRCIO BRITO UCHOA

15/11/21

SEGUNDA-FEIRA

(feriado)

12:00 ÀS 
18:00

CÍVEL ARIVELTON ALVES DE OLIVEIRA VERAS

ARLINDO TEIXEIRA FILHO

AUGUSTO CÉZAR DA SILVA RODRIGUES

08:00 ÀS 
14:00

CRIMINAL MÁRCIO ROBERTO DE CARVALHO ARAÚJO

MARCOS EVANGELISTA DE PAIVA NETO

MARCOS PEREIRA DA COSTA

16/11/21

TERÇA-

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL CAMILA PINHEIRO RABELO SOARES

CARLOS ANTÔNIO TAVARES GONÇALVES

CARLOS AUGUSTO DA SILVA HOLANDA

17/11/21

QUARTA´FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL CARLOS EDUARDO BARBOSA CAVALCANTE

CARLOS EDUARDO ESMERALDO FILHO

CARLOS HENRIQUE DE BRITO SOARES

18/11/21

QUINTA-FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL CARLOS HENRIQUE NEVES ARAÚJO CARVALHO

CARMENILDA ALVES DINIZ

CRISTIANO ALBUQUERQUE MORAES

19/11/21

SEXTA-FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL CRISTIANO RÉGIS LIMA DO NASCIMENTO

DAVI BRITO GOMES PINTO

EDILENE VICTOR QUEIROZ

20/11/21

SÁBADO

12:00 ÀS 
18:00

CÍVEL EDIVALDO MONTEIRO VIANA JÚNIOR

EDMAR LIMA FERNANDES

EDNÍSIO LEITE DA SILVA

08:00 ÀS 
14:00

CRIMINAL MARIA JOSELINI MENDONÇA DE HOLANDA

MARIA VALÉRIA DE LIMA FEITOSA

MARIANA PINHEIRO RABELO SOARES

21/11/21

DOMINGO

12:00 ÀS 
18:00

CÍVEL EDVALDO ARAÚJO BARRETO

ELI COSME DE LACERDA

ÉLSON JANSEN CORDEIRO PIMENTEL

08:00 ÀS 
14:00

CRIMINAL NACILDA SAMPAIO DE SOUSA

RAIMUNDO GOMES DE ARAÚJO

RICARDO SARAIVA MARTINS

22/11/21

SEGUNDA-FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL EUDÁZIO RODRIGUES TEIXEIRA

EULÁLIA MARIA CONRADO MAIA

EUTÁSIO SOUSA BEZERRA

23/11/21

TERÇA-FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL EVALDO CAVALCANTE DE MEDEIROS

EVANDRO CÉSAR SABOIA COELHO

EVANDRO CORREIA DA SILVA

24/11/21

QUARTA-FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL FELIPE DE OLIVEIRA MELO

FELIPE JOSÉ LIMA DO NASCIMENTO

FERNANDO JOSÉ DA SILVA COELHO

25/11/21

QUINTA-FEIRA

12:00 ÀS 
18:00

CÍVEL  E CRIMINAL FLÁVIO HILDEBERTO PEREIRA

FRANCIMEYRE DOS SANTOS TEIXEIRA NOGUEIRA

FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES DE OLIVEIRA
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26/11/21

SEXTA´FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL FRANCISCO ALBERTO MENEZES DA ARRUDA

FRANCISCO ANTÔNIO SOARES MORAES

FRANCISCO CARLOS COELHO DE VASCONCELOS

27/11/21

SÁBADO

12:00 ÀS 
18:00

CÍVEL FRANCISCO CARNEIRO DE ALEXANDRIA JÚNIOR

FRANCISCO DE ASSIS FARIAS CARNEIRO

FRANCISCO DMONTIER BARROS DE SOUSA

08:00 ÀS 
14:00

CRIMINAL ROBERTO SÉRGIO DE HOLANDA CURCHATUZ

SABRINA FURTADO FOLIGNO

SÁVIO ALEXANDRE CALDAS BEZERRA

28/11/21

DOMINGO

12:00 ÀS 
18:00

CÍVEL FRANCISCO JHONSON DE OLIVEIRA GOMES

FRANCISCO LIMA MAGALHÃES NETO

FRANCISCO OSANILDO FERREIRA DO NASCIMENTO

08:00 ÀS 
14:00

CRIMINAL VALÉRIA CASTRO BENÍCIO

VICENTE NEPOMUCENO NETO

ALEXANDRE JUSTA GURGEL

29/11/21

SEGUNDA-FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL FRANCISCO WELLINGTON COSTA DE MESQUITA 
FILHO

GEORGE DA SILVA CRUZ

GIOVANNI MAIA PONTES

30/11/21

TERÇA´-FEIRA

18:00 ÀS 
21:00

CÍVEL E CRIMINAL GLÓRIA RIOS FERREIRA GOMES

GUSTAVO RODRIGUES NETO

HERMES OLIVEIRA SALLES

PORTARIA Nº 880/2021

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito, Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8510908-43.2021.8.06.0001, que trata do afastamento por motivo de luto da 
Juíza Vilma Freire Belmino Teixeira, Titular da 17ª Vara de Família;

CONSIDERANDO a indicação da Juíza Maria Martins Siriano, Coordenadora das Varas de Família e Sucessões;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a Juíza Natália Almino Gondim, Titular do 1º Juizado Auxiliar das Varas de Família, para, sem prejuízo das 
suas atribuições, responder pela referida unidade judiciária, no período de 28.10.2021 a 30.10.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 27 de outubro de 2021.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua

PORTARIA Nº 881/2021
A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 

Juíza de Direito, Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Provimento nº 01/2012-DF, que criou o Plantão Judiciário, denominado de “Juizado do Torcedor”, 
para funcionar nos dias de jogos futebolísticos;

RESOLVE designar os Juízes e servidores indicados para responderem pelo Plantão Judiciário nas dependências do 
Estádio Arena Castelão:

DATA DIA HORA JUIZ(A) SERVIDORES OFICIAL(A) DE

JUSTIÇA

27/10/2021 Quarta-feira 21h30 Roberto Soares B. Coutinho Celso Luis de Sousa Girão Júnior

Fábio de Assis Girão Serra

Márcio Brito Uchôa

31/10/2021 Domingo 16h José Maria dos Santos Sales Celso Luis de Sousa Girão Júnior

Fábio de Assis Girão Serra

Glauber Herbert M. Maia

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 27 de outubro de 2021.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua
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PORTARIA Nº 882/2021

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito, Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8500499-71.2021.8.06.9001, que trata da interrupção de férias da Juíza 
Sirley Cintia Pachêco Prudêncio, ora em respondência pelo 12º Juizado Especial Cível

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 774/2021-DFCB, no que concerne a designação da Juíza Helga Medved para responder pela 
referida unidade judiciária, a partir de 13.10.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 27 de outubro de 2021.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua

COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS DAS COMARCAS DO INTERIOR

COMARCA DE CARNAUBAL
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARNAUBAL

PORTARIA N.° 19/2021

Cristiano Sousa de Carvalho, Juiz de Direito Titular da Vara Única de São Benedito, ora respondendo por esta Comarca de 
Carnaubal, Estado do Ceará, por designação legal etc.

CONSIDERANDO as previsões do Provimento nº 13/2015, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Ceará, que 
disciplina a realização de inspeções extrajudiciais permanentes pelos Juízes de primeiro grau;

CONSIDERANDO a necessidade de constante verificação da regularidade e organização do serviço extrajudicial prestado 
nas serventias extrajudiciais desta Comarca;

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR a realização de inspeção judicial no Cartório esta Comarca de Carnaubal-CE, no período compreendido 
entre 03, 04, 05 e 08 de novembro de 2021.

Art. 2º. DESIGNAR os Servidores FRANCISCO ALEXANDRE MENDES RIBEIRO, Matrícula n.º 910, Auxiliar Judiciário – 
Entrância Inicial e RENAN CARVALHO EUFRAZIO GONÇALVES, Matrícula n.º 2491, Assistente Judiciário – Entrança Inicial, 
para a realização dos atos inspecionais, sob minha coordenação/supervisão.

Art. 3º. DETERMINAR que no período da inspeção acima mencionado, não haverá suspensão do atendimento ao público;

Art. 4º. CIENTIFICAR o Ministério Público, a Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e a Corregedoria-
Geral da Justiça, assim como a serventia extrajudicial desta Comarca de Carnaubal-CE;

Art. 5º. DETERMINAR a publicação da presente Portaria no átrio do Fórum local, na intranet do Poder Judiciário e no Diário 
da Justiça, e encaminhar de cópia da mesma, via Malote Digital, à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Ceará.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Carnaubal-CE, 25 de setembro de 2021.

Cristiano Sousa de Carvalho
Juiz de Direito
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PORTARIA Nº 23/2021

O Excelentíssimo Sr. Dr. ANDRÉ DE CARVALHO AMORIM, Juiz Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de Tianguá, respondendo pela Vara Única da Comarca de Reriutaba-CE, no uso de suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO o que estabelece a Portaria nº 910/2021, publicada no Diário da Justiça de 10/06/2021, do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará que regulamenta o expediente forense durante os plantões judiciários no 2º Semestre 
do ano 2021;

CONSIDERANDO que o funcionamento da justiça em sistemas de plantões garante o caráter ininterrupto da atividade 
jurisdicional;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 16, de 22 de novembro de 2007, que disciplinou o Plantão Judiciário 
a ser observado nas comarcas do interior do Estado do Ceará, e da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, alterada pela 
Resolução nº 152, de 06 de julho 2012, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 10/2013, que dispõe sobre 
regime de plantão judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição do Poder Judiciário Cearense.

RESOLVE

I – Ficam escalados os servidores responsáveis pelo plantão, referentes às datas abaixo descriminadas, a saber,

Dia do Plantão Servidores

06/11/2021 e 07/11/2021 João Wandick Diogo Soares Filho, Supervisor de Unidade Judiciária; Antônia Luana Severiano, 
Servidora Pública Municipal; Francisco Wellington Muniz Braga, Oficial de Justiça

II – Determinar que a presente Portaria seja publicada no DJE, além de fi xar cópia desta no local de costume, e encaminhada ao 
setor de informática do TJ para publicação na intranet.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

André de Carvalho Amorim
Juiz Respondendo

COMARCA DE JAGUARETAMA
SECRETARIA DE VARA ÚNICA
PORTARIA Nº 21/2021

O Excelentíssimo Senhor Dr. RAMON BESERRA DA VEIGA PESSOA, Juíz Substituto Titular da Vara Única da Comarca de 
Jaguaretama vinculada Jaguaribara, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, etc...

CONSIDERANDO que a XVI Semana Nacional de Conciliação deflagrada pelo Conselho Nacional de Justiça realizar-se-á 
no período compreendido entre 08 a 12 de Novembro do ano em curso, conforme Portaria nº 44/2021,

CONSIDERANDO a necessidade de dar celeridade aos processos que tramitam neste módulo judiciário e visando a solução 
final dos litígios

RESOLVE:

I- Instituir a “Semana da Conciliação” a ser realizada no período de 08 a 12 de Novembro de 2021, objetivando facilitar a 
justa e célere composição dos feitos em tramitação nesta comarca.

II – Designar a conciliadora voluntária Cátia Silene Coelho da Silva  – Matrícula nº 44105 e o Técnico Judiciário Cleison 
Pereira do Nascimento Mat. 8945, para exercerem a função de CONCILIADORES durante a semana de Conciliação, competindo-
lhe o pleno exercício das atribuições inerentes ao cargo, ficando vedada a prática de atos decisórios privativos do Juiz.

Fica estabelecido que, realizada a Conciliação, os autos seguirão com vista ao Representante do Ministério Público, se for o 
caso e/ou conclusos para o Juiz de Direito desta Unidade Judiciária, para homologação de acordo ou para despacho de impulso 
oficial.

Publique-se esta Portaria no Diário da Justiça Eletrônico, oficie-se ao presidente  do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, afixando via de igual teor no átrio deste Fórum, ao Representante do Ministério Público oficiante perante este Juízo,  
a subseccional da Ordem dos Advogados do Brasil local.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Jaguaretama, 21 de outubro de 2021

RAMON BESERRA DA VEIGA PESSOA
Juíz Substituto Titular
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PORTARIA Nº 15/2021

O DOUTOR LUIS SÁVIO DE AZEVEDO BRINGEL, JUIZ DE DIREITO, RESPONDENDO POR ESTA COMARCA DE 
MAURITI, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, etc.

CONSIDERANDO a indicação feita em 26/10/2021 pela Sra. Francilene dos Santos Abrantes, Escrevente Interina do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Mararupá da Comarca de Mauriti, através da qual indicou o 
Senhor JOSÉ ERISVALDO PATRICIO GINO como Escrevente Substituto do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais da 
Serventia Extrajudicial do Distrito de Mararupá desta Comarca de Mauriti/CE;

CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 20 e 39, § 2º da Lei 8.935/94, bem como portaria nº 03/2006, da Corregedoria 
Geral de Justiça.

RESOLVE:

1º – Designar o senhor JOSÉ ERISVALDO PATRICIO GINO, brasileiro, solteiro, maior capaz, Bacharel em Direito, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº 2008098072540 SSP/CE e inscrito no CPF/MF nº 603.233.463-59, residente domiciliado a Rua 
de Fátima, Distrito de Mararupá, Mauriti-CE, para o cargo de Escrevente Substituto do o Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Naturais da Serventia Extrajudicial do Distrito de Mararupá desta Comarca de Mauriti/CE;

2º – Deverá o nomeado acima realizar todos os atos inerentes ao Titular;

3º – Determinar que a pessoa acima citada preste compromisso de estilo perante este Juízo;

4º – Determinar finalmente a publicação da presente portaria junto ao Diário da Justiça, bem como, dar ciência da mesma à 
Corregedoria Geral de Justiça, nos termos do art. 2º, da Portaria nº 03/2006.

PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta Secretaria Judiciária de Vara Única desta Comarca de Mauriti, Estado do Ceará, aos vinte e seis (26) 
dias do mês de outubro de 2021. Eu, Fca. Mary Ane do N. R. Furtado, Supervisora de Secretaria, digitei.

Luis Sávio de Azevedo Bringel
Juiz de Direito, Respondendo

PORTARIA Nº 06/2021 – Dispõe sobre a substituição por ocasião das férias do Supervisor de Unidade Judiciária 
(Entrância Intermediária) da 2ª Vara Cível da Comarca de Tianguá – CE.

O DOUTOR DENYS KAROL MARTINS SANTANA, JUIZ EM RESPONDÊNCIA PELA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
TIANGUÁ, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC.

CONSIDERANDO que, no período de 16/11/2021 a 15/12/2021, o Sr. Antonio Ximenes Carvalho, matrícula nº 40.350, 
Supervisor de Unidade Judiciária (Entrância Intermediária) da 2ª Vara Cível da Comarca de Tianguá – CE estará no gozo de 
férias,

RESOLVE:

Art. 1°. Designar o servidor Francisco das Chagas Belchior, Mat. 201619, Técnico Judiciário, lotado na 2ª Vara Cível da 
Comarca de Tianguá – CE, para exercer as funções do cargo de Supervisor de Unidade Judiciária (Entrância Intermediária) 
desta unidade durante o período de férias do titular, do dia 16/11/2021 ao dia 15/12/2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Tianguá-CE, 20 de outubro de 2021.

DENYS KAROL MARTINS SANTANA
Juiz de Direito em Respondência pela 2ª Vara Cível
Comarca de Tianguá - CE.
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1ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM
PORTARIA Nº 003/2021

Dispõe sobre a designação de servidores para atuarem no Plantão Judiciário da 1ª Vara da Comarca de Boa Viagem, no(s) 
dia(s) 02 de novembro de 2021.

O Dr. Flávio Vinícius Alves Cordeiro, MM Juiz Substituto, Respondendo da 1ª Vara da Comarca de Boa Viagem, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO as disposições constitucionais inseridas pela Emenda Constitucional nº 45, de 31 de dezembro de 
2004, em especial pelo art. 93, inciso XII, concernente à continuidade da prestação jurisdicional nos dias em que não houver 
expediente normal no âmbito do 1º grau de juridição;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 16, de 22 de novembro de 2007, do Tribunal Pleno, que regulamenta o 
Plantão Judiciário do Interior do Estado e dá outras providências;

CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 910/2021 do TJCE, publicada no Dje do dia 10/06/2021, que dispõe sobre 
escala de plantão do 1º Grau das Comarcas do Interior e designou a 1ª Vara da Comarca de Boa Viagem como sendo a 
plantonista do 6º Núcleo Regional no(s) dia(s) 02/11/2021;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de escalar servidor(es) para atuar(em), por ocasião do Plantão Judiciário desta 1ª 
Vara da Comarca de Boa Viagem.

RESOLVE:

Art. 1º – Designar para o Plantão Judiciário deste Juízo, os servidores abaixo listados:

SERVIDOR/MATRÍCULA DIA CARGO CANAL DE ATENDIMENTO

Manoel Valdir Barros Filho – Mat. 22480

02.11.2021

Supervisor de Unid. Judiciária Telefone/WhatsApp Business 88  988247809

E-mail: boaviagem1@tjce.jus.br

Eluana Pereira Nunes – Mat. 23122 Oficial de Justiça

Art. 2º – Determinar que a presente portaria seja encaminhada para publicação no Diário da Justiça do Estado do Ceará, 
entrando em vigor na data em que circular, dispensando a fixação no átrio do fórum, haja vista que a portaria emanada da 
Presidência do TJCE tornara-se pública, mediante publicação do DJe.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Dada e passada no Gabinete do MM Juiz da 1ª Vara da Comarca de Boa Viagem, Ceará, aos 26 de outubro de 2021.

FLÁVIO VINÍCIUS ALVES CORDEIRO
Juiz Substituto – Respondendo

3ª VARA CRIMINAL DE MARACANAÚ
PORTARIA Nº 02/2021

Ementa: Dispõe sobre a substituição de Supervisor de Unidade Judiciária, em razão de período de férias, no âmbito da 
Secretaria da 3ª Vara Criminal de Maracanaú-Ce.

O Dr. Cesar Morel Alcantara, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Maracanaú, por nomeação legal, no 
uso de suas atribuições legais, etc,

CONSIDERANDO o período de férias da servidora Rachel Barbosa de Oliveira, matrícula 8847, Supervisora da 3ª Vara 
Criminal desta Comarca de Maracanaú-CE, a serem gozadas no período de 03 de novembro a 12 de novembro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de designar substituto para o exercício do cargo de Supervisor de Unidade Judiciária na 
ausência do titular, conforme o disposto no art. 83, parágrafo único, alínea “f”, do Código de Divisão e Organização Judiciária do 
Estado do Ceará, para manter a continuidade dos serviços da Secretaria;

CONSIDERANDO, ainda, as disposições dos art. 3º e 4º, ambos da Resolução do Órgão Especial nº 21/2019, disponibilizada 
no Diário da Justiça em 12 de setembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora SANDRA SIMÕES BEZERRA, matrícula n.º 4433, para substituir a Supervisora de Unidade 
Judiciária da 3ª Vara Criminal de Maracanaú-CE, durante o seu afastamento em gozo de férias, no período de 03 de novembro 
a 12 de novembro de 2021, fazendo a referida servidora jus à gratificação de representação do cargo a ser ocupado 
provisoriamente, nos moldes do art. 3º da Resolução do Órgão Especial nº 21/2019.

Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico.
Maracanaú/CE, 26 de outubro de 2021.

César Morel Alcântara
Juiz de Direito Titular
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EDITAL DE CURATELA

Processo nº: 0000392-33.2018.8.06.0044

Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Assunto: Tutela e Curatela
Requerente MARIA ARRUDA DE SOUSA
Requerido ANTONIO AMILTON ARRUDA DE SOUSA

Nome da Parte Terceira Principal << Informação indisponível >>

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Barreira da Comarca de Barreira/CE, na forma da lei, FAZ SABER 
aos que o presente EDITAL DE CURATELA virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a curatela 
de ANTONIO AMILTON ARRUDA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, deficiente, RG n° 2008167168-1 CPF n°627.266.623-31, 
que é portador de demência severa, causada por traumatismos intracraniano, com CID (10) – F02.8,S06 + T90.5. O conjunto 
das provas documental e pericial revelam a veracidade das alegações da parte autora, sendo o curatelado incapaz de gerir a 
si e a seus bens. Foi nomeada a Sra. MARIA ARRUDA DE SOUSA, brasileira, casada, aposentada, RG n° 2003025018383, 
CPFn° 757.81.713-68, com endereço na localidade de Caiana, s/n Barreira/CE, CURADORA DEFINITIVA do referido curatelado, 
cujo múnus será exercido nos termos e limites da sentença. O referido processo foi julgado em 27/01/2020, cujo teor final da 
sentença é o seguinte: “Fica o Curador advertido e cumprir o que determina o artigo 758 do novo Código de processo Civil, 
ou seja, buscar os tratamentos que forem necessários e possíveis e apoio destinados a dar a conquista de autonomia para 
a requerida, seja parcial ou total, devendo, caso haja alterações na situação da requerida, comunicar imediatamente a este 
juízo,para reanálise dos limites da interdição/Curatela.” O presente edital deverá ser publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 
10 (dez) dias, na forma do art. 755, § 3º, do CPC/2015. Barreira/CE, em 01 de outubro de 2020.

Eu, Maria Eronilda Rodrigues Pereira, À Disposição, 80415342368, o digitei.

Cynthia Pereira Petri Feitosa
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Barreira

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 2313/2021

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 78 combinado com o art. 120 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso 
I do art. 123, da citada Lei, a entrega mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, à servidora MARIA DE FÁTIMA DE FRANÇA 
MACHADO, ocupante do cargo de ECONOMISTA, matrícula nº 107.851-2-X, lotada nesta Defensoria, a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), à conta da Dotação classificada na Nota de Empenho n.º 1754 de 2021. A aplicação dos recursos a que 
se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa 
ser comprovada 15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de outubro de 2021.

Flávia Maria de Andrade Lima
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ
Registre-se e publique-se

PORTARIA Nº 2314/2021

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 78 combinado com o art. 120 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso 
I do art. 123, da citada Lei, a entrega mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, à servidora MARIA DE FÁTIMA DE FRANÇA 
MACHADO, ocupante do cargo de ECONOMISTA, matrícula nº 107.851-2-X, lotada nesta Defensoria, a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), à conta da Dotação classificada na Nota de Empenho n.º 1753 de 2021. A aplicação dos recursos a que 
se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa 
ser comprovada 15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de outubro de 2021.

Flávia Maria de Andrade Lima
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ
Registre-se e publique-se
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PORTARIA Nº  1784/2021
DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994  e

Considerando o disposto no art. 100,  da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando  o Edital de Designação nº 50/2021, de 23 de agosto de 2021;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar RAIMUNDO NONATO ALBUQUERQUE JÚNIOR, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº 
301.033-1-9, Titular da 14ª Defensoria Criminal da Comarca de Fortaleza, para, com prejuízo das funções, atuar 01(uma) 
vez por semana, no Núcleo de Assistência ao Preso Provisório - NUAPP (com atuação no Centro de Triagem e Observação 
Criminológica), pelo período de 03(três) meses a partir de 10 de setembro de 2021.

Art. 2º   Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e  ajudas de custo.
Fortaleza, 06  de  setembro de 2021

Elizabeth das Chagas Sousa
Dfensora Pública Geral

PORTARIA Nº  1785/2021
DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994  e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando  o Edital de Designação nº 50/2021, de 23 de agosto de 2021;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar RAIMUNDO FABIO IVO GOMES, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº 301.098-1-3,  que atua 

na 19ª Defensoria dos Juizados Especiais (4ª Unidade de Juizado Especial da Comarca de Fortaleza), para, com prejuízo das 
funções, atuar 01 (uma) vez por semana, no Núcleo da Defensoria Pública de Assistência ao Preso Provisório  - NUAPP (com 
atuação na Penitenciária Francisco Hélio Viana de Araújo - PFHVA, em Pacatuba - CE),  pelo período de 03 (três) meses a partir 
de 10 de setembro de 2021.

Art. 2º   Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e  ajudas de custo.
Fortaleza, 06 de Setembro  de 2021

Sâmia Costa Farias Maia
Dfensora Pública Geral, em exercício

PORTARIA Nº  1786/2021
DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994  e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando   o Edital de Designação nº 50/2021, de 23 de agosto de 2021;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar CLAUDIO PLUTARCO NOGUEIRA JUNIOR, Defensor Público de Entrância Final,  Matrícula nº301.070-

1-2,  que atua na 12ª Defensoria Cível  da Comarca de Fortaleza, para, com prejuízo das funções, atuar 01 (uma) vez por 
semana, no Núcleo da Defensoria Pública Especializado em Execução Penal - NUDEP (com atuação  na Casa de Privação 
Provisória de Liberdade Agente Elias Alves da Silva - CPPL IV, em Itaitinga- CE),  pelo período de 03 (três) meses a partir de 10 
de setembro de 2021.

Art. 2º   Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e  ajudas de custo.

Fortaleza, 06 de setembro de 2021

Sâmia Costa Farias Maia
Dfensora Pública Geral, em exercício
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PORTARIA Nº  1787/2021
DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994  e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital de Designação nº 50/2021, de 23 de agosto de 2021;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar LIA CORDEIRO FELISMINO, Defensora Pública de Entrância Final,  Matrícula nº301.120-1-6,  que atua 
na  5ª Vara de Tráfico e Uso de Substâncis Entorpecentes da Comarca de Fortaleza, para, com prejuízo das funções, atuar 01 
(uma) vez por semana, no Núcleo da Defensoria Pública Especializado em Execução Penal - NUDEP (com atuação  na Casa 
de Privação Provisória de Liberdade Professor Clodoaldo Pinto  - CPPL II, em Itaitinga- CE),  pelo período de 03 (três) meses a 
partir de 10 de setembro de 2021.

Art. 2º   Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e  ajudas de custo.

Fortaleza, 06 de setembro de 2021

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 2255/2021
DESIGNA MEMBRO QUE INTEGRA O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

A DEFENSORA PÚBLICA – GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.5º §3°, 
inciso 5º e art. 32, inciso VI, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o art. 3º, inciso IX, da Lei Estadual n° 15.350 de 02 de maio de 2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula n° 301.012-1-9, 
como Titular, e Gina Kerly Pontes Moura, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº 301.042-1-8, como Suplente, 
para compor o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos do Ceará, biênio 2021/2023.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se a portaria nº 383/2020
Fortaleza, 21 de outubro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso VII do Art. 148-A, 
da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela Emenda Constitucional nº 80, de 10 de abril de 2014, inciso VI do art. 97-A, da 
Lei Complementar nº 80/1994 e o que consta nos autos do processo de n.º 10132528/2021 (VIPROC), RESOLVE EXONERAR, 
a pedido, RENATO CAVALCANTI DUARTE GALVÃO, do cargo de DEFENSOR PÚBLICO DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA, 
matrícula de nº 300.838-5-7, lotado na DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, a partir de 18 de outubro de 2021.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de outubro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
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PORTARIA Nº 2193/2021
DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando os termos do Edital nº 63/2021, de 05 de outubro de 2021;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar CARLOS LEVI COSTA PESSOA Defensor(a) Público(a) de Entrância Final, matrícula nº 301.128-1-4, 

Titular da 3ª Defensoria cível da Comarca de Fortaleza-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01(uma) vez 
por semana às sextas-feiras, na Defensoria Cível da Comarca de Pacajus-CE, exclusivamente para ajuizamento de petições 
iniciais e seus respectivos atendimentos, pelo período de 25 de outubro a 17 de dezembro de 2021, até ulterior deliberação e 
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 18 de outubro de 2021

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 2194/2021
DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando os termos do Edital nº 63/2021, de 05 de outubro de 2021;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar AMÉLIA SOARES DA ROCHA Defensor(a) Público(a) de Entrância Final, matrícula nº 301.054-1-9, Titular 
da 2ª Defensoria do Consumidor na Comarca de Fortaleza-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01(uma) vez 
por semana às segundas-feiras, na Defensoria Cível da Comarca de Pacajus-CE, exclusivamente para ajuizamento de petições 
iniciais e seus respectivos atendimentos, pelo período de 25 de outubro a 17 de dezembro de 2021, até ulterior deliberação e 
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 18 de outubro de 2021

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 2202/2021

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, nos termos do Art. 1º e 
seus parágrafos, da Lei nº 16.521, de 15 de março de 2018, DOE de 16/03/2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos 
servidores abaixo relacionados nesta Portaria, durante o mês de NOVEMBRO de 2021.

N.º NOME MATRÍCULA CARGO OU FUNÇÃO VALOR

01 Flavia Alves Maia Tiburcio 300.856-4-7 Supervisor de Núcleo R$ 300,00

02 Francisco Alexandre Carvalho de Oliveira 087.522-2-2 Datilógrafo R$ 300,00

03 Francisco Alysson da Silva Frota 300.874-4-5 Ouvidor(a) Geral R$ 300,00

04 Mirian Avelino de Mendonca 301.144-1-8 Aux. de Administração R$ 300,00

05 Robledo Valente Duarte 300.866-3-5 Gerente R$ 300,00

TOTAL R$ 1.500,00

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de outubro de 2021.

Elizabeth Das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e Publique-se.
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PORTARIA N° 2203/2021

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, nos termos do 
Art. 16 e seu parágrafo único do Decreto nº 29.704, de 08 de abril de 2009, subsidiado pelo Art. 11 do Decreto 30.898, de 20 
de abril de 2012, AUXÍLIO TRANSPORTE aos ESTAGIÁRIOS de NÍVEL MÉDIO relacionados no Anexo único desta Portaria, 
durante o mês de NOVEMBRO de 2021.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, aos 18 de outubro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 2203/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.

N.º MATRÍCULA NOME VALOR (R$)

1 3008733-X ALESSANDRA DOS SANTOS ALVES 72,00

2 3008576-0 AMANDA LIA DE ANDRADE MESQUITA 72,00

3 3008666-X ANA CARLA BEZERRA SIMAO 72,00

4 3008586-8 ANA CLARA TIBURCIO DA SILVA 72,00

5 3008569-8 ANA GABRIELA MARQUES VASCONCELOS 72,00

6 3008589-2 ANA SIMELY PANTOJA GOMES 72,00

7 3008605-8 ANTONIA RAYANNE MOREIRA DE SOUSA 72,00

8 3008667-8 BRENDA BARBOSA ALVES 72,00

9 3008668-6 CALEBE DA SILVA ALVES 72,00

10 3008568-X CARLOS KAUAN COELHO BRAZ 72,00

11 3008611-2 DAVID CORDEIRO DA SILVA 72,00

12 3008599-X DAYANE ALMEIDA DA SILVA 72,00

13 3008617-1 EMILLY MOREIRA AGUIAR 72,00

14 3008610-4 EVELINE DUARTE DE SOUZA 72,00

15 3008574-4 GABRIEL ALEXANDRE DE ALMEIDA FREIRE 72,00

16 3008832-8 GABRIELE DE ARAUJO LIMA 72,00

17 3008567-1 HAYLISON LOUHAN PAIVA PAULO DE BRITO 72,00

18 3008734-8 HELBERT HUGO DA COSTA FERNANDES 72,00

19 3008731-3 JOAO JONES FERREIRA DA COSTA FILHO 72,00

20 3008650-3 JOAO PAULO RODRIGUES MERENCIO 72,00

21 3008583-3 JOSE HAMILTON PAZ DOMINGOS FILHO 72,00

22 3008639-2 JULY PEREIRA VERAS 72,00

23 3008640-6 KAUA AUGUSTO MOTA PINTO 72,00

24 3008833-6 LAISA MARIA RIPARDO DE QUEIROZ 72,00

25 3008587-6 LARISSA SALES ALVES DOS SANTOS 72,00

26 3008575-2 LIVIA NASCIMENTO FERREIRA 72,00

27 3008601-5 LUIZ GABRIEL PEIXOTO DOS SANTOS 72,00

28 3008669-4 MARCELLE FERREIRA SANTOS 72,00

29 3008597-3 NADIELE LIMA DA SILVA 72,00

30 3008588-4 PAMELA DA SILVA COSTA 72,00

31 3008735-6 PEDRO GUILHERME FREIRE RABELO 72,00

32 3008732-1 PEDRO REBOUCAS VOGAL 72,00

33 3008582-5 RAYSSA DA SILVA SOUZA 72,00

34 3008612-0 SAMARA LOURENCO SOARES 72,00

35 3008616-3 SAMIRES DA SILVA COSTA 72,00

36 3008609-0 SAMUEL ISSAC DE SOUZA FERREIRA 72,00

37 3008615-5 SAMUEL SILVA DE ANDRADE 72,00

38 3008613-9 SARA KEREN DA SILVA PEREIRA 72,00

39 3008600-7 SUYANE SOUSA DOS SANTOS 72,00

40 3008602-3 THALES FERNANDO DA SILVA NASCIMENTO 72,00

41 3008614-7 VITORIA MOREIRA OLIVEIRA 72,00

42 3008608-2 VLADNEY PAIVA DE SOUSA 72,00

43 3008598-1 WAGNER ALENCAR SOUSA 72,00

TOTAL R$  2.772,00
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PORTARIA N° 2204/2021

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, nos termos do 
Art. 16 e seu parágrafo único do Decreto nº 29.704, de 08 de abril de 2009, subsidiado pelo Art. 11 do Decreto 30.898, de 20 de 
abril de 2012, AUXÍLIO TRANSPORTE aos ESTAGIÁRIOS de NÍVEL SUPERIOR, relacionados no Anexo único desta Portaria, 
durante o mês de OUTUBRO de 2021.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza aos 18 de outubro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 2204/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.

Nº MATRÍCULA NOME VALOR (R$)

1 3008271-0 ANA BEATRIZ DE SOUSA CID CRUZ R$ 68,40

2 3008680-5 ANTONIA SANARAH ALVES TIMBO R$ 68,40

3 3008629-5 ARIANA CABRAL DE BRITO MENDONCA R$ 39,60

4 3008767-4 BRENA KESSIA LUCENA DE BRITO R$ 32,40

5 3008310-5 BRUNA ROBERTA DA SILVA ALVES R$ 28,80

6 3008464-0 CAMILA SANTOS PINHEIRO R$ 28,80

7 3008708-9 CARLOS ANTONIO MARQUES FERREIRA R$ 68,40

8 3008736-4 CIBELE DA SILVA PINHEIRO R$ 54,00

9 3008515-9 CICERO PHILIPE MENEZES GOMES DE ANDRADE R$ 14,40

10 3008751-8 DATYLA DE SOUSA LOPES R$ 39,60

11 3008519-1 ELLEN POLLYNE CAMARA CORDEIRO R$ 68,40

12 3008784-4 ERIVALDO COSTA CRUZ R$ 28,80

13 3008817-4 FATIMA LEONARA FEITOSA LEITE R$ 68,40

14 3008811-5 FRANCISCO JACKSON OLIVEIRA LIMA ANDRADE R$ 28,80

15 3008756-9 FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO FILHO R$ 39,60

16 3008777-1 GABRIELA DAVID DE OLIVEIRA SOUZA R$ 39,60

17 3008304-0 HELEN PINHEIRO SANFORD FROTA R$ 68,40

18 3008729-1 IAGO LOPES MARTINS R$ 39,60

19 3008513-2 IGOR RIBEIRO DANTAS R$ 39,60

20 3008738-0 IHANNA RIBEIRO FONTES SAMPAIO R$ 18,00

21 3008681-3 INGRID IRIS VIEIRA DANTAS R$ 68,40

22 3008761-5 JEFFERSON ANTONIO GONCALVES PEREIRA R$ 54,00

23 3008758-5 JOAO RAFAEL OLIVEIRA CAETANO R$ 28,80

24 3008717-8 JOAO VITOR MENESES DE MORAIS R$ 28,80

25 3008775-5 KARINA TEIXEIRA RODRIGUES R$ 14,40

26 3008820-4 LARISSE MONTEIRO RODRIGUES R$ 68,40

27 3008660-0 LEANDRO CARNEIRO DOS SANTOS R$ 68,40

28 3008556-6 LETICIA CARIOCA MELO R$ 39,60

29 3008793-3 LETICIA GOMES RIBEIRO R$ 68,40

30 3008694-5 LICYA FERREIRA SARAIVA R$ 68,40

31 3008538-8 LILIANE LIMA PINHEIRO R$ 39,60

32 3008714-3 LUCAS GUIMARAES OCAMPOS R$ 18,00

33 3008594-9 MARCUS VINICIUS VIEIRA CAVALCANTE R$ 18,00

34 3008637-6 MARIA DAIANA ALMEIDA DOS SANTOS R$ 68,40

35 3008532-9 MARYANNE OLIVEIRA DA SILVA R$ 68,40

36 3008798-4 MATEUS REGO DE OLIVEIRA CAMARA R$ 68,40

37 3008479-9 MATHEUS LIMA LEMONTE R$ 39,60
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Nº MATRÍCULA NOME VALOR (R$)

38 3008806-9 MONIQUE FRANCE RIBEIRO MARTINS DE SOUZA R$ 28,80

39 3008720-8 PAULO VICTOR CAMPELO COSTA R$ 68,40

40 3008779-8 POLYANNA DA COSTA VIEIRA R$ 39,60

41 3008684-8 RAQUEL GADELHA MARQUES R$ 68,40

42 3008808-5 REBEKA HELLEN ALVES DUTRA R$ 68,40

43 3008836-0 ROBERTA INGRID DE SOUSA ALBANO R$ 68,40

44 3008673-2 SARAH NAYRA ANDRADE RODRIGUES DE LIMA R$ 28,80

45 3008752-6 THAINA BARROSO VIEIRA COSTA R$ 68,40

46 3008712-7 TIBERIO BEZERRA DE BRITO BAIMA R$ 68,40

47 3008829-8 VALESCA MARIA MORAIS FROTA R$ 14,40

48 3008805-0 VITORIA SERENA DE PEDRO OLIVEIRA MOURA R$ 68,40

49 3008828-X VITORIA SOARES DA CUNHA R$ 18,00

50 3008803-4 WENDEL AZEVEDO CONDE R$ 32,40

51 3008463-2 YASMIN YANE SANTOS DA SILVA R$ 39,60

TOTAL R$ 2.390,40

PORTARIA N° 2205/2021

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, nos termos do 
Art. 16 e seu parágrafo único do Decreto nº 29.704, de 08 de abril de 2009, subsidiado pelo Art. 11 do Decreto 30.898, de 20 
de abril de 2012, DIFERENÇA DE AUXÍLIO TRANSPORTE aos ESTAGIÁRIOS de NÍVEL MÉDIO, relacionados no Anexo único 
desta Portaria, durante o mês de OUTUBRO de 2021.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza aos 18 de outubro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 2205/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.

N.º MATRÍCULA NOME TOTAL

1 3008832-8 GABRIELE DE ARAUJO LIMA R$ 64,80

2 3008833-6 LAISA MARIA RIPARDO DE QUEIROZ R$ 64,80

TOTAL R$ 129,60

PORTARIA N° 2206/2021

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, nos termos do 
Art. 16 e seu parágrafo único do Decreto nº 29.704, de 08 de abril de 2009, subsidiado pelo Art. 11 do Decreto 30.898, de 20 
de abril de 2012, DIFERENÇA DE AUXÍLIO TRANSPORTE aos ESTAGIÁRIOS de NÍVEL SUPERIOR, relacionados no Anexo 
único desta Portaria, durante os meses de AGOSTO E SETEMBRO de 2021.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza aos 18 de outubro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 2206/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.

N.º MAT. NOME AGOSTO SETEMBRO TOTAL

1 3008271-0 ANA BEATRIZ DE SOUSA CID CRUZ R$ 50,40 R$ 50,40
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N.º MAT. NOME AGOSTO SETEMBRO TOTAL

2 3008784-4 ERIVALDO COSTA CRUZ R$ 10,80 R$ 36,00 R$ 46,80

3 3008817-4 FATIMA LEONARA FEITOSA LEITE R$ 14,40 R$ 14,40

4 3008811-5 FRANCISCO JACKSON OLIVEIRA LIMA ANDRADE R$ 10,80 R$ 10,80

5 3008738-0 IHANNA RIBEIRO FONTES SAMPAIO R$ 18,00 R$ 18,00 R$ 36,00

6 3008694-5 LICYA FERREIRA SARAIVA R$ 61,20 R$ 79,20 R$ 140,40

7 3008538-8 LILIANE LIMA PINHEIRO R$ 32,40 R$ 32,40

8 3008714-3 LUCAS GUIMARAES OCAMPOS R$ 14,40 R$ 14,40

9 3008594-9 MARCUS VINICIUS VIEIRA CAVALCANTE R$ 18,00 R$ 18,00 R$ 36,00

10 3008806-9 MONIQUE FRANCE RIBEIRO MARTINS DE SOUZA R$ 61,20 R$ 61,20

11 3008720-8 PAULO VICTOR CAMPELO COSTA R$ 14,40 R$ 75,60 R$ 90,00

12 3008808-5 REBEKA HELLEN ALVES DUTRA R$ 61,20 R$ 61,20

13 3008836-0 ROBERTA INGRID DE SOUSA ALBANO R$ 3,60 R$ 3,60

14 3008673-2 SARAH NAYRA ANDRADE RODRIGUES DE LIMA R$ 28,80 R$ 28,80

15 3008829-8 VALESCA MARIA MORAIS FROTA R$ 14,40 R$ 14,40

16 3008828-X VITORIA SOARES DA CUNHA R$ 18,00 R$ 18,00

TOTAL R$ 658,80

PORTARIA Nº 2208/2021

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, e Considerando o disposto no Art. 134, § 
§ 2º e 4º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o Art. 148-A, Inciso I, da Constituição do Estado do Ceará 
de 1989 e o Art. 97-A, Inciso III, da Lei Complementar Federal nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 66-C, da Lei Complementar 
n.º 06/1997, regulamentado pela Instrução Normativa n.º 30 de 26/01/2017 e Portaria n.º 165/2021 publicada no DJE de 12 de 
fevereiro de 2021, RESOLVE CONCEDER AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO aos Membros da Defensoria Pública do Estado do Ceará, 
no período do efetivo exercício do mês de NOVEMBRO de 2021, conforme anexo único desta portaria, a ser pago em pecúnia.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de outubro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 2208/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.

N.º NOME MATRÍCULA

1 ADRESSA MONTEIRO DE ALENCAR CORTEZ 3003331-0

2 ADRIANA ANDRADE DE MELO 3010431-5

3 ADRIANA CRISTINA PEREIRA BENICIO 3012721-8

4 ADRIANA GONCALO DE ABREU 3008414-4

5 ADRIANO LEITINHO CAMPOS 3010551-6

6 ADSON WARISS MAIA 3011811-1

7 ALAN JOSE COUTO DE MORAIS 3012981-4

8 ALBERTO DE ARAUJO CAVALCANTI 3011121-4

9 ALDEMAR MONTEIRO DA SILVA NETO 3012561-4

10 ALDERI FURTADO LOPES 1065581-1

11 ALESSANDRA FREITAS DE OLIVEIRA 3012081-7

12 ALEXANDRA RODRIGUES DE QUEIROZ 3011981-9

13 ALEXANDRE ANTONIO DE FREITAS MENEZES 3013031-6

14 ALEXANDRE DE MORAES SALDANHA 3012491-X

15 ALFREDO JORGE HOMSI NETO 3010501-X

16 ALINE LIMA DE PAULA MIRANDA 3010491-9

17 ALINE MARINHO RODRIGUES DUARTE 3012911-3

18 ALINE PINHO ROMERO VIEIRA PAULA 3012011-6
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19 ALINE SOLANO FEITOSA DE CARVALHO 3010751-9

20 ALISSON DAHER BARBOSA 3012471-5

21 ALUIZIO JACOME DE MOURA JUNIOR 3011011-0

22 AMELIA SOARES DA ROCHA 3010541-9

23 ANA CAROLINA NEIVA GONDIM FERREIRA GOMES 3012031-0

24 ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR 1065571-4

25 ANA CRISTINA TEIXEIRA BARRETO 3010131-6

26 ANA MARCIA SILVA COSTA LEITAO 3011031-5

27 ANA MONICA ANSELMO DE AMORIM 3010901-5

28 ANA PAULA ROCHA ASFOR 3003291-8

29 ANA RAISA FARIAS CAMBRAIA ALEXANDRE 3005791-0

30 ANA TERESA DE BONIS CRUZ 1065451-3

31 ANA THALLITA DE SIQUEIRA NOBREGA 3012901-6

32 ANDERSON LINS TAVARES BEZERRA 3008592-2

33 ANDERSON SANTANA SEABRA 3012531-2

34 ANDREA MARIA ALVES COELHO 1065531-5

35 ANDREA PEREIRA REBOUCAS 3012271-2

36 ANDREA SERAFIM BENEVIDES GAMA 3012831-1

37 ANNA KELLY VIEIRA NANTUA CAVALCANTE 3012571-1

38 ANTONILSA IRENE VIEIRA 0045791-4

39 ANTONIO ALEXANDRINO REIS NETO 3012261-5

40 ANTONIO BENEVIDES FILHO 1065501-3

41 ANTONIO COELHO FILHO 1065541-2

42 ANTONIO LOPES FILHO 3007865-9

43 ARISTOCLES CANAMARY DE OLIVEIRA RIBEIRO 0835641-6

44 AUGUSTO RODRIGUES DA CUNHA LIMA 3008412-8

45 BEATRIZ FONTELES GOMES PINHEIRO 3003251-9

46 BETANIA ALVES 1065631-1

47 BRENO VAGNER BEZERRA VICENTE 3003261-6

48 BRUNO DI MICELI DA SILVEIRA 3010921-X

49 BRUNO FIORI PALHANO MELO 3011681-X

50 BRUNO GONCALVES NEVES 3011211-3

51 CAETANO SILVA LIMA 1096091-6

52 CAMILA VIEIRA NUNES MOURA 3012181-3

53 CARLOS ALBERTO MENDONCA OLIVEIRA 1065671-0

54 CARLOS ALBERTO PINHEIRO MARQUES 1065611-7

55 CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ANDRADE 1065641-9

56 CARLOS EDUARDO BESSA THOMAZ 3003431-7

57 CARLOS ERNESTO VIEIRA CAVALCANTE FILHO 3012581-9

58 CARLOS GEORGE MARQUES RODRIGUES 1065591-9

59 CARLOS LEVI COSTA PESSOA 3011281-4

60 CARLOS NIKOLAI ARAUJO HONCY 3011271-7

61 CARLOS ROGERIO DE SIQUEIRA E SILVA 1065651-6

62 CAROLINA BEZERRIL DA FONTE REIS 3013111-8

63 CAROLINA CHAIB AMORIM DE CARVALHO 3013091-X

64 CELIA DAMASCENO FARIAS AGUIAR 3010831-0

65 CELIO JOSE SARAIVA 1031921-8

66 CELIO PEREIRA DA COSTA 3011961-4

67 CINIRA MARIA LOPES SILVEIRA 3012731-5

68 CLAUDIO PLUTARCO NOGUEIRA JUNIOR 3010701-2

69 DANI ESDRAS CAVALCANTE FEITOSA 3012171-6

70 DANIEL LEAO HITZSCHKY MADEIRA 3011861-8
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71 DANIEL MONTEIRO MENDES 3011131-1

72 DANILO NEVES DE SOUSA 3012891-5

73 DARLYANNE PORTELA LANDIM 1065761-X

74 DAVID GOMES PONTES 3011791-3

75 DEBORA MASCHIO 3011921-5

76 DEBORAH SOUSA BRAGA 3012091-4

77 DELANO BENEVIDES DE MEDEIROS FILHO 3011641-0

78 DELANO CANCIO BRANDAO 3010771-3

79 DENISE MENEZES BRAGA CORDEIRO 3011181-8

80 DENISE SOUSA CASTELO 3011141-9

81 DIANA GUEDES DE SOUSA 3008378-4

82 DIEGO DAVID REGES DE SOUSA 3008435-7

83 DIEGO MIGUEL FERREIRA CARDOSO 3008401-2

84 DORIS RACHEL DA SILVA JULIAO 3011731-X

85 DYRCE MARIA CALISTO F CAMPOS 1065741-5

86 EDMAR LOPES ALBUQUERQUE 3011171-0

87 EDUARDA PAZ E SOUZA 3005981-6

88 EDUARDO ALMENDRA MARTINS 3011771-9

89 EDUARDO ANTONIO DE ANDRADE VIL 3011071-4

90 EDUARDO BRUNO DE FIGUEIREDO CARNEIRO 3005821-6

91 EDUARDO DE CARVALHO VERAS 3008603-1

92 EFRAIM WESLEY REBOUCAS PINTO 3011601-1

93 ELIZABETH DAS CHAGAS SOUSA 3011161-3

94 EMANUEL JORGE DE MORAIS SANTANA 3012961-X

95 EMERSON CASTELO BRANCO MENDES 3010261-4

96 EMILIA CAVALCANTE NOBRE GENTIL 3011551-1

97 EMILLE RABELO DE OLIVEIRA 3008384-9

98 EMMANUEL LEAL DE SANTANA 3012451-0

99 EPAMINONDAS CARVALHO FEITOSA 3010531-1

100 ERICA REGINA ALBUQUERQUE DE CASTRO BRILHANTE FARIAS 3010741-1

101 ERIKA MARIA MAIA RODRIGUES 3011191-5

102 EUNICE CLECIA COLARES RODRIGUES 3008388-1

103 EVELINE MARIA PIERRE FONTELES 3011591-0

104 FABIANA MARIA DIAS DIOGENES 3003271-3

105 FABIO MARQUES DE BAPTISTA 3008413-6

106 FABIO PALACIO ROCHA 3010571-0

107 FELIPE SOUZA MARINHO 3012371-9

108 FERNANDA ROSSI MOTA 3012711-0

109 FERNANDO ANTONIO NOGUEIRA DE ARRUDA 3012611-4

110 FERNANDO REGIS FREITAS DE CARVALHO 3012141-4

111 FLAVIA MARIA DE ANDRADE LIMA 3012061-2

112 FRANCILENE GOMES DE BRITO 1065701-6

113 FRANCISCA EDNEWMA DOS SANTOS FREITAS 1065751-2

114 FRANCISCA LIDUINA REBOUCAS CHA 1114821-2

115 FRANCISCA ROSIMAR BEZERRA MEMO 0080621-8

116 FRANCISCO ADRIANO LIMA OLIVEIRA 3006001-6

117 FRANCISCO BIONOR DO NASCIMENTO JUNIOR 3012461-8

118 FRANCISCO CARLOS DE LIMA 0046851-7

119 FRANCISCO CLEBER DE OLIVEIRA RIBEIRO 1065721-0

120 FRANCISCO DANIEL DAMASCENO DA COSTA E SILVA 3010061-1

121 FRANCISCO EDILSON LOIOLA FILHO 3012791-9

122 FRANCISCO ELITON ALBUQUERQUE MENEZES 3012821-4
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123 FRANCISCO FABIO BEZERRA CARNEIRO 3012741-2

124 FRANCISCO FIRMO BARRETO DE ARAUJO 3012941-5

125 FRANCISCO IVO DA SILVEIRA NETO 1065731-8

126 FRANCISCO JOSE VERAS DE ALBUQUERQUE 3010401-3

127 FRANCISCO PEREIRA TORRES 3010451-X

128 FRANCISCO RUBENS DE LIMA JUNIOR 3012351-4

129 FRANCISCO SOARES ROCHA NETO 3008410-1

130 GELSON DE AZEVEDO ROSA 3010101-4

131 GEORGE FREITAS GREGORIO DA SILVA 3008379-2

132 GERMANA BECCO DA SILVA CAVALCANTE 3012251-8

133 GIL GUTIERRES ARAGAO DE VASCONCELOS 3012301-8

134 GILSANDRA NOVAES FEITOSA PEIXOTO 3010241-X

135 GINA KERLY PONTES MOURA 3010421-8

136 GIOVANNI CARVALHO COLLYER 3010731-4

137 GLAISEANE LOBO PINTO 3003341-8

138 GRAZIELLA VIANA DA SILVA 3003351-5

139 GUILHERME QUEIROZ MAIA FILHO 3003451-1

140 GUSTAVO GONCALVES DE BARROS 1065771-7

141 GUSTAVO PORTO DINIZ REIS 3008433-0

142 HEITOR ESTRELA GADELHA 3012291-7

143 HELIO SOUSA VASCONCELOS 3012751-X

144 HENRIQUE MENDONCA AMORA 3012951-2

145 HILDA CELA DE ARRUDA COELHO 3012341-7

146 IAN MENDONCA GOMES 3010441-2

147 IGOR BARRETO DE MENEZES PEREIRA 3012221-6

148 ISABELLE DE MENEZES FERREIRA 3010151-0

149 IVANA DIAS MASCARENHAS ALVES 3003441-4

150 JACQUELINE TORRES MARTINS TEIXEIRA 1065801-2

151 JANNAYNA LIMA SALES NOBRE 3013101-0

152 JEAN BATISTA FREITAS FERREIRA 3010051-4

153 JEFFERSON LEITE DIAS 3008390-3

154 JERITZA BRAGA ROCHA 3000081-1

155 JOAO BRITO DA COSTA FILHO 3012441-3

156 JOAO PAULO OLIVEIRA DIAS DE CARVALHO 3012421-9

157 JOAO RICARDO FRANCO VIEIRA 1065831-4

158 JOELINA PEREIRA MARINHO 3002541-5

159 JONATAS MARTINS BEZERRA NETO 3012401-4

160 JORGE BHERON ROCHA 3010671-7

161 JOSE ANIBAL DE CARVALHO AZEVEDO 3012931-8

162 JOSE ANTONIO UCHOA DE ALBUQUER 1065821-7

163 JOSE CARLOS TEODORO DA SILVA 3010091-3

164 JOSE CLAUDIO DIOGENES PORTO 3008400-4

165 JOSE FABRICIO SABINO 3005811-9

166 JOSE JAILSON BEZERRA DE CARVALHO 3008406-3

167 JOSE LAERTE MARQUES DAMASCENO 1065841-1

168 JOSE LINO FONTELES DA SILVEIRA 3010631-8

169 JOSE LUIZ FREITAS FILHO 3010881-7

170 JOSE NEURIMAR AZEVEDO DE ANDRADE 3012621-1

171 JOSE ROBERTO DA ROCHA 3012161-9

172 JOSE VAGNER DE FARIAS 3011941-X

173 JOSE VALENTE NETO 3011581-3

174 JOSE VALTER DE ARAUJO 3012881-8
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175 JOSIEL GABRIEL DA ROCHA 3011101-X

176 JOSILANE VASCONCELOS RODRIGUES 3010211-8

177 JUAN MELO GOMEZ 3011221-0

178 JUILMA SILVA RODRIGUES 1096141-6

179 JULIANA ANDRADE DE LACERDA 3005781-3

180 JULIANA CAVALCANTI FERREIRA DE MELO 1065851-9

181 JULIANA DE AZEVEDO NERI 3008387-3

182 JULIANA DE BRITTO AVELINO 3012631-9

183 JULIANA VASCONCELOS BORGES RIBEIRO 3011301-2

184 JULIO CESAR BARROSO SOBREIRA 3011261-X

185 JULIO CESAR MATIAS LOBO 3011911-8

186 JULLIANA NOGUEIRA ANDRADE LIMA 3011241-5

187 KARINNE MATOS LIMA 3010461-7

188 KARLA MAIA BRAGA CUNHA 3012551-7

189 KELSEN GONCALVES DA SILVA 3008434-9

190 KELVIANE DE ASSUNCAO FERREIRA BARROS 3011751-4

191 LAIS FACO ALMEIDA ROMERO 3012391-3

192 LARA TELES FERNANDES 3003631-X

193 LEANDRO SOUSA BESSA 3010231-2

194 LEILA MARIA CARVALHO COSTA 1065871-3

195 LEONARDO ANTONIO DE MOURA JUNIOR 3010081-6

196 LEONARDO FULGENCIO JUNIOR 3005991-3

197 LIA CORDEIRO FELISMINO 3011201-6

198 LIANA LISBOA CORREIA 3003301-9

199 LIGIA SOARES FALCAO ALVES 1065891-8

200 LINA PONTE MARQUES 3008131-5

201 LINO MARQUES DOS SANTOS CARVALHO 3012241-0

202 LISIANE GRANGEIRO GONCALVES 1065881-0

203 LIVIA PINHEIRO SOARES 3005751-1

204 LUCIANA CORDEIRO DE ALENCAR 3012071-X

205 LUCIANA FERREIRA GOMES PINTO 3011931-2

206 LUCIANA MARIA OLIVEIRA DO AMARAL 3012411-1

207 LUCIANA ROCHA DE BARROS 3011331-4

208 LUCIANE DE SOUSA SILVA LIMA 3008386-5

209 LUIS ATILA DE HOLANDA BEZERRA 0030061-6

210 LUIS FERNANDO DE CASTRO DA PAZ 1065861-6

211 LUIS FERNANDO DOMINGOS DE MELO 3008408-X

212 LUIZ DIEGO RIBEIRO VINHAS LOPES 3011741-7

213 LUIZA NIVEA DIAS PESSOA 3011021-8

214 MANFREDO ROMMEL CANDIDO MACIEL 3010651-2

215 MANOELLA DE QUEIROZ FREITAS LIMA 3012131-7

216 MANUELA SALES SANTOS 3008399-7

217 MARCELA TENISE LOPES CARRILHO MACHADO 3012481-2

218 MARCELINO JOSE PIANCO DA SILVA 3012101-5

219 MARCELO MARQUES MOREIRA 3012861-3

220 MARCIA MARIA PINHEIRO DA SILVA 3012511-8

221 MARCIO DE VIEIRA LEITE MARANHAO 3013121-5

222 MARCOS ANTONIO FERNANDES DE QUEIROZ JUNIOR 3008389-X

223 MARCUS FABIO NEGREIROS COLARES 3012311-5

224 MARIA AMALIA PASSOS GARCIA 0044211-9

225 MARIA CELIA DE SERPA MOURA SILVA 1139751-4

226 MARIA CRISTINA DE AGUIAR COST 0043651-8



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

106Disponibilização: quarta-feira, 27 de outubro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2725Caderno 1: Administrativo

227 MARIA DAS DORES ANDRADE FALCAO 1065951-5

228 MARIA DO SOCORRO SILVEIRA RIBE 1065961-2

229 MARIA LETICIA CAVALCANTE DE MACEDO 1065941-8

230 MARIA LIDUINA FREITAS DA SILVA 0034221-1

231 MARIA NOEMIA PEREIRA LANDIM 3010111-1

232 MARIANA LOBO BOTELHO DE ALBUQUERQUE 3010121-9

233 MARIELLA PITTARI JANERI 3010851-5

234 MARILIA BRAGA OLINDA DE LUCENA 3011991-6

235 MARLY ANNE OJAIME CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 3012641-6

236 MARTA MARIA GADELHA MONTEIRO 3011081-1

237 MARTONIO BRANDAO PESSOA 3013051-0

238 MARYLENE GOMES VENANCIO 3010391-2

239 MATHEUS SILVA MACHADO 3005831-3

240 MAYARA DOS SANTOS RODRIGUES ME 3005761-9

241 MICHELE ALENCAR PONTE 3010471-4

242 MICHELE CANDIDO CAMELO 3010841-8

243 MIRIAN LOPES DE ARAUJO KONSTANTINOU 3008591-4

244 MONICA ALVES FERREIRA ALEXANDRE E SOUSA 3010941-4

245 MONICA MARIA DE PAULA BARROSO 0964111-4

246 MONIQUE ROCHA DIAS 3010221-5

247 MUNIZ AUGUSTO FREIRE ARAUJO EVARISTO 3003311-6

248 MYLENA MARIA SILVA REGINALDO FERREIRA GOMES 3011781-6

249 NADINNE SALES CALLOU ESMERALDO PAES 3011621-6

250 NATALI MASSILON PONTES 3010351-3

251 NATALIA RACHEL MUNIZ MOURA 3008382-2

252 NATHALIA DE RICCIO 3003531-3

253 NELIE ALINE SARAIVA MARINHO PARENTE 3012851-6

254 NILO DE OLIVEIRA MENDONCA FILHO 3010971-6

255 ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS 3013071-5

256 PALOMA MACHADO DE MOREIRA 3003481-3

257 PATRICIA DE SA LEITAO E LEAO 3010021-2

258 PAULA ABREU GONDIM 3011821-9

259 PAULA BRITO DANTAS 3013061-8

260 PAULO CESAR OLIVEIRA DO CARMO 3005801-1

261 PAULO EMILIO DE ALENCAR BEZERRA 3011231-8

262 PAULO ROBERTO BENTES VASCONCELOS 3010161-8

263 PAULO WENDEL CARNEIRO BEZERRA 3003491-0

264 PEDRO AURELIO FERREIRA ARAGAO 1066051-3

265 PETRUS HENRIQUE GONCALVES FREIRE 3010581-8

266 PRISCILLA BARRETO GUSMAO 3011311-X

267 PRISCILLA SILVA HOLANDA 3003401-5

268 RAFAEL CARVALHO GOIS 3012651-3

269 RAFAEL DE OLIVEIRA PINHO 3008409-8

270 RAFAEL MAIA TEIXEIRA 3003411-2

271 RAFAEL PEREIRA DE GOIS 3008593-0

272 RAFAEL PIAIA 3006011-3

273 RAFAEL TEIXEIRA CRUZ 3012321-2

274 RAFAEL VILAR SAMPAIO 3012361-1

275 RAIMUNDO DERVAL COSTA FILHO 3011631-3

276 RAIMUNDO FABIO IVO GOMES 3010981-3

277 RAIMUNDO NONATO ALBUQUERQUE JUNIOR 3010331-9

278 RAIMUNDO PINTO DE OLIVEIRA FIL 1110151-8
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279 RAMYLLE MARIA DE ALMEIDA HOLANDA 3010661-X

280 RAPHAEL ESMERALDO NOGUEIRA 3012661-0

281 RAPHAEL ESTRELA DE CASTRO ALVES 3013011-1

282 RAQUEL FILGUEIRAS MASCARENHAS 3010361-0

283 REBECCA MACHADO DE MOREIRA 3012771-4

284 REGINA MARA SA PALACIO CAMARA 3010041-7

285 REGIS COE GIRAO 3011901-0

286 REGIS GONCALVES PINHEIRO 3012521-5

287 REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISS 3011691-7

288 REGIS LUIZ JORDAO DE ALCANTARA 3008407-1

289 REJANE ROLIM DOS SANTOS 3011091-9

290 RENAN CAJAZEIRA MONTEIRO 1066071-8

291 RENATA EMILI LEITE MOTA PINHEIRO 3007882-9

292 RENATA HELENA NUNES ARAUJO 3008383-0

293 RENATA PEIXOTO DO AMARAL BOTELHO SILVA 3008398-9

294 RENATA PITA PIMENTEL 3011971-1

295 RENATO CAVALCANTI DUARTE GALVAO 3008385-7

296 RICARDO CESAR PIRES BATISTA 3011721-2

297 RICARDO NOBREGA MOREIRA 3012921-0

298 ROBERTA MADEIRA QUARANTA 3010321-1

299 ROBERTO NEY FONSECA DE ALMEIDA 3010281-9

300 RODRIGO AUGUSTO COSTA DE OLIVEIRA SANTOS 3003621-2

301 ROGERIO MATIAS REBOUCAS DA SILVEIRA 1066111-0

302 ROSANGELA BOBO DE CARVALHO NORONHA 3010481-1

303 ROZANE MARTINS MIRANDA MAGALHAES 3010371-8

304 RUBENA FLAVIA MOURA LEITE GOND 3012211-9

305 SAMANTHA PINHEIRO FERREIRA 3005771-6

306 SAMIA COSTA FARIAS MAIA 3011801-4

307 SAMUEL DE ARAUJO MARQUES 3011041-2

308 SAMUEL FIGUEIRA FONTENELE 3012671-8

309 SANDRA DOND FERREIRA 0836021-9

310 SANDRA MOURA DE SA 3010271-1

311 SEALTIEL DUARTE DE OLIVEIRA 3010811-6

312 SERGIO LUIS DE HOLANDA BARBOSA SOARES ARAUJO 3011111-7

313 SHEILA FLORENCIO ALVES FALCONERI 3011701-8

314 SILVANA MATOS FEITOZA 3012121-X

315 SILVANE FALCAO DA ROCHA LIMA 3012761-7

316 SILVERIO ATALO BATISTA NOBRE 1066131-5

317 SILVIA HELENA DE CARVALHO 1066121-8

318 SILVIA MARIA RODRIGUES COSTA CORTEZ 1066141-2

319 SILVINY DE MELO BARROS 3008411-X

320 SOFIA FROTA ALBUQUERQUE 3007881-0

321 SULAMITA ALVES TEIXEIRA 3013001-4

322 SUSANA POMPEU SARAIVA 3012841-9

323 THACILO EVANGELISTA FERNANDES DE SOUZA 3008404-7

324 THIAGO DE MELLO VASCONCELOS ALVES 3008402-0

325 THIAGO FURLANETTI BARROS MACHADO 3008381-4

326 THIAGO OLIVEIRA TOZZI 3010641-5

327 TIAGO ARAUJO FILGUEIRAS 3010201-0

328 TIAGO CARDOSO DE SOUSA 3008377-6

329 TIAGO OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA 3010601-6

330 TICIANA MEIRA MARQUES 3008403-9
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331 TICIANA PINHEIRO CAVALCANTE 3010821-3

332 TULIO IUMATTI FERREIRA 3011851-0

333 VALERIA ARAUJO NEVES 3008405-5

334 VALERIA MENEZES DE MORAIS TELES 3012501-0

335 VANDA LUCIA VELOSO SOARES DE ABREU 1066171-4

336 VICTOR EMANOEL ESTEVES 1096151-3

337 VICTOR MATOS MONTENEGRO 3012701-3

338 VINICIUS NORONHA DA COSTA 3010411-0

339 VITOR PIRES 3008380-6

340 WEIMAR SALAZAR MONTORIL 3012231-3

341 YAMARA LAVOR COLARES 3013041-3

342 YANAYHER MYDORE DE VERAS TAVARES NEPOMUCENO 3010511-7

343 YASMINA BRAIDE DOS SANTOS 3010251-7

PORTARIA Nº 2258/2021

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 
145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 
2008, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na 
seleção para estágio no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de 
Direito, para atuação na Comarca de Fortaleza na Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, a estagiária ADNA NAELE 
CELEDONIO ROCHA que receberá a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e 
nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) ano, a partir de 18 de outubro de 2021.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de outubro de 2021.

Elizabeth Das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2259/2021

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 
145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 
2008, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na 
seleção para estágio no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de 
Direito, para atuação na Comarca de Acopiara na Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, a estagiária SARA MAYARA 
DO NASCIMENTO SILVA que receberá a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais 
e nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) ano, a partir de 14 de outubro de 2021.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de outubro de 2021.

Elizabeth Das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2257/2021

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea 
“a”, § 2º do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o 
Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “V”, do Decreto supracitado, o 
estagiário JOÃO RAFAEL OLIVEIRA CAETANO, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 20 de outubro de 2021.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de outubro de 2021.

Elizabeth Das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.
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